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• SEÇÃO I . PARTE II
DEORETO N9 48.237 ..,DE 18 DE JUNHO DE 1059

MINISTÉRIO DA FAZENDADANCO CENTRAL DO BRASIL
INSPETORIA DE BANCOS

DESPACHO DO DIRETOR

Ern 4.2.70 — Deferindo, nos 'Ur-
os dos Pareceres o requerido no

Processo n9:

Cancelamento de Registro \
BCRB — 270-66 — Banco de Cré-

Oito Solar — Sociedade Cooperativa
Ide Responsabilidade Ltda.

Rio de Janeiro (GB)
Registro SER W 5.083, do Minis-

tério da Agricultura.

DESPACHO DO INSPETOR-
GERAL

Em 24-7-70 — Deferindo, nos ta.-
tos dos Pareceres o requerido no pro-

cesso n9:

Prorrogação do prazo
de funcionamento

N9 609-69 — Banco Coelho S. A.
Santos — (SP)
Até 18.8.71

DESPACHO DO CHEFE
DA DIORCt-

Em 27.7.70 — Deferindo, nos tér-
tatos dos pareceres o requerido no pra-
cesso n9:

Reforma de estatutos sociais

N9 472-70 — Cooperativa de Crédi-
to Rural dos Plantadores de Cana do
Ui.° Grande do Norte Ltda.

Natal — (RN)
AGE de 20.7.70.

DESPACHOS DO DIRETOR.

Deferindo, nos termos dos parece-
$•es, o requerido nos processos na.:

Em 7 de julho de 1969
Cancelamento da autoriza çao

para funcionar
N 9 1.042-68 — Cooperativa de Cré-

Oito Agrícola de Campina Grande LI.
hütada.

Campina Grande (PB)

Certificado de Autorização n9 169

Em 22 de julho de 1970
Prorrogação do prazo

de funcionamento
1.1't 237-68 — Banco São Paulo —

flokyo S. A.
k.ao Paulo (SP).

Até 13.9.71

• DESPACHO DO CHEFE
DA DIORG

Em 24.7.70 — Deferindo, nos Ur-
mos dos pareceres, o requerido no pro-
cesso no:

Aumento de capital com reforma
de estatutos sociais

N9 474-70 — Banco Universal	 A.
Rio de Janeiro (GB)
De Cr$ 250.000,00 para Cr$

1.250.000,00
AGEs de 2.6.70 e 23.7.70.

SERVIÇO REGIONAL
DA INSPETORIA DE BANCOS

— SÃO PAULO

DESPACHOS DO CHESEE
Deferindo, na forma dos pareseree

o requerido nos Processos na.:

Em 17 de julho de 1970 .

Aumento de capital e reforma
de estatutos

SP-211-70 — Banco Julião Amor)
S. A.

De Cr$ 1.050.000,00 para 	
Cr$ 2.100.000,00

Em 24 de julho de 1970

., Reforma de estatutos

SP.216-70 — Bank Of London &
South América Limited.

Assembléia geral anual de 2.4.70.

DESPACHO DO CHEFE

Deferindo, na forma dos pareceres,
o requerido no processo no:

Em • 27 de julho de 1970

Aumento de capital e reforma
de estatutos

SP.217-70 — Banco Brasileiro de
Descontos S. A.

De Cr$ 112.500.000,00 para 	
Cr$ 131.250.000,09

CASA DA MOEDA

Conselho Deliberativo

RESOLUÇÃO N 9 25, DE 28 DE
JULHO DE 1970

O Conselho Deliberativo da Casa
Moeda, visto, relatado e discutido o
processo 4.257-70, com fundamento
no artigo 10, itens III e VIII, da Lei

4.510, de 19 de dezembro de 1964, Pe-
solve:
•Aprovar a alteração contratual,

objeto do empenho 216-70 DOP, na
Importância de Cr$ 82.370,51 (oiten-
ta e dois mil trezentos e setenta cru-
zeiros e cinqüenta e rm centavos)
constante do têrmo aditivo ao con-
trato firmado com Masel Empreendi-
mentos Corrierciais e Serviços Ltda.,
de que tratam as ,Itesoluç5es 30•69 e
35-69. — Nelson 'de Almeida 'Brum,
Diretor - Executivo — Socrates Gal-
vêas, Relator — Egberto de Faria
Melo — José Piguet Carneiro.

O Superintendente da Superinten-
dência do DesenvolVimento da Pesca,
usando das atribuições que lhe con-
fere o artigo 17, alínea "a" do Decre-
to n9 62.759, de 22 de maio de 1968,
,resolve:

NO 434 — Nos têrmos dos artigos 69
do Decreto-Lei n9 221, de 28.2.67 e
13 da Portaria 13.9 122, de 10.4.69,
conceder autorização e inscrição a
Embarcação Pesqueira "Senhor da
Pedra", de propriedade do Armador
de Pesca Sr. Nicanor Fiuza Rosa, do-
miciliado à Rua Tavares Guerra nú-
Mero 10, Cajú, Estado da Guanabara.

N9 435 — Nos térmos dos artigos 69
do Decreto-lei no 221, de 28.2.67 e 13

RESOLUÇÃO No 26, DE 28 DE
JULHO DE 1970

O Conselho Deliberativo da Casa
Moeda, visto, relatado e discutido o
processo 4.257-70, com fundamento
no artigo 10, itens IJI e VIII, da Lei
4.510, de 19 de dezembro de 1961, re•
solve:

Aprovar a alteração contratual,
objeto do empenho 217-70 DO?, na
importância de Cr$ 22.965,63 (vinte e
dois mil novecentos e sessenta e cin-
co cruzeiros e sessenta e oito centa-
vos), constante do Térrno Aditivo ao
contrato firmado com Lirnpa„ora
Lido Ltda., de que trata a Rssolução
no 32-69 — Nelson de Almeila Brum,
Diretor-Executivo — Sócrates Gel-
vêm, Relator — Egberto de Faria
Melo — José Piguet Carneiro.

• MINISTÉRIO DA
AGRICULTURA

SUPERINTENDÊNCIA DO DESENVOLVIMENTO DA PESCA
, PORTARIAS DE 21 DE JULHO DE 1970

da Portaria n9 122, de 10.4.69, conce-
der autorização e Inscrição a Em-
barcação Pesqueira "Britânia", de
propriedade do Armador de Pesca Se-
nhor Nicanor Fiuza Rosa, domicilia-
do à Rua Tavares Puerra n9 10, Caju,'
Estado da Guanabara.

No 43 — Nos térmos dos artigos 69
do Decreto-lei no 221, de 28.2.67 e 13
da Portaria no 122, de 10.4.69, con-
ceder autorização e inscrição a Em-
barcação Pesqueira "São Patrício", de
propriedade do Armador de Pesca Se-
nhor Nicanor Fluza Rosa, domiciliado
à Rua Tavares Guerra, n0 10, Cajú,
Estado da Guanabara. — Fernand4
Araújo Santos.

• MINISTÉRIO
DOS TRANSPORTE

DEPARTAMENTO NACIONAL- DE ESTRADAS DE RODAGEM
PORTARIA N 9 1.363 DE 16 DE JULHO DE '1970

O Diretor-Geral Substituto do Departamento Nacional de Estradas do
Rodagem, usando da prerrogativa que lhe concede o parágrafo único do ar-
tigo 18, do Decreto n9 61.212, de 21-3-69 e considerando:

a) a aprovação do Orcamento Sintético da Autarquia, através da Por.
tarja no 3, de 24-1-'70, da Subsecretaria de Orçamento e Finanças do Minis-
tério do Planejamento e Coordenação Geral (D. O., de 13-5-70); e

b) a matéria, constante do Processo: DNER n9 21.487-70, resolve:
Alterar, conforme quadros anexos, o Orçamente Analítico do DNER

para o exercício de 1970, aprovado sob a Portaria n9 1.058, de 26-5-70, pu-
blicada no Diário °fiei:h de 3-7-70. — Thomas João Laryez Landa%
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Semestre 	  Cr$ 18;00
Ano	 	  Cr$ 36,00

Exterior

Ano 	 .1.-•.1..P.0..• • Cr$ 3900 411410	 •	 ** 	

FUNCIONÁRIOS

Semmx~ 	 Cr$ 14,50
Ano
	 Cr$ 19,00

Exterior

, Cr$ 30,00

Semestre ... Lt. o txt

PORTE AÉREO

Or$ 1#2,00 1 A00 .•.•••Jo 	  Cr$ 3040

2034 *-erça-feira

1) O exNe.;..ente das repartições
ptbic 3, destinado à publicação,-

rserá r -.\,b-Wo na Seção de Comu-.
'fliCaÇã, 3 até ás 17 horas. O aten-
e.:mtn o do público pela. Seção
.actlaç,i o será de 12 às 18 horas.

2). )s originais para publicação,
devida, nente autenticados, deverão
ser da ilografados diretamente, em
espaço dos, em papel acet:nado
ou apergaminhado, medindo 22x33
centim::tros, sem emendas ou ra-
suras lue dificultem a sua com-
- preenso, em especial, quando eon-
tiveren: tabelas.

Serão admitidas cópias em tinta
prêta e indelével, a critério do

.
3) ,1s reclamações pertinentes

; à matcria retribuída, nos casos de
érro ov omissão, serão encaminha-

n das, por escrito, à Seção. de Reda-
ção ate: o quinto dia útil subse-
qüente à publicação.

4) .1s assinaturas serão toma-
das no D.I.N. O transporte por
via aé;'ea será contratado separa-
damente com a Delegacia da Em-
prêsa .3rasileira de Correios e Te-
légrafos em Brasília. Esta poderá
se encerre gar também de encami-
nhar o pedido de assinatura ao
D.I .N . Neste caso, o assinante di-
rigirá lo D.I.N. o pedido de assi-
natura e o pagamento do valor
correspondente, na forma do item
seguin.te.

5) A remessa de valõree para
assinatura, que será acompanhada
de esclarecimentos quanto à sua
aplicação, será feita somente por
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— O prego do número avulso figura na Última página de cada
exçripiar.	 •

— O preço do exemptar atrasado semi acrescido de Cr$ 0,01,
te do mesmo ano, e de Cr$ 0;0i por ano, se de anos anteriores.
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,cheque ou vate postal, em favor

'
;do Tecourero Co Departamento de

anal . Quanto adihmmprLsa
corti....:0 de r),.!y:s aéreo, em favor

4da D-4-,-;glonalda Em-prêsaj
d3 Correios e Telégrafos'

cm
rio caso de poes cêrco para

locce.,..3 não etrvi.,.:a por êsse.14
•1r1C:3 Ce trenspop ic, a Delegacia
2cfonal da ,1prZsa LYcztleira del
Comlos o Telzt2rafos cm Brasília;
se obrt,7a a comp/cter o eneami-
nhenlent0 ao destMr2rio porl
outras vias, independehtemonte do.
acróscimo no preço.
, 7) A Delecacia Regional da,

Em .,prOza Dra.;:.:.cira de Correios e!
*Teté:re'fos em Brasília reserva-se
o direi.° de ro0=tar os seus pre-
ços, no ea,so de elevação de tarifas.
earmsre'ails aéreas, mediante aviso-
prévio aos assinantes.

8) Os prazos da assinatura e
do porte aéreo poderão ser semes-
tral ou anual e se iniciarão sempre
no primeiro dia útil do mês subse- ‘
qüente. O proso das assinaturas
para o Exterior é somente anua/ e
não haverá transporte por via
aérea.

9) A renovação deverá ser so-
licitada com antecedência de 30
dias do vencimento da assinatura
e do porte aéreo. Vencidos, serão
suspensos independentemente de
aviso-prévio.

10) Para receberem os suple-
mentos às edições dos órgãos ofi-'
ciais, os assinantes deverão soliei.
tá-los no ato da assinatura.

DIRETOR•12MRAN

ALE:ERTO DE BRITTO PZRZIRA

C H Cr II Do eanviço DO PUGLICAçarte	 ~PU D.(h ançÃo oct pacoeIçÃo

J. B, DE ALMEIDA CARNEIRO. 1 'FL-CRIANQÇVIMAR

DIÁRIO OFICIAL

IsEçÃo 1 - PARTE

[. (5rgo destinado à putliceção doe aios da aelninitoteação deeeentrafte;edik-->

Impresso nas. oficinas do Depectoonento do imprenea Nacional

BRAikkLIA
n•nnn••••	 	 . :i•M"

AS-8110A2PR-AS

ORÇAMENTO ANALITICO DO DNER PÃR/t 1970

ISSPESA
	 Obs: 'A "Situação esSual" sol oco:Uni as quantiae que foram alteradas

AR2/0 IMRTARIA.

No 1363 Za 16.7.70
Or0E2011410 07/70

7

CATEGORIA
ZOONOMIGA.

SITUAÇIO	 (NOrt)
aspÉcino4io DA. DESPESA

ATUAL .	 NOTA
...,-

03 Contrates com a Caterpiilar Traotor Co. e
Gaterpillar dmericas . Ce.	 	 6.000.00C

376.000,000 376.000.03CTOTAL DO ELEMENTO 4.3.1.0 	 .

4..3.7.0 CONTRIBUIÇCES lavERsAs ..

41,3.7.2 Entidades Estaduais
01 Quota do PRN 	 - 878337.800

44.7.3 'Entidades Municipais

01 Quota do PRN 	
228.8644000

1.107.701.800 1.107.701.800.TOTAL, DO ELEMENTO 43.7.0 	
TOTAL DE TRANSPERENCIAS DE g.

.PITAI.
. 1.483.701.800 1.483.701.800

TOTAL DE DESPESAS MS CAPITAL. 2.618464.200 2.618.164.200

novisXo (DEc.66466,ae 23.1.

- 

10). 108.482.000 108.482.000

TOTAL oERAI.	 3.078.017.200 3.078.017.200
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DESPESA

CATEGORIA
•• ECONOMICA

• Obe: A "Situaçao atual" só conttm as quantias que foram alteradas

SITUAÇXO ..(54)

ANEXO PORTARIA

Ne 1363 DE 16.7.70

REFORMULAM 07/70

ESPECIFICAÇXO DA DESPES/ -

DESPESAS CORRENTES
Disprus DE CUSTEIO
PESSOAL

Pessoal Civil
01.00	 Vencimentos e vantagens flane

01	 Vencimentos 	
04	 Auxílio para diferença de caixa 	
05	 Gratificação de função 	
06	 Gratificaçio polo exercício em determinadae

zonas ou locais 	
07	 Gratificação pela participaçlio em órgio de de

liberação coletiva 	
08	 Gratificação adicional por tempo de serviço

(quinquênios) 	
.09	 Gratificação pelo exercício em regime de tem

po integral e dedicação exclusiva 	 •
12	 Gratificação especial para complementação do

canário mínimo 	
• 15.00 Diversos

01 Complementação do art2 33 da . Lei, n2 4.345/64
02 Gratificação individual de produtividade ...

	

03 Pessoal movimentado' (Lei n 2 , 4.449/64) 	
04 Complementação.do Art2 72 do Decreto—Lei n2

512/69 	
02.00 - Despegas variáveis com pessoal civil

01	 Ajuda de custo 	
02	 Diárias 	
03	 Substituições 	

04.00 Gratificação pela prestação de serviços ex-
traordinários

OI Serviços extraordináriog (itens 1 e II, Art2
150, Lei n2 1.711/52) 	

02 Serviços extraordinários vinculadoe ao RETI
DE (Art2 62, Dec. Lei 81/66) 	

05	 Gratificação pela representação' de gabinete 	
06

	

	 Gratificação pelos encargos de seleção e aper
feiçoamento de pessoal (Art2 145, item X,Lei
n2 1.711/52) 	

09	 Pessoal em disponibilidade 	
11	 Salários de pessoal temporário (item I e II

do Art2 32 do Decreto n2 50.314/61) 	
TOTAL DO ELEMENTO 3.1.1.0 	

MATERIAL DE CONSUMO

50.000

9.700.000

7.200.000

3.800.000

250.000

700.000

1.450.000

6.700.000

450.000
11.000.000,

750.000

3.500:000

141.000.000

3.0.0.0

3.1 .0.0

3.1.1.0

3.1.1.1

1.2.0

ATUAI	 NOVA

71.00o.No

70.000

500.000

68.000.000

120.000

5.000.000

\30.000

5.500.000

13.200.000

1.700.00

50.000

50.000

5.300.000 

141.000.000

02	 Impressos,artigos de eXpediente,desenho, car
tografia, geodesia, topografia e ensino ...a

03	 Artigos de higiene, conservação, acondiciona
mento e embalagem 	

04	 Combustíveis e Lubrificantes 	
•05	 Materiais e aceseórios de máquinas, de viatu

ras,de aparelhos,de instrumentos e de móveis
09	 Exploeivos,munições e materiaie de consumo pa

ra acampamento e campanha 	
10	 Matérias primas e-produtos manufaturados ou

semi..Jnanufaturadoe ldestinadoe atrameformação;
material p/conservação de bens imóveis 	

11	 Produtos quimicos,biológicos,farmactiuticos
odontolégicos;vidraria,artigos cirúrgicos e
outros de uso em laborat6rios,enfermarlas,g2
binetee técnico e científicos 	

lã	 Sementes e mudas de plantas 	

1.800.000

(+)	 450.000
(+)14.800.000

13.700.000

(+)	 250.000

3.900.000

420.000

(+)	 100.000

(+) Receitas Próprias age 15.600.000
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CA EGORIA
EC/NOMICA

•

'

MUNI°	 (!a1)

ESPECIFICA00 DA DESPESA

.
ADUA I . NOVA

13.00 Vostuárioe uniformesortigos para'oeporte,jo
...

• gos o divertimentos infantil', seus equipcmei
• tos e reepectivos aceeeórioetcalçedoe, roupa

• de cama,mosa,col..,cosinha e banho

01 Polícia Rodoviária Federal 	 800.000

02 Outras destinaçõee 	 1.030.000

14 Material para fotografia, filmagem, radlegra .	 .
fia,gravaçao,radiofonia o teleccmunicaçao 	 150.000

1! Lêmpadas incandeecentes e fluerescentes;aou
eórios para instalações elétricas 	 850.000

17.00 Outros materiais de.connumo

01 Material betuminoso 	 •	 . 1.900.000

02 Ferramentas e utensílios de uso no oampo 	 360.000 .

03 Materiaise produtos não especificadOs do uso
em oficina 	 720.000

04 Utensílios de copa,cozinha,dormitório eírder
miaria 	 120.000

05 Materiais do uso decorativo 	 150.009

TOTAL /C ELEMENTO 3.1.2.0 . 41.000.000 41.800.000

3.1. • .0

3.l..1

SERVIÇOS DE TERCEIROS 	 ,

Remuneração de Serviços Pessoais

.
•

.

01 Preetação do Serviços contra-recibo 	 11.600.000

Outros Serviços de Terceiros

01 Acondicionamento e transporte de 	 encomendaeí
cargas e animais 	 420.000

02	 Passagens,transportes de pessoase de suas he

gagens; pedágios 	 1.870.000

03 Assinatura e aquisição de jornais,revistas e
. recortes de publicaçoes 	 170.000 .

04 Iluminação, força motriz e gás 	 1.650.000

05 Serviços de asseio e higiene; taxas. de água,
engato, lixo,e outras correlatas 	

.

•	 1.120.000

06 Reparos,adaptações e conservação de bens	 máá
veie e imóveis 	 1.750.000 .

. 0 7

08

Serviços de divulgação, de impressão e de en	 ..„,
cadernação 	 	 	 4. 1,400.000
erviçoe médicos,hoepitalares,funerários e jja

1.450.000

diciarios 
qk 	

11.500.000 .

09 Ser iiços de comunicaçõeeem geral 	 1.150.000

10 Locação do bens móveis e imóveis; tributos e
despesas de condomínio 	 	 3.300.000 1.200.000

11 Seguros an geral 	 1.300.000

12.00.00 COMiSSUB e corretagens

01.00 Comiesões decorrentes de financiamentos	 .

01 Financiamentos diversos 	 8.200.000

02 Repasse do-financiamento vinculado so Contra-
to com R.M. Rothschild & Sons 	 (+)	 250.000

02.00 Comissões vinculadas ao Fundo Especial de Con
servação e Segurança do Tráfego

01 Taxa Rodoviária Federal 	 	 . 1.700.000

02 Imposto sabre transporte todoviário de passa
geiros 	 540.000

•	 03 Taxa sôbre prêmios de seguro de responsabili
dado civil 	 • 1.000

03.00 Outras comiseõee 	 • 200.000

13 Fornecimento de alimentação 	• 350.000

16.00 Diversos

01 Serviços de seleção e aperfeiçoamento do pes
soal 	 '

100.000

02 Reparos,adaptaçUs e cons:vpção de máquinas,
ootores e equipamentos 	 3.100.000

f.,
03 Recuperação de pneue,peças,aceseórios, apara

lhos e utensílios 	 1.340.000
_	 .	 ...,	 ..--.

ecei ae r p	 s =	 .
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ANEXO PORTARIA

N 2 1363 DE 16.7.70

DESPESA
	

Obs: A "Situação atual" só contém as quantias-que foram alteradas
	 REFORMULÀÇXO 07/70

CATEGORIA
. ECONOMICA ESPECIFICAÇXO DA DESPESA

i

.SITUAÇÃO	 (14014)

ATUAL NOVA

04 I Serviços de processamento de dados ......,,	 F
1

100.000 •	 50.000
05 Vigilância • policiamento de - próprios do DNER ' • 620.000
06 Taxas, impastos e emolumentos para	 licencia

mento de veículos 	 300.000
07 Serviços técnicos especializados 	 260.000

TOTAL DO ELEMENTO 3.1.3.0 	 62.191.000 6à.191.000

3.1.4.6 ENCARGOS DIVERSOS ,9
02
03 '

Diferençasde câmbio	 . 

Prêmios,diplomas, condecorações e medalhas .
,

O

50.000

30.000
04 Festividades,recepções, hospedagens 'e homena

gene 	 800.000
05 Sentenças judiciárias 	 - 800.000

06 Repoeições, restituições e . indenizações 	 • 150..000
07 Serviços de caráter secreto ou reservado ' 	 • 50.000
08 Exposições, congressos e conferências 	 O 300.000

13,00 Outros encargos	 .
01 Encargos do-Art2 20 da Lei n2 302/48 	 400.000
02 Encargos de estágios de estudantes 	 1.100.000
03 Conservação 'de rodovias a cargo de órgão 	 de --

_

legado	 	 7.830.000 7.730.000
04 Conservação - de - extraordinária de rodovias 	 2.000.000' —2:100.000
05 Convênio dereorganização administrativa	 do

- iDNER 	  .••••	 	 120,000

TOTAL DO ELEMENTO 3.1.4.0 	 13.630.000 13.630.000

3.1.5.0 DESPESAS DE EXERCICIOS ANTERIORES.	
.

01 Pessoal 	 ,	 2.000.000
02 Material de consumo 	 400.000
03 Serviços de terceiros 	 500.000

04 Encargos diversos 	
.

100.000

.	 -	 TOTAL DO ELEMENTO 3.1.5.0 	 3.000.000 3.000.000

TOTAL DAS DESPESAS DE CUSTEIO 	 261.621.000 261.621.00.

3.2.0.0 TRANSFERÊNCIASCORRENTES

3.2.1.0 SUBVENOES -SOCIAIS

3.2.1.2 Instituições Federais

04.00 Encargos diversos	 •

01 Subvenção se I.P.L. 	 , 840.000

02 Subvenção â Operação Mau á 	 . 	 • 150.000

3.2.1.4 Instituições Municipais

01.00 Subven9Zes a diversas entidades 	 10.000

3.2.1.5 Instituições Privadas

01.00 Subvenções a diversas entidades 	 110.000

TOTAL DO ELEMENTO 3.2.1.0 	 1.110.000 1.110.000

3.2.3.0 TRANSFERENCIAS DE ASSISTÊNCIA E PREVIDÊNCIA
SOCIAL	 .

3.2.3.1 Inativos •

01.00 Pessoal civil .
01 Proventos 	 . 4.050.000

02 Vantagens incorporadas 	 750.000

03 Abono provisório e novas aposentadorias •.• 950.000

3.2.3.2 Pensionistas
i

02.00 Abono provisório e novas pensões 	 - .	 50.000

03.00 Outras pensões 	  ..
.

200.000 .

3.2.3.3 Salário-Familia -
01.00 Pessoal Civil 	 25.000.000 ..

i



3.2.5.0

03.00
05.00

Incivos civis 	
Pensionistas 	

Abono Familiar 	

TO= DO ELPMNTO 3.2.3.0 	

1.100.000
1.000.000

(+)	 200.000

33.300.000 33.300.000

JUROS
Juros de Emy,fotizos

01.00 Empréstimos internos

01 Contratos com o B.E.D.E.	 	 4.400.000
02 Contrato com o Instituto Brasileiro do Café. 340.000
03 Contratos com o Banco do Brasil S/A 	 2.530.000 6.100.000

•	 04 Contratos com outras agbncias 	 300.000
02.00 Empréstimos externos

01 Convênios com à A.I.D.	 	 320.000
02 Contratos com o B.I.D.	 	 7.970.000 4.470.000
03 Contratos( com o Banro rkndial '(BIRD) 	 6.520.000 5.350.000
04 Contrato com Hambros Bank Iimited 	 3.700.000

05.00 Contrato com N.M. Rothschild & Sons

01 Construção da Ponta Rio-Niterdi 	 7.910.000 5.900.000
02 Repasco do DNER a diversas entidades 	 (o) 10.200.000

OS Contato com o International Commercial Bank
LLaitJA 	 2.710.000

07 Contrato com Singer and Friendlander 	 5.090.000 8.200.000
08 Contrata cem Caterpillar Tractor Co.° Catar

pillar ALericas Co.	 	 1.270.000
09 Oontratas'com outra T agnoias 	 740.000

TOTAL DO ELEMENTO 3.2.4.0 	 54.000.000 54.000.000

02.00
CONTRIZOIÇOES ME PREVIDENOIA SOCIAL,

Fundo 0oxum da Providência Social(Decreto
48.959-A/60) 	 670.000

'TOCAI DO ELEnENTO 3.2.5.0 	 670.000 670.000
3.2.7.0
3.2.7.2

3.2.7.5

04	 Indonizaçães trabalhistas
05	 Fundo de,Garaatia do Tampo de Sorviço'

01-.00	 Despesas de exercloice anteriores
01	 Contribuiçiíes de Providencia Social
02	 Subven0ea social° .

'	 TOTAL DO ELEMENTO 3.2.7.0

DIVERSAS TRANSFERENCIAS CORRENTES
Entidadoe Federai°.

Pessoal

Banco Nacional de Habitação 	

Peocoao

Auxilio-doença 	

70.000

200.000

30.000

•	 300.000

PO400
2C.000

470.000 670.000

89.750.000 89.750.000
351.371.000

01

TOTAL DE TRASSERIPTISCIAS CORRENTES..
TOTAL DE DESPESAS CORRENTES

	

4.0.0.0	 DESPESAS DE CAPITAL

	

4.1.0.0	 INVESTIMENTOS

	

4.1.1.0	 OBRAS PUBLICAS

	

4.1.1.1	 Estudos e Projetoz, ,,,inclusive despesas rea.41
sada° por antocipaçao

01	 Cota-Parte do MIOLO ..(

351.371.000

n••••nn•••n••nn••nn•••••••n••

33.000.000

• .
C=GORIA
ECONOIIOA

SITUAÇXO	 (Nert)ESPECIFICAÇXO DA DESPESA
NOVAATUAL

10.00
01
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01

02.00

01

02

03

04

Contrato com o B.I.D./Nordeste 	
Contratos com o , Banco Mundial (BIRD)
Rodovias do Plano Nacional de Viação .	
Rodovias estaduais.(REPASSE.DO.DNER) 	
Contrato com o N.M. Rothschild • & Sons. 	
Contrato com o BID/Rio Braneo-Fronteira Bra
sil/Ferti 	 •

82.700.000

113.150.000

10.100.000
145.000.000

8.000.000

Têrça-feira 4- DIÁRIO OFICIAL Seção I — Parte II) Agôsto de 1970 2039

ORÇAMENTO ANALÍTICO DO DNER PARA 1970

DESPESA
	

Obs: A "Situação atual" só contem as quantias que foram alteradas .

'CATEGORIA
.ECONOMICA ESPECIFICAÇXO DA DESPESA SITUAÇXO	 (NOS)

ATUAL	 NOVA

4.1.1.5

4.1.1,6

02

03.00

01

02

Contratos com o Banco Naciónalde Desenvolvi-
mento Econômico 	 •
Contrato com o Banco Mundial (BIRD),
Rodovias do Plano Nacional de Viação 	
Rodovias estaduais (Repasso do pNER) 	

Construção de Edifícios Públicos,_ inclusive
despesas. realizadas por antecipaçao 	

Desapropriações e Indenizações

10.100.000

26.700.000

9.600.000

3. 600.000

01 Cota-Parte do IULCMG
10.000.000

02 - Obrigações Reajustáveis dO Tesouro 	 Nacional
(Ponte Rio..Niterói) 	

20.000.000
4.1.1.7 Construção e Pavimentação de rodovias aconta.

de Transferências de Capital-Cota..Barte 	 do
IULCLG,...inclusive despesas realizadas por,an
tecipaçao 	

- 264.393.000
4.1.1.8 Construção, Pavimentação e Restauração de Ro

doviae, mediante financiamento externotinon
eive despesas realizadas por antecipaçao

4.1.1.9

01.00

01

Oonstruoão,Pavimentação e Restauração de 	 B.o
dovias,.mediante financiamento interno;incra
Sive despesasrealizadaspor antecipação 	 .

Convênios com o Tesouro Nacional
• Convênio : Ponte Rio-Niterói 75.000.0001

02 Contrato com o Banco Nacional de Desenvolvi...
mento Econômico 	 1... 9.000.000

4.1.1J0 Restauração de rodovias, inclusive 	 despesas
realizadas por antecipação

01 Taxa Rodoviária Federal 	
1

108.100.000
02 Impôsto sôbre transporte rodoviário de passa

geiros 	 -61.900.000
4.1.1.11 Substituição	 de ramais ferroviários 	 antie-

conômicos,. inclusive despesas realizadas por
antecipaçao 	 53,845.000.

4.1.1.12 Proteção vegetal do corpo estradal,incluSive
despesas realizadas por antecipaçao 	 5.060.000

4.1,1.13 Sinalização de rodovias, inclusive 	 despesas
realizadas por antecipaçao 	 7.820.000

4.1.1.14 Territórios Federaís,inclsuive despesas 	 rea
lixadas por antecipaçao 	 14.300.000

4.1.1.15 Aplicação diversas vinculadas à segurança do
trafego e à assistência aos usuários das 	 ro
devias federais, inclusive despesas 	 realiza
das por antecipação

01 Impôsto sôbre transporte rodoviário de passa
galras .. 	 4.560.000

02 Taxa sôbre prêmios de seguro de responsabili
dada civil 	 99.000

TOTAL DO ELEMENTO 4.1.1.0	 I	 1.076 .027.000 1.076.027.000

4.1.2.0 SERVIÇOS EM REGIME DE PROGRAMAÇXO ESPECIAL
4.1.2.1 Serviços e	 obras na rodovia Belém-Brasília. 17.240..000

TOTAL DO ELEMENTO 4.1.2.0 	 17.240.000 17.240.000
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CATEGORIA
ECONOMICA

SITUAÇÃO	 UM)
ESPECIFICAÇÃO DA DESPESA

ATUAL .	 NOVA

4.1.3.0 EQUIPAMENTOS E INSTAIAÇCES

4.1.3.1 Máquinas, motores e aparelhos

01 Cota..Xartedu IULUG 	   760.000

02 Taxa Rodoviária Federal 	 4.000.000 4.400.000

03 Receitas próprias 	 100.000

4.1.3.3 Tratores o equipamentos rodoviárioe o agrico
las .

4.1.3.4

01 Taxa Rodoviária Pedestal	 ,

Automóvois,auto-caminhOese outros veículos de
traçao mecânica

. 12.500.000

01
.

Cota-Parte do IULOLG 	 800.000

02 Taxa Rodoviária ' Pederal 	 . . 14.100.000 13.700.000

03 Receitas prdprJ,as 	  •. 	 300.000

4.1.3.7 Diversos equipamentos e inatalaçãos

01 Cota-Parte do IULCLG 250.000

02 Taxa Rodoviária "odorai 	 ., 	
TOTAL DO EUMENTO 4.1.3 0 	

720.000

33.530.000 33.530.000

4.1.4.0 MATERIAL PERMANENTE

02
-

Material bibliográfico,discotecas e filmote-
cas; objetos históricos, obras do arte e	 po
çae para museus 	 270.000

03 Ferramentas o utensílios do oficinas .„ 	 1.050.000

04 Material artístico o instrumentos de música;
insígnias, flâmulas e bandeiras; artigospara
esporte e para jogos e divertimentosinfantie 60.000 -

05 Utensílios de copa, cozinha, dormitório e on
formaria 	 , . . 230.000

.0 Mofinos e utensílios de escrítório,ensino,la
boratório; gabinete técnico ou cientifico. -o
biblioteca 	 ,2.800.000

08 Mobiliário cm geral 	  1.600.000

10 Material permanente de acampamento, de campa
nha e paraquediemo; armamentos 	 110.000

11.00 Outros materiais de uso duradourJ

01 Instrumental de topografia 380,022

,	 6.500.000 6.500.000TOTAL DO ELEMENTO 4.1.4.0 	
_	

. .

TOTAL DE INVESTIMENTOS 	

.	 .	 .
1333.297.000 1.133.2979000

4.2.0.0 INVERSOES FINANCEIRAS

4.2.1.0 AQUISIÇÃO DE IMÓVEIS 1 00 boo...._22...........A 0

_	 TOTAL DO ELEMENTO 	 4.2.1.0 	 1.000.000 1.000.000

4.2.3.0 AQUISIÇÃO DE TÍTULOS REPRESENTATIVOS DE OAPI
TAL DE EMPRESAS EM ruNCIONAMENTO 	 165.400

TOTAL DO ELFMENTO	 4.2..0 	 c • • 165.400 165.400

1465.400 1.165.400'TOTAL DE INVERSõES FINANCEIRAS ....

4.3.0.0 TRANSFERENCIAS DE CAPITAL .

4.3.14 AMORTIZAÇÃO .

4.3.1.2 Amortização do Empréstimos

01.00 Empréstimoe internoe

01 Antecipaçá'o da Despesa (Doc. 56.369/65) •... 304.000.000
_

02 Contrato com o Instituto Brasileiro da Refor
ma Agrária 	 3.400.000

D3 Contrato Com o Instituto Brasileiro do Café. 1.130.000

D4 Contratos com o Banco Nacional de Desonvolvi
mento Econbmico,inclusive encargos de 1969,. 14.960.000

05 Contratos com o Banco do Brasil S/A. 	
n

40.000.0'00

02.00
.

Empréstimos externos

- 01 Convhnio com a A/D 	 380.000

02 Contrato com o BID 	 6.130.000

e
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DISPONTVED

100.10 Depdsites Bancdrios F.M.N
100.20 . Depdeitos Sancdrios -

REI/I2AVEL

122 . Devedores p/Financiamento.do
123 - Devedora 101nanoiamento d o r.D:

IMOBILIZADO

132 . Obras de Acesso
133 . .Obris de Abrigo
134 Obras de Aoostagem	 \"
135 Obras de Terrapleno e UrbanizaçâO
136 ftreas.p/Armazens e Páteos
137 • IsstalaOes pikovímentaçZó de Ideroadoriac

Especiais	 .
138 Equipamentos pikovimentaçao de Carga!)
139 Equipamentos Flutuantee

.140 . Instalao8es e Equipamentos FerrOvi4rÚ0
141 . Equipamentos Auxiliares
142 - Instalass Gerado e de Sup1'iment0
143 . Construo e Equipamentos p/Servios Tens

is-e Administrativos
144 . AquielcUo de Arcas e Terrenos Aoreooldos

de nriziba.
146 ..0braa em ExecuOao
147 Aplicagão dos Recureoá do Funde de Deprecl

aço

TOTAD DO ATIVO

47.304,049,05
2.173.235 7,1,, 	 A.9.47751e4M

14.1è0.936,18
1,769.670,00

4.733.758,32
51.636,43

10.321.738,14
1'.032.012,91
1.028.452,20

29.602.567,51
14.696.176,78
2.847,494,53
7.653.884,42

592,034,54
4.328.323,73

À

2.202.519,91'

.568;101,20
942.156,95

2.013.266a2 82.634.123,86

152.002.014,80

510 EXIME;

211	 CONTAS PATRIMODIA13
02 . FUNDO DE MELHORAMENTO Dos '2.02T01

Baldo em 10 de dezembro de 1969:
Caldo que se incorrera 210 Denodo de
11 a 31 de dezembro de 1969:

04 • Puno DE DEPRECIAM

Saldo em /O de dezembro de 19691
Baldo que se incorporo: a receita em
11 a 3/ de dezembro de 1969:

TRANSITORIO

231 . Operaç8es a ClaosifloAr

TOTAI DO PAS2711'0 	 ;.52.002.014.50

140.255.209,19

• 3.690.723;76 143.949.932,95

7.780.443,43 .

161.547 8o 7.941.991,23

114,090,62

IARIO QMOIM: '(Seção 1 — Parte 11) . AgêGio de 1970 2041 

DePARTAMENTO NACIONAL DE PORTOS E VIAS NAVEGÁVEIS
PORTARIAS Dal 211 DE JULHO

DÊ 1970.

„., O Diretor-Geral dó Departamento
acional de Pôrtos e Vias Navegáveis,/to uso das atribuições que lhe são
r 

nponferidas pelo Artigo 11, § 39, item
; 01, do Regimento aprovado pelo De-

reto n9 58.384, de 2 de maio de 1966,
hublIcado no Diário Oficial da União
tie 27 subseqüente, resolve:

; i. N9 300 — Exonerar, ex o//feio, de
ocôrdd com o disposto no Artigo 75,
'Item II, alínea "a", dw Lei n9 1.711,
[Xle 28 de outubro de 1952 Amilcar de
Oarvallio — Oficial de Administração

16.0, to Quadro de Pessoal desta Au-
tarquia, do cargo em comissão, sím-
bolo 4.0, de Chefe da Divisão de Ad-
ministração da 59 Diretoria Regional
dêste Departamento, nomeado con-
forme Portaria n9 924-DG, de 11 de
agôsto de 1966, publicada no Dieirio
Oficial W 165 de 31.8.66, em virtude
de sua aposentadoria, a partir de 9
de abril de 1970.

N9 301 — Dispensar, ex officio, de
acôrdo com o Artigo 77 da Lei nú-
mero 1.711, de 28 de outubro de 1952,

LUis LaCNix Leiva. ..  AeritUrá-, 

rio 8.A, do Quadro de Pessoal desta
Autarquia, da função gratificada, sím-
bolo 4.P, de Encarregado da Turma
de Registro (SP-TR) da Seção de
Patrimônio da Divisão de Material da
Diretoria de Administração, designa-
do conforme Portaria n9 1.152-DG, de
2.9.66, publicado no Diário Oficiai
n9 179 e BOAD n9 16, de 21 e 23 de
setembro de 1966, respectivamente.

N9 303 — Nomear Luiz Lacroix Lei-
vas — Escriturário 8.A, do Quadro de
Pessoal desta- Autarquia para exer-
cer o cargo em Comisso, 841ibolo

de Che.: da Divisão de Administração
da 59. Diitoria Regional déste De-
partamento, eu decorrência da apo-
sentadoria do servidor Amilcar do
Carvalho,

N9 304 — Designar José Paulo Ra-
malho — Assistente Cemercial 14.B, do
Quaciro de Pessoal desta Autarquia,
para exercer a funçiá) gratificada,
símbolo 1.F, de Encarregado da Tur-
ma de Registro (SP-TR), da Seção do
Patrimônio da Divisão de Material da
Diretoria de Administração dêste De-
partamento, em decorrência da dis-
pensa da referida função de Luiz La-

/ oras Leivas — Escriturário 8,A,,

xtsÉrio DOS TRA89P0RTÈ1
DEPARUMUTO NACIONAL IX PORTOS E VIAS NAVD0A9DIS

23A1A5ÇO DC PONDO DE MELHORAMENTO DOS PORTOS-40%,  RELATIVO AO PERtODUS
11	 DE DEZEMBRO ME 1962c

•1

ATIVO
PA 8	 Z70

No.•

149 11: Ukreiro, 31 de dezembro de 1969

V CUEobe'ries gosta	 D'% idgue Marzull
'OentAZog 	Ohne da DF/SOF -	 ,f 04/k dg 4

VtA e

,i

Yloe-Almte.n.2n. rd/4 f '..r"old
.	 Diretor de doin?etraiío „

141oto

g Epe.Coloci Sanes
,.,, Páretvr . Geral

o
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11:111VTER/0 DOS TRANSPORTEA

DEPARTAMENTO NACIONAL DE PORTOS E VIAS NAVEGÁVEIS

DEMONSTRAM DAS CONTAS DO BALANCO. REFERENTE AO FUNDO DE MELHORAMENTO

DOS PORTOS 40%. LEI 3.421/58, ENCERRADO EM --a
DE DEZEMBRO pn 1969,

-

MISPON/VEI

6_1e	 X	 v. 
110,"nMMIMI.IONNEMI

2.788.p8,49

100	 — DEFOSITOS BANCÁRIOS

10	 FUNDO DE MELHORAMENTO DOS PORTM

11 :-. Perto de Manaus

21	 Perto de Belém 867.700,36

41 — Perto de Mucuripe 370.252,48

42 — Farto de Natal 230.807,91

43 — .I.5rto de CabedelO 123.014,8/

44 — Pôrto de Recife 2.591.505,70 o
45 — Perto de Maceid -	 485.454,91

51 — perto de Salvador 817.349,60

52 — Parto de Ilhéus 120.508,96

' 56 — Perto de Aracajd 29.428,00

61 — Perto de Vitdria 986.458,78

62 — Perto de Angra doe Rein 327.209,42

63 - Pôrto de Niterói 178.818,23

64 — Perto do Rio de Janeiro 3.163.196,99

71	 Parto de São Sebastião 713.014,22

72 — Perto de Santos 28.427.172,87

73 ..:POrto de Paranagu4 703.760,33

74 - Perto de Antonina 442.881,49

81 — Parto de São Francisco do SuZ 231.582,79

82 — Perto de ',muna 1.613,65

.83 - Perto de Itaja£ 418.640,97

.84	 Perto. de Imbitnba 154.052,91

85 — parto de Perto Alegre 2.314.400,15

86 — Perto de Pelotas 19.671,83

87 . Parto -do Rio Grande 797.153,20 47.304.049,05

RO — FUNDO ME DEPRECIAM C/ESPECIA

' 11 — Perto de Manaus 68.462,93

21	 'Parto de Bel6M 138.073,85

41 - Perto de Iguouripo 33.976,32

42 - Perto de Natal 13.187,76

43	 Pôrto de Cabedelo 42.557,80

44 - Parto de Recife 237.113,76

45 — Parto de Macei& 20.863,27

51 — Pôrto de Salvador 111.765,10

52 — Pôrto de Ilhéus 11.506,87

56	 Perto de Aracajd 783;98

61 — Parto de Vitdria 254..095,30

62 — Parto de Angra doe Reis 9.960,90

63 — Parto de Niiterdi 18.646,15

64 — Perto do Rio de Janeiro 553.886,48

71 — Perto de Sio Sebastião 3.903,91

72 . — Parto de Santos 266.271,63

73 — Parto de Paranagutt 46.867,98

74 — Pôrto de Antonina 34.713,34

.81 • Perto de São Francisco do Sul 5.213,75

82 — Perto de Laguna 1.440,49

83 — Parto de Itaja£ 9.603,53

'84	 Perto de Imbituba 151.236,04

85 . Parto de Parto Alegre 20.317,55

86 • Nrto do Pelotas 5.710,,36
6



.;1.474.882.34

L-121.2JaWl. 1.654.973.62

11.026,60

. 733,24

2.842,50 4.733.758432

Terça-feira 4	 DIÁRK) OP40k - (Seção 1 — Parta ) Agasto d!b 19-70 2043

87 - Arto do Rio Grande
(REALIZÁVEL

,2.173.230"r'	 21 1 .075 59,

(122 — Dtm.twORES POR FINANCIAMENTO no 
01	 Cia. Docas de Santos—C/Empréstimo do
02 — Ad. do Pôrto do Rio de Janeiro

03 — Ad. do Pôrto de Macel6
04 . Diversos

▪ DEVEDORES POR FINANCIAMENTO DO P.D. 
— Cia1 Docas de Santos,C/Empr6stimo do p.r.uol

(IMOBILIZADO

[132 — OBRAS DE ACE§SO

41 .— Pôrto de Mucuripe

04 — Estudos e Projetos
(44	 Pôrto de Recife

01 — Ferroviário

04 — Estudos e Projetos'

(64 — Pôrto do . Rio de Janeiro
03 — Hidroviário

04— Estudos e Projetos,

72	 Pôrto de Santo.g

03 — Hidroviário	 •
. 04 Estudos e Projetos

, 73 —. Parto de Paranaguá

01 Ferróviário

Pôrto de Imbitáa

04 —. Estudos e Projetos
, 85	 Pôrto de Perto Aiegr,
03 — Hidroviárlo

133 . OBRAS DE ABRIGO 

44 !. Pôrto de Recife

01 — Molhe e Quebra Mares

51 — Pôrto de Salvador

01 Mbiher e Quebra Mares

134 — OBRAS DE ACOSTAGEM

11 — Pôrto de Manaus
01 — Cais

-21 — Pôrto de Belém

01 — Cais'

41 — Pôrto de Nucuripe

01 — Cais

42
	

Pôrto de Natal

ol — Cais

43 — Pôrto de Cabedelo
01 — Cais

44 — Pôrto de Recife

01 Cais

02 — Pontes, Deofins e Diques D'Alba

51 — Pôrto de Salvador

01 — Caia.

52 . — . Pôrto de Ilhgus

— Pontes, Deofins e Diques D'Alba

62 — Pôrto de Ahgra dos Reis
01 — Cais

63 — Pôrto de Niter6i
01 — Cais

64 — Pôrto do Rio de Janeiro
01 — Cais

72 —..Pôrto de Santos
01 — Cais

73 — Pôrto de Pararaguá

01 — Caia

3,920.077iR8
12.124.037,50

• 429,82

	

76.390 .95, 	 16.120.936.191

3.769.670,00

42.000,00,

r1.004.439,33
4.602J	 1.009.041,45''s	 :2

r2.000•000,00
1	 13.140,9	 2,013,140,90

43.728,43

7.908,00
	

51.635,43

8.UO.251

170.000,00

20.389,92

19.936.27

89,210,N

• .1.440,58
265.311a
	

266.762,26

552.186,17

55.775,33

8.389,63

4.168,92

96.209,85

8.826.164,44

26.471,50



2044 Terça-feira 4	 rtififf-ffif Rb 1970 
-0‘

re.e03,61
•	 • 200,43

r96.164,24

1:1121.129-132

8.904,04

-n
R06.097.01

10401.738,14

85	 - Pôrto de Pôrto Alegre,
01 - Cais

86	 - Pôrto de Pelotas
01 - Cais

135	 - OBRAS DE TERRAPLENO E URBANIZAer,

21	 Pôrto de Belém

01 - Obras de Contenção

02 - Aterro
41	 - Pôrto de Mucuripe

03 - Urbanização

43	 - Pôrto de Cabedelo
03 - Urbanização

44	 - Pôrto de Recife

03 - Urbanização
•	 51	 - Pôrto de Sal-radar

01	 Obras de Contenção

02 - Aterro
03 - Urbanização

63	 - Pôrto de Niter6i
01 - Obras de Contenção

03 - Urbanização
64	 - Pôrto do Rio de Janeiro

01 - Obras de Contenção

03 - Urbanização
72	 - Pôrto de Santos
03 - Urbanização

, 73	 - Pôrto de Paranagust
01 - Obras de Contenção

02 - Aterro
03 - Urbanização

74	 .; Pôrto de Antonin:
03 - Urbanizaçio

,82	 - Pôrto de Laguna
03 - Urbanização

.85	 - Pôrto de Pôrto Alegre
03 - Urbanização

86	 Pôrto de Pelotas

02 - Aterro
87	 - Pôrto do Rio Grande
01 - Obras de Contenção

.03 - Urbanização

136 - LEAS.2212WENS E PATE0q

1.000,00
9.235 ' 00

iron

R.793,50
'21.878,09imo f 

131.899,63
12zU11222

e

e

,

22.392.87

L60.000,00

17.615,02

0.671.59

147.736,72

139.185,36

278.012,b5

21,655,00

8.050,66

15.221,23

4.652,00

71.818,56

•

1.032.01,.,91

1).600,00
797 ., 38

4i0; J67.615,47

24.259,10
..„„.„,„„47.559,46

16.753,8b
' 11	 - Pôrto de ManaUs

01 - Armazene

21	 - Pôrto de Se16m

01 - Armazene

42	 - Pôrto de nat..,1

327.670,19

01 - Armazene 6.655,90
44	 - Pôrto de Recife
01 - Armazena 122.416,44

52	 - Pôrto de Ilhéus
01 - Armazena 33.092,17
62	 - Pôrto de Angra dos Reis

01 - Armazena 10.238.87
64	 ... Pôrto do Rio de Janeiro

01	 Armazena 1.336,54
72	 Pôrto de Santos
101 - Armazene 83.963,16
f02	 Páteos mmm...,27.592,55 141.555,71
73	 - Perto de Paranaguá
101 - Armazena 11.093,84
02	 Páteoa, -	 579 60 11.673,44
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: 74	 - Farto de Antoni_na

01 - ArmazSns 19.815,95

1

85	 Pôrto de POrto Alegre

01 - Armazene 249.417,10
87	 - Parto de Rio Grande

01 - Armazens '	 87.826,11 1.028.452,30

- INSTALAÇÃO P/MOVIMENTAÇXO E ARMAZENAGEM DE M.1122Aa

DORIA ESPECIAL

42	 - Parto de Natal

02 - Frigorifico 994,70
43	 - Pôrto de Cabedi;lo

04 - Instalações p/Gran4is S61idos 2.884,96
64	 - Pôrto do Rio de Janeiro

04 - InstalaçOeS - p/Grangía Sólidos x0.865,062,96
72	 Pôrto de Santos..

04 - Instalaçes p/Grangis S6lidos 17.P54.279,76
05 -Instalaç3es p/Grangiá Liquido 1-31.234 07 17.685.513183

73	 - Parto de Paranaguá

02 - Frigorifico 2 U9,80
85	 Pôrto de Pôrto,Alegre

02 - Frigoríficos 132.924,30
87	 - Parto do Rio Grande

02 - Frigorífico	 - 912.866.,96 29,602.567,51

, 138	 - EQUIPAMENTOS P/MOVIMENTAÇXO DE CARGAS

1.999,39

11	 - Parto de Manaus

01 - Guindastes

- Pôrto de Belém ,

01 - Guindastes 16.566,87
02— Empilhadores e Transportadores , . 25.327 97 41.894,84

41	 - Parto de Mucuripe

01 - Guindastes 179.914,17
02 - Empilhadores e TransPortadores 175.584,08
03 - Tratores e Carretas. -92.070,00 447.568,25

42	 - POrto de Natal

01 - Guindastes .'	 11.650,45
. 02 - Empilhadores e Transportadores 1.616,76

03	 Tratóre	 e-Carretas 360,60 13.627,81
J 41 ... Parto de Cabed;lo

. 01 .- Guindastes

02 - Empilhadores e Transportadores
28.242,37,

95.136,36 •
103 - Tratores e Caxretas 14.034,574~ •137,A113,30

.44 Pôrtó de Recife

02 - Empilhadores e Transportadores 465.322,88
51' - Pôrto de Salvador

02 - Empilhadores e Transportadores . 200.757,01
61	 - riirto pe Vitdria

. 01 - Guindastes 232867,80
02 - Empilhadores e Transportadores 24.121,86
OS -"Tratores e Carretas 109.950 00 .	 585.941,66

62	 - POrto . de Angra dos Reis.,	 - •

01 - Guindastes 6.000,00
02	 Empilhadores e Transportadores . •	 18.200,00
04 - Pás' Arrastadoras 12.443,16 ' 36.643,16
63	 - Parto de Niterói

01 - Guindastes	 .
.

. '23:068,90
02 - Empilhadores e Transportadores 7.907,12
04 - Pás Arrastadcres 8.295,44 39,271,46

64	 - Pôrto do Rio de ;lareira

01 - Guindastes 34.172,77
02 - Empilhadores e 'Transportadores 4.747-.642 74 4.782.115,5].

,71	 - POrto de São SebostiãO	 -
02 - Empilhadorés e Transportadores 62.600,00
03 - Tx'atóres e Carretas 39.424,00 102.024,00
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,72	 POrto de Saltes
01 - Guindastes

02 - Empilhadores e Transportadoree
14644165,48
3430.404,23

03 - Tratores e Carretas ./.726.698,44 6.121,268,15

73	 - Parto de Paranaguá
.03 - Tratores e Carretas 135,871,40'

81	 - Pôrto de São Francisco de Sul

02 - EmPilhadores e Transporadores 28.500,00

03 - Tratores e Carretas 18.347,00 46.847,00

84	 - Pôrto de Imbituba

01 - Guindastes 17.054,15

02 - EMpilhadores e Transportadores

05 - Escavadores 22,060,04

85 - Parto de Pôrto Alegre

01Guindastes	 • 65,431,17

02 - . Empilhadores e Transportadores	 797.39,59.
03 - Tratores e Carretas 	 41.000,00

87 - Pôrto do Rio Grande

90 3.970,76

01 - Guindastes
02 - Empilhadores e Transportadores

03 - Tratores e Carretas

04 - Pás Arrastadoras

05 - Escavador

118.995,89
317.938,77

20.038,50

83.375.00
/1.232,00 611.580,16 24,696.176,78

139 - EQUIPAMENTOS FLUTUANTES
11 - Pôrto deSanaus
03 .-,Chatas e Alvarengas

- Pôrto de Recife

02 - Lanchas e Rebocadores

51	 - Pôrto de Salvador

02 - Lanchas e Rebocadores

05 - Embarca4o e Equipamentos Auxiliares
61	 - Pôrto de Vitória
.02 -.Lanchas e Rebocadores
72	 - Pôrto de.Santos

01 - Dragagem

05 - Embarcaç8es e Equipamentoá AuxiliaroS

26.045,40

.26.09]. 58
•

1,796.00

40.232,79

152.136,98

78,128,51

•	 2.407.953,12
1.600.426,19

73 - Farto de Paranaguá
01 . Dragagem	 165.547,11	 2,847,494,53

3.40 - INSTALÃÇES E EUIPAiÍET0S FERROVIWO
23. - Parto de Belém
03 - Linhas Férreas e Páteos de Triagenl . •	 .3.00.00000

42 - P8rto de Natal

02 - Vages	 500,00

03 - malhas Pig.rreas e Páteos de Triagen	 2,500,00
43 - Pôrto de Cabedglo
02 Vages	 3,400,00
44 - Pôrto de Reeifie
Dl - Locomotivas
02 . Vages	 30,20,68

45	 Parto de Maceid

03 - Linhas Férreas e /5460B de Wriami	 §20,72
51 - Parto de Salvador
02 - Vagdee
03 . Linhas Férreas e' Pateee de Triggen 	 várt,tatAZÁla	

:425,233:84
62 - . POrto de Angra 460 Reis

03 - linhas Férreas o. Pátoos de WrIa£0,4	 JUI37744

,72 - Pôrto de Santos
01 - Locomotivas	 4.132:465,95
03 . Linhas FérreaS O Uteoe de Triagem' M42,487,22
73 . POrto de Parana,04 

Iocemotivag
2..°6:930584,253602 - Vaddes.

03 Linhas Pírreat e Táteee do 23'inele	 ta0.25i1P	 411.C55,95
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wellf r _
1.905,16
4.5009.00

8.924,32
-4•691I.52.

110.000,00.
~go.. 22.394,68 

46.792,36
16.010,10

160.780,97

20.280,64
12.641,59

289.491,32 

5.098,50'
3.400,00

44.012,64
'r 13.97000

29.805,00
500,00 

15.970,87

oor.r	 20,655,32

8.000,00

1.300,00
29.250,00
27.493.39

.199.967,99
85,10

797.63

1.V35,48
3.664,04
2.013,07

149,00

16.925,60
21.437,00

1.5.431,00

81 . — Pôrto de •São Francisdo do Sul

01 — Locomotivas

02 — Vagões
82 — Pôrto de Laguna

01 — Locomotivas

02 — Vagões
84 — Pôrto de Imbituba
01 — Locomotivas_

02 — Vagõeá

85 — Pôrto de Pôrto Alegre
01 — Locomotivas

02 — Vagões
03 . — Linhas Férreas e Páteos de Triagem

87 — Pôrto do Rio Grande
01 — Locomotivas

02 — Vagões
03 — Iinhas . Férreas e Páteos de Triagem

141 — EQUIPAMENTOS AUXILIARES 
, 21 — Pôrto de Belém

,02 — Tabuleiros

03 — Balanças •
'41 — Pôrto'de Nuouripe

01 Caminhões e Demais Veículos Rodoviários

03 — Balanças

, 42 — Pôrto de Natal .
01 — Caminhões e Demais Veículoa Rodoviários

02 Tabuleiros

/ 43 — Pôrto de Cabedèle

03 — Balanças.

44 '— Pôrto de Recife

01.. Caminhões e Dmais Veículos Rodoviários

04 — Diversos

'51 — Pôrto de Salvador

02 Tabuleiros

— Balanças

61 — Pôrto de Vit6ria
...	 03 — Balanças

05 — Caçamba
06 — TOrno Mecânico

62 — Parto de Angra dos Reis
' 05 — Caçamba
.63 — Pôrto de Niterói

02 — Tabuleiros
(64' — Pôrto do Rio de Janeiro

01 — Caminhões e Demais Veículos Rodoviário:.
t71_	 Parto de Sâo Sebagtião

01 — Caminhões e Demais Veículos Rodoviários
72 — Pôrto de.Santos
01 — Caminhões e Demais Veículos Rodoviários
03 — Balanças
04- Diversos

Ç73 — Parto de Paranaguá
01 — Caminhões e Demais Veículos Ródoviários
02 Tabuleiros
03 — Balanças

04 — Diversos
,81	 Parto de São Francisco do Sul

03 — Balanças
85	 Parto de Pôrto Alegre

01 — Caminhões e Demais Veículos Rodoviários
03 — Balanças	 •

. 87 — Pôrto do Rio Grande

Balanças

6.405,16

13.619,84'

132.394,68

223.583,43

322.413,55
	

7.653.884,42;

8.498,50

57.982,64

30.305.00

756,10

36.626,19

35.563,56

58.043,39

•3.3909.00

4.008,00

12.600,00

65.903,50

200.850972

7.561,59

7.631,75

38.362,60,
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63 .- Pôrto de Niterói
01 - Rede de Absetecimento de Água	

.16.140,00

04 - Rede de Abastecimento de Oleoe e Lubrificante° -

05 . Produção e Distribuição de Energia Elétrica	 4̂  -..,,, . 41:2:08:	 63.483,88

64 - Pôrto do Rio de Janeiro

O2:123,054804 . Rede de Abastecimento de lecis e Lubrificante° 	 1

0 1. Rede de Abastecimento de'Água	

7 5
03 . Rede TelefOnioa e de Comunicação 	

127

05 :.. Produção e Distribi li cao de Energia Elétrica

72 . Pôrte de Santos

	

- 03.. Rede Telefônica e de Comunicação'	
126.661;36

73 - Pôrto de Paranagut
06 ...Inatalaçãee o Equipamentos C/Inc	

'2,32.056,83
endo	 5.395,41

01 . Rede de Abaeteciment o de Água	 57.457,09

02 ... Rede de Esgoto° e Drenagem 	
78.615,90,.

	

03 - Rede Telefônica e de Comúnicação	
9.893,42

.211008,51 .

1.526,218,53

356.974,92

97.452,07

387.837.95,

05 Produção e Distribuição de 
Energia 21étrice.

65 - Pôrto de Pôrto Alegre
•	 05 . Produção e . Distribuição de Energia E1étriO4:

87 . Pôrto do Rio Grande
05 . Produção o Distribuição de Energia 216trica.

, 143 • --Q--.-2-.—coNsTrtutDEBuIPAIn.1192.P.ASER'

ADMINISTRATIVOS 

11 u. Pôrto de Manaue

02 - Almoxarifado

03 . Ofluinan Garagene

(41	 Pôrto de-Mucuripe
'-01 Prédiot p/Adminietração

t05 .- Portes de Entrada e de
Trabalhadoree

464,52
1,152,42

319.692094
4

Saída de Veioulo'n
340.866,75

2048 Têrça.4eira

Sr.
.05 - eaçallibo.

142 a. INSTALAÇOES amas E DE SUPRIMENTO,	 •

8.520,00
	

23.951,00„..	 .592.034,54,

‘e	 Pôrto de Manaus 289,00
02,	 Rede de Abastecjmento de Agua

El	 Parto de. Mela -•n••

Rede de Abastecimento de Agua

05 - ProdUção e Distribuição
 de Energia Elétrica',

InstalaçOes e Equipamentee C/Incendio
r

,	 3.359,40
605.226,17

1.915 610.501,25

41	 - .PrtO de Mucuripe 3,428,00
06 . Inetalaçôes e Equipmnentoe C/Incendlo

42	 ie Pôrto de Natal 4.249,00
'01	 Rede de Abasteciment o de Xgua

05.. Produção e Distribuição de Energia Elétrica,

06 - InstalaçOes e Equipmnentos C/Incendio
e3	 Pôrto de Cabedelo
OS - Produção e Distribuição

 de Energia Elétrica

06 - Instalaçãeo e Equiramentos C/Incendio

26.032,23

16.650,00 46.931,23

45.239,89
42.454,31

2.785,58

44	 - Pôrto de Recife
01 - Rede de Abastecimento de Água

05	 Produção e Distribuição de Energia Elétrica

58.554,94
68.238,46

3.30.566,05
06:. InstalaçOes e Equipamentos C/Inceedio

51	 Pôrto de Salvador
01 - Rede de Abastecimento de Água

02 - Rede de Esgato e Drenagem
03 . Rede Telefônica e de Comunicação

05 - Produção e Distribuicão de Energia Elétrica

24.228,63

612,022,94

.81,28

194,32 r836.527,17

61	 - Pôrto de Vitória
01 . Rede de Abastecimento de Água

05 - Produção e Distribuição de Energia Elétrica

06 . Instalaçãeo e Equipamentos C/Incendio

1.200,00

77,059,71
78.852,71

62	 . Art0 de. Angra doe Rei.0.

01... Rede de Abastecimento de Água

03 . Rede Telefônica e de Comunicação
05 - Produção e Distribuição de Energia'Eldtrioa

4.056,65
6.500,00

11.964,25

4.328.323,73
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,
42 - Parto de Natal

01 - Prédios para Administração	
2,458,61:

43 - Pôrto de Cabedelo
01 - Pr4áos para Administração	

2.801,18-
5,143,04:.

03 - Oficinas e Garagens 	
2.341,86 

44 - Pôrto de Recife

01 - Prédios para Administração 	
! 18.098,28

	

81.925,46	 .. 100.023,7i
03 - Oficinas e Garagens	

,,.

-45 - Po de Maceió
03 - Oficinas e Garagens 	

.	
,448,651)O 

61 - Pôrto de Vitória 15.500A0

6	
A"	

1........	 Y'. 16.600,001

2 - Pôrto de Angra doa Reis,

03 -.Oficinas e Garagens
04 - Refeitórios, Sanitários e Vestuários 	

1.100,00

'69.689,95
03 . Oficinas e Garagens 	 6

63 - Pôrto de Niterói
01 -
64 - 14rto do Rio de Janeiro	 ,	

,19.423,00i
Prédios para Administração '

01 .. Prédios para Administração	
1 780.321,04

03 - Oficinas e Garagens 	
709.725,89:.	 1,490.046,931

72 ... Pôrto de Santos	 -

03 --Oficinas e Garagens 	 ........11a2u2;
s 53.238,55

01 - Prédios para Administração	 .

, 73 - Po de Paranagua	 .	

67.003,35'

01 - Prédios para Administração 	
11.428,98

! '81 - Pôrto de São Francisco do Sul

03 - . Oficinas e Garagens	 '	
64.392,48_

•
.'87 - Partodo Rio :Grande

n 01 - Prédios pra'AáministraçãO	
3.842,00

03 - Oficinas e Garagens 	 .	
-10.000,00	 .	 13.842,00 

, '",144 - 
AQUISIa0 DE'AREAS E TERRENOS ACRESCIDOS ME

MARINHA
72 - Parto de Santos
01 - Aquisição de Arcas p/Serviços de Dragagem' 	

11.672,07

02 - Terrenos Acrescidos de Marinha	
72.418,50

03 -AquIsição, Desapropriaçã o e Indenização
585.101,20

.....--21-2-1-1-"°62

,-73 - Pôrto de Paranaguá
03 - Aquisição, Desapropriaç ão e Indenização

3.000,2211~1.

3.46 . OBRAS EM EXiCu£12
21 .. Pôrto de Belém	 53.12356:9456
4.3 . Parto de Cabed810	 1.348,65
'45 .. Pôrto de Maceió	 19.723,56
51 - Parto de Salvador

64 - Pôrto do Rio de Janeiro	
442.408,49

,	 72 .- Parto de Santos	
453.057,04

87 :. Parto Co Rio Grande	
.. i....._L.7j.2320

.3.47 - APDICA07.0 •DOS RECURSOS MO FUNDO DE DEPREC/A0X0

11 .. Pôrto de Manaus

06 .. Recuperação de Armazene 	
81.121,80

(
41 - Parto de Mucurips
	 .

, 02 - Caminhes e Demais Veículos Rodoviários	
.9..290,40

03 .. Aparelhos, Instrumentos e Utensílios DiversoS 	 61.631,50	 70.921,90

,42 - - Pôrto de Natal	
,	 ,

.05 - Instalaç3es e Equipamentos Diversos 	
2.646,00

06 - Recuperação .de Armazena	
7.355,00	 10.001,00

43 ...Pôrto de Cabedelo .

03 - Aparelhos, Instrumentos e Utensílios.Diversos
	

1.516,00

6.387,8201 .. Guindastes	 ,.....

09 - Recuperação de InstalaOes Gerais e de Cuprimento. ,	
12.364,45

44 ..- Parto de Recife	 •

,06 - Recuperação de Armazene j

20.268.2T

317.490,96.

-2402.519,91'

588.101,20:

'942,156,951



AdjA4
gue nrzul

Ch7£ da DP

200	 Vrça.-Wra	 4	 me.rio (C.e-ro 1!) c+c '!970-
,awr

45	 - Uxto de Macei6

•	 -
.

03 - Aparelhos;Instrumentos e Utensílios Diversos 13.860,00
- Pôrto de Salvador

rumen02	 Aparelhos, Insttos e Utensílios Diversos

6
7.559,67

04	 Embarcaçôes Auxiliares e Equipamentos ()08"-:32:7
06	 Recuperação de Armazena 83.349,87
08 - RecUperação de Linhas Fterreas 40.900,00 213.119,54

'	 Pôrto de Ilhéus
Instalaçôes'e Equipamentos Diversos 4.024,42

06	 RecuPeração de Armazena 23.485,52
07	 Recuperação de Pontes, Deofins e Diques D'Alba 7.242,37 34.752,31

62	 - Pôrto de Angra dos Reis

01	 Recuperação e Equipamentos p/Movimentação 	 de
Cargas. 9.245,67

64	 Pôrto-do Rio de J.Pneiro

03 - Aparelhos, instrumentos e Utensílios Diversos 680.232,00
,73	 - Pôrto de Parrnaguá
03 - Aparelhos, Instrumentos e Utensílios Diversos 315.385,41
85	 - Pôrto de Pôrto Alegre

01	 Recuperação e Ecui pamentos p/:movimentação	 de
Cargas	 • 6.732,00

03 - Aparelhos, Instrumentos e Utensílios Diversos 85.173,59
06 - Recuperação de Armazena 31.664,60
09 - Recuperação dag Instalaçôes Gerais e de Supri-

mento

t7	 - Pôrto do Rio Grande
9.203,78 132.773,97

,C	 - .Aparelhos, Instrumentos e Utensílios Diversos 26.103,03
06 - Recu peração de Armazena 73.091,83
08 - RecUperação de Linhas Férreas 14.898,50 114 .09 3 ,36 .	 2.013.266,19'

2-52.002.014,80

P1SSIVQ.

140.255.209,19

3.690.723,7$ 143.945.932195

.7.780.443,43

161.547,80 ,78941.991,23,

114.090,62 1
12.002.014,80'

It4FXIG/VED.

	

211	 CONTAS PATRIMONIAIS 

	

02	 FUNDO DE MILHORAMERTO DOS PORTOS

Saldo em 10 de dezembro de 1969

Saldo que se incorpora no período de 11 a 31 de
dezembro de 1969:

Receita de Exercício Corrente
. FUNDO DE DEPRECIAÇXO

Saldo em 10 de dezembro de 1969
Saldo que se incorpora a receita em 11 a 31 de
dezembro de 1969.	 J

[TROSITdRIO

	

, 231	 Operaces a Classificar'

Pio de Janeiro', 31 de, dezembro de Z969

-'glogegwatOk4kA
• Chefe da DP/S02.

."1,1,

A.N0
' Paulo Rober' '‘i.ama Costa

Contador

Visto

C/
,Vice-Almte.R.PM.Jos .$ 	o'Roar gaesi

Diretor de A indaUação

Visto.

,rin82 .Colombo Mac ado Salles
nNretor Ge;),.



Terça-feira 4 DIÁRIO OFICIAL (Seção I - Parte II) rAiísto de 1970  2051'-."

lotado na Faculdade de Medicina, com
os proventos equivalentes aos venci-
mentos integrais do cargo, em virtu-
de de incapacidade para o serviço pú-
blico, por sofrer de doença especifica-
da em lei, segundo consta do laudo mé-
dico de n9 2'7, expedido pela Junta do
Serviço de Biometria Médica da
UFMG.
• N9 373 - De acôrdo com os artigos
101, item II', e 102, item II, da Emen
da Constitucional n9 1, de 17 de outu-
bro de 1969, declarar aposentado o ser-
vidos Oscar Vespasiano, no cargo de
Laboratorista, P-1602-8.A, do Quadro
Único de Pessoal, Parte Permanente
da UFMG, lotado na Escola de Enge-
nharia, com os proventos equivalentes
a 13/35 (treze trinta e cinco avos) do
vencimento do cargo, acrescidos de
1/30 (um trinta avos) da gratificação
por tempo integral, por ter completa-
do 70 anos de idade, 13 de serviço pú-
blico e uns de exercício em regime de
tempo integral em 5 de dezembro de
1969. - Marcello de Vasconcellos Coe-
lho,

UNIVERSIDADE FEDERAL
DO PARÁ

ATO N9 63, DE 20 DE JULHO
DE 1970' -

Oavice-Reitor em exercício da Uni-
veráidade Federal do Para, no uso de
suas ' atribuições legais e estatutárias
e nos têrmos do Processo número
08209, de 1970, oriundo da Delegacia
Federal de Saúde da ás Região, re-
solve:

MIN[STÉRIO DA EDUCAÇÃO
E CULTURA

iresolve:

•Aposentar, nos tênues dos artigos
176, item III e 178, item III, da Lei
1.7.11 de 28 de outubro de 1952, com-
binados com o artigo. 102 itens I, ali-
nea "b", da Constituição Federal de
19e7 Maria da, Paixão Cabral Pereira,

O Reitor da Universidade Federal de Oficial de Administração, nível 12-A,
Minas Gerais, no uso da •atribuiçáo cio Quadro Único de Pessoal da UM-

N 9 206 -- Dispensar Heloisa Pinheiro
de Souza, no 1.216, Escriturário, nível
8-A, da substituição do Chefe de Se-
ceetaria da Faculdade de Odontologias.

tano Machado, osupante do cargo ds símbolo 2-F, desta Universidade.
-Labaratorista, P-1602-3-A, do Q.U.P ,- N9 237 - Desagnar Maria Geraa de
P.P., d U.F.M.G., lotado no Insti- Assis Barreto; n9 548, Escriturário, ni-
tuto de u' 	Exatas,	 •	 vel 8ai, para substituir o Chefe de Se-

N9 369 - De acôrdo com os artigos 1 cretaria da Faculdade de Odontologia,
74, item I, e '75, item I, da Lei númeroNimbolo •2-F, desta Universidade, em
1.711, de 28 de outubro de 1952, regu- suas faltas e impedimentos.
lamentados pelo Decreto n9 45.89a, de
15 de abril de 1959, cotceder exonera-1 I 

PORTARIAS DE 20 DE JULHO

ção, a pedido, ao Servidor Hermeto	
DE 1970 .

Barbosa Machado, ocupante do cargo O Reitor da Universidade Federal
de Laboratorista, P-1602-8.A, 	 co Rio Grande do Nortedo QUP, , no uso de
P.P. , da ulmo, loteado no Inseituto suas ateibuições legais e estatutárias,
de Ciências Exatas ....'

verdade Federal do Pará - Decreto
64.187 de 11 de março c'e 1929. -
Angenor Porto Penna de Carvalho.

N9 367 - De acórdo dom os adi-.

DO RIOGRANDE	 DO NORTE
PORTARIAS DE 17 DE JULHO -

DE 1970
O Reitor da Universidade Federal

do Rio Grande do Norte, no uso ae
suas atribuições legais e estatutárias,

N9 363 - De acôrdo com os artigos resolve:
74, item I, e '75, item I, da Lei nume-
ro 1.711, de 28 de outubro de 1952. re-
gulamentadas pelo Decreto n 9 45.807.
de 15 de abril de 1959, conceder exone-
ração a pedido, ao servidor José	 Cae-

gos 74, item.1, e 75, item I, da Lei nú- •
mero 1.711, de 28 de Outubro de 1952, UNIVERSIDADE FEDERAL
regulamentados pelo Decreto numero
45.807, de 15 de abril de 1959, conce-
der exoneração, a pedido, ao servidor
Joaquim Alberto, ocupante do cargo de
Escriturário, AF-202-8-A, do Q.U.P..
P.P., da MN/1G, lotado na Faculdade
de Direito.

N9 370 - Nos termos dos artigos N9 213 - Dispensar Juvan Aueusto
Gomes, n9 326, Oficial de Administra-
ção, nivel 12-A, da substituição do
Chefe de Secretaria da Escola de En-
genharia', símbolo 2-F, desta Univer-
sidade.

no cargo de Técnico de Laborator o, P- N 9 2.14 - Designar Francisca das
1.601-12-A, do .QUP, PP, da UFMG, Chagaa Leda Sariaos de Queiros, n9

UNIVERSIDADE FEDERAL
FLUMINENSE

PORTARIAS DE 9 DE JULHO
DE 1970 .

O Reitor da Universidade Federal
Fluminense, no uso de suas atribui-
ções legais e estatutárias, resolve:

N9 588 - Dssigriar a servidora Ma-
ria Edwiges Gonçalves, Auxiliar de
Amanuense da Tabela de Pessoal
Temporário, para responder pelo ex-
pediente da Secretaria da Faculdade
de Economia e Administração do Cen-
tro de Estudos Sociais Aplicados des-
ta Universidade, durante as faltas e
impedimentos de seu titular, Yêdo
José da Fonseca.

N9 589 - Designar Iolanda Becha-
ra Almeida Tesoureiro, ls Categoria,
do Q.U.P.; -U.F.F. para responder
pela Divisão de Atividades Extra-Mu-
rais, símbolo 6-C, do Departamento de
Administração Escolar desta Univera
sidade. - Manoel Barretto Netto.

UNIVERSIDADE FEDERAL
DE ALAGOAS

PORTARIA No 250, DE 10 DE
JULHO DE 1970

O Reitor da Universidade Federal
de Alagoas usando de atribuições de
sua competência, resolve, de acôrdo
com o § 7 9 do artigo 19 da Lei nu-
mero 1.711, de 1e12, exonerar "ex-
officio", a partir de 29 de Junho de

Lenine. Coelho do Norte matrí-
cula numero 2.364‘.505, do cargo de
Auxiliar de Laboratório - Cõdigo P
1.603-4 interino do Quadro de Pes-
soal da Universidade Federal de Ala-
goas. - Aristoteles Calasans Simões.

UNIVERSIDADE FEDERAL
DE MINAS GERAIS

PORTARIAS DE 29 DE JULHO
DE 1970

1.078. Escriturário, nível 8-A, para
substituir o Chefe de Secretaria da ee-
cola de Engenharia, símbolo 2-F, desta
Universidade, em suas faltas e impe-
cimentos.

PORTARIAS DE 21 DE JULHO
DE 1970

O Reitor da Universidade Federal
do Rio Grande do Norte, no uso de

CONSELHO FEDERAL
DE MEDICINA

Ata da Sessão Ordinária, realizada
em 2 de junho de 1970.

Aos dois das do mês de junho 4e
mil novecentos e setenta, reuniu-
se em sua sede na Avenida Rio
Branco, dezoito, décimo oitavo an-
dar, o Cdnselho Federal de . Medici-
na, presentes os Conselheiros Efe-
tivos Murillo Bastos Belchior, Pre-
sidente, Guaraciaba Quaresma Ga-
ma, Vice-Presidente, José Luiz Gui-
marães Santos, SecretarioeGerel,
Clarimesso Machado Arcuri, Tesou-
reiro, Aristidas Maltes Filho, José
Luiz Tavares Flôres Soares, Fábio
Fonseca e Silva, Pedo Salomão José
Ka,ssab, Adolpho Valente e Fernan-
do Veloso. Abrioedo a sessão, às dez
horas e trinta minutos, o Senhor
Presides (as convida o Conselheiro
Fernando Velosa a assinas: o termo
de posse, no livro próprio. O Con-
selheiro atende, sob aplausos do
Conselho, de pé. O Conselheiro
Adolpho Valente requer e obtem
dispensa da leitura das atas das
sessões anteriores, porque enviadas a
todo o plenárid, as . quais são apro-
vadas, coro retificações do Conse-
lheiro Flôres Soares ao apanhamen-
to Mquigráfico da de cinco de de-
zembro de mil novecentos e,sessenta

• e nove. Passando-se à- Ordem do
Dia, o Conselheiro José Luiz Guima-
,raes Santos, relata favoravelmente e
o Conselho- aprova os Procecsos
de Aumento de Anuidades de nú-
meros CFM-5-70 - CEM do
tado de Goiás, e CFM n9 6-70-
CEM do Estado do Piauí. Em se-
guida foi aprovada a Prestação de
Contas do Conselho Federal de Me-
dicina, Processo n9 CFM-34-70, re-
lativa ao exercício de 1969, que re-
cebeu parecer favorável da Comis-
são de Tomada de Contas, consta,
tuida, pelos Senhores Conselheir
Pedro Kassab, Flores Soares e Aris-
tides Maltes Filho, Ato continuo, o
Senhor Conselheiro Clarimesso Ma-
chado Arcuri, passou a relatar, 4avorà-

suas atribuições legais e estatutárias),
reaalve:

N9 215 - Dispensar Maria Zélia
Braz Gomes, 119 831, Técnico de Con-
tabilidade, nível 13-A, da substituiçao
do Chefe da Seção de Patrimônio, sim-
bolo 5-F, desta Universidade.

N9 216. - Designar Cícero Messias
de Almeida, n9 1.107, Armazealsta,
nível 8-A, para substituir o Chefe aa
Seção de Patrimônio, símbolo 5-F,
desta Universidade, em suas faltas e
impedimentos. - Otto de Brbto Guer-
ra, Vice-Reitor, era 'exercício.

1969: Processo n9 CFM-16- ia, co
CR2.1 do Estado da Paraíba, aprova-
do com ressalvas tendo em vista a
falha aoresentada do documento nu-
mero 8; Processp n9 CFM-17-70, do
CRM do Estado . de Minas Gerais,
aprovado com a ressalva de que não
houve empréstimo dó CFM ao • 	
CRMEM.G, e sim, apenas, a concor-
rência do CF- em que o SRMEM.Cr
retardasse a remessa das cotas de
contribuiçr.o. devidas ao CFM, do
Exercício de 1969, para que o 	
CR1VIEM•G pudesse atencer caos-
nromiesos assumidos com a aquisição
de sua sede própria; tendo aou 1Ie
Conselho Regional efetivamente 'o
envio das citadas contribuições em 11
de março de MO; Processo número
CF/J-20-70, do CEM do Estado da
Bahia, aprovado com ressalva em
virtraie de fa as apresentadas na caí-
cumentação que constitui a referia
prestação de contas; Processo nú-
mero CFM-23-70, do CR1VI Eetado
do Maranhão, aprovado com ressal-
va, tendo em vista as deficiências
apesentad.as na documentação que
compõe o referido processo; Proces-
so n9 CFM-25-70, do CRM do Eeta-
do da Guanabara, aprovado com res-
salva, tendo em vista as deficiências
apresentadas nos documentos que a
compõe; Processo n9 CFM-30-70, do
CRM dó Estado de. Goiás, apros
com ressalva em virtude das deficien-
cias que são apresentadas na do-
cumentação que a compõe e Processo
n9 CFM-32-70, do CEM do Estado de
Mato Grosso. aprovada com ressalva,
por apresentar deficiências em soa
documentação. Prosseguindo, o Con-
selheiro Clarimesso. Machado Arcuri,
relatou, favoravelmente, a processo
n9 CFM-18-70, do CEM do Estado de
Minas Gerais, relativo a Reformula-
ção do Orçamento de 1969, aprovado.
Em continuação, passou o Conselheiro
Cia.-rimou° Arcuri a Relatar, favora-
elmente, e 0, Plenário aprovou os

Seguintes orçamentos: Do CEM do
Estado de São Paulo, assim discai-
minado: Orçamento para o Exercí-
cio de 1969 . - Lê! n9 3.268, de 30 de
setembro de 1957: Receita: 1.0.0.00

versas Cr$ 166.625,00 - Total ....
Cr$ 332.450,00; Superavit do Orça-
mento Corrente - Cr$ 53.743,00;
2.0.0.00 - Receitas de Capital ....
Cr$ 53.743,00. Dcspesa : 3.0.0.0 -
Despesas Correntes; 3.1.0.0 - Des-
pesas de Custeio; 3.1.1.0 - Pessoal
Cr$ 128.000,00, 31.20 Material de
Consumo Cr$ 22.00000; 3.1.3.0 -
Serviços de Terceiros Ciai 48.000 00;
3.1.4.0 - Encargos Diversos era ..
9.000,0G Sub Total CrO 207.00O CO;
3.2.0.0 - Transferências Correnç s
3.2.5.0 Contribuição de Previcle,,d'a
Social Cr$ 15.500,00; 3.2.7.0 - Di-
veeeas arasfOncias Corrent es ....
Cr$ 56.?07,00; Sub Total Cor ....
71.707,00; Total Cr$ 278.707,63; Sua

que lhe confere o item "a" do artigo
99 do Decreto si9 59.676. de •4, de de-
zembro de 1966, resolve:

101, inciso Iye 102altein 1, alínea "b .
"in fine", da Emenda Constitucional
n9 1, de 17 de outubro de 1969, combi-
nados com os arts. 176, III, e 1•76,
da Lei n9 1.711, de 24 'de outubro de
1952, aposentar Ignês A aaaro Pimenta

Processa CFM n9 19-70 dp CRM do
Estado do Rio Grande do Sul, apro-
vado; Processo n9 CFM-21-'70, do
CRM go Estado do Piauí, aprovado;
Processo n9 CFM-24-70, do Estado da
do CRM do Estado do 'Ama-
zonas, aprovado; Processo número
CFM-26-70, do CRM do Estado do
Paraná, aprovado: Processo número
CFM-28-70, do CRISI do Estado do
Rio de Janeiro, aprovado: Processo
n9 CFM-31-70, do CEM do Estado
do Ceará, aprovado; Processo número
CFM-40-70, do CEM do Estado do
Acre, aprovado. Em seauida o Se-
nhor Conselheiro Clarimesso Mecha-
do Arcuri, rola sou, favoravelmente,
com ressalvas, as seguintes Prestações

\.§4INISTÉRIO DO TRABA-LHO

• E PREVIDÈNCIA SOCIAL
de Contas relativas ao exercício de

velmente as seguintes prestações de Receitas Correntes; 1.1..0.00 -
untas, relativas ao exercício de 19% Receita. Taibutária Cr$ 165.625.,00;'
Processo CFM n9 19-70 do CRM do 1.2.0,00 -• Receita Patrimonial ....
todo de Santa Catarina, aprovado; Cr$ 200,00; 1.5.0.00 - -Receitas
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ieravit do Orçamento Cr$

)3.743,00; Total Geral Cio$ 332.40040
•- 4.0.0.0 - Despesa de Capital
.,.1.0.0 - Investimentos; 4.1.3.0 --
2quipamentos e Instalações 	
o	 37.793,00; 4.1.4.0 - Meteria
.'ermanente Cr$ 15.950,00; total 	
( III 53.743,00. Resumo: Recei tas a
liespesas Correntes: Receitas Coiren-
as Cr$ 332.490,00; Despesas Cor-

ientes Cr$ 278.707,00; Despesas de
(1apital Cr$ 53.743,00. Totais: Recei-
tis Cr$ 332.450,00 e Despesas Cr$ .,
/32.450,00. Do CRM do Estado da
Guanabara, Orçamento para o exer-
cício de 1969. Legislação Lei 3.268,
ee 30 de setembro de 1957. Receita
1.0.0.00 - Recveitas Correntes
3.1.0.00 Receita Tributária Cr$ 	
234.000,00; 1.5.0.00 - Receitas Di
emas Cr$ 6.000,00; total Cr$ 	

210.000,00. Superavit do Orçamento
(r$ 10.000,00. 2.0.0.00 - Receitas de
Capital Cr$ 10.000,00, Despesa'
3 0.0.0 - Despesas Correntes; 	
3 1.0.0 - Despesa de Custeio; 	
3 1.1.0 - Pessoal Cr$ 68.000.00; 	
3 1.2.0 - Material de Consumo
C r$ 9.000,00; 3.1.3.0 - Serviços de

erceiros - Cr$ 50.000,00; 3.1.4.0
-- Encargos Diversos CIS 8.000,00;
3 1.5.0 - Despesas de Exercícios Au-
to riores Cr$ 3.000,00! total parcial -
Cr$ 138.000.00; 3.2.0.0 - Transteren-
ci is Correntes; 3.2.5.0 - Contribui-
çao de Previdência Social Cies 	
E .000,00; 3.2.7.0 - Diversas Trans-
ferências Correntes Cr$ 79.000,00, To-
til Parcial Cr$ 92.000,00. Total 	
Cr$ 230.000,00; Superavit Cr$ ....
1(.000,00; Total Geral Cr$ 	
2(1).000.00. 4.0.0.0 - Despesas de

pital; 4.1.0.0 - Investimentos
4.1.3.0 - Investimentos e Instala-
çê es Cr$ 8.000,00 - 4.1.4.0 - Ma-
te •ial Permanente Cr$ 2.000,00; total
Cif 10.000,00 - Resumo: Receita
e Despesas Correntes: Receita 	
C •$ 240.000,00 e Despesa Cr$ 	
23).000.00; Receita e Despesas de Ca-
pi al: Despesa - Cr$ 10.000,00; To-
las: Receita Cr$ 240.000,00 - Des-
pe.a Cr$ 240.000,00; do CRM de Es-
talo do Amazonas, Orçamento para
o Exercício de 1969. Legislação: Lei
Z19 3.268, de 30 de setembro de 1957.
REcezta: 1.0.0.00 - Receita Tribu-
ta ia Cr$ 5.050,00; 1.5.0.00 - Recei-
ta; Diversas Cr$ 900,00, total 	
Cr 3 5.950,00, Superavit do Orçamento
Conente Cr$ 1.042,00; 2.0.0.00 -
Receita,s de Capital Cr$ 1 042,00;
Despesa: 3.0.0.0 - Despesas Cor-
rei tes; 3.1.0.0 - Despesas de Custeio
3.: .2.0 - Material de Consumo 	
Cr ; 1.000,00; 3.1.3.0 - Serviços de
Te •ceiros Cr$ 1 900 00'	 3.1.4.0
Encargos Diversos Cr$ 500,00; Sub
To'al Cr$ 3.000,00; 3.2.0.0 - Trans-
fer .3ncias Correntes; 3.2.7.0 - Di-
vei sas Transferências Correntes; ....
3. .7.2 - Entidades Federais ..
Cro 1.908,00; total Cr$ 4.908,00; Su-
pelavit do Orçamento Corrente -
Cr! 1.042,00; 4.0.0.0 - Despesas de
Ca,iitalr 4.1.0.0 - Investimentos;
4.1.3.0 - Equipamentos e Instala
çõe; Cr$ 950,00; 4.1.4.0 --• Materia
Per nanente, Cr$ 92,00; total Cr$ ..
1.0 . 2,00. Resumo: Receitas e Despe-
sas Correntes, Receitas Cr$ 	

	

5.950,00 - Despesas Cr$ 4.908,00 	
Receitas e Despesas de Capital. Des-
pes o, Cr$ 1.042,00. Totale: Receitas
Cr$ 5.950,00 - Despesas Cr$ 	
5.910,00. Do_CRM do Distrito Fe-
dertl, Orçamento para o Exercício
de .969. Legislação: Lei n9 3.268, de
30 de	 setembro de 1957. Receita;
1.0.0.00 - Receitas Corentes;
1.1.0.00 - Receita Tributária 	
Cr$ 33.500.00; 1.5.0.00 - Receitas
Diversas Cr$ 2.800,00, total Cr$ 	
36.310,00;	 Superavit do Orçamento
Cr$ 9.000,00; 2.0.0.00 - Receitas de
Cap tal Cr$ 9.005,150; Despesa: 	

- Despesas Correntes; 	
3.1.1.0 - Despesas de Custeio;
3.1. .0 -	 Pessoal Cr$ 5.440,00;

- Material de Consumo 	
Cr$ 3.500,00; 3.1.3.0 - Serviços de
Terceiros Cr$ 4.560,00; .3.1.4.0 -
Encergos Diversos Cr$ 900,00	 Sub
Totai Cr$ 14.400,0f1; 3.2.0.0 - Trans- .	 . e, . .	 ou ri unoes de Prerlden- I C.RM	 Dis'tri'to Federai - Orça-

-
; dtenceemas, Orçamento para o Exerci
• cio de 1970. Legislação: Lei númer

3.268, de 30-10-57 - Receita: 1.0.0.0
- Receitas Correntes, 1.1.0.00 - Re
celta Tributária Cr$ 6.650,00; 1.5.0.0

•

i-Receitas
 

95 oo 0 .Diversass u pera
Superavit d 0

3000,010Ç;a mtoetn

to Corrente Cr$ 1.900,00; 2.0.0.00 -

a
Cr$ 6

; Receita de Capital Cr$ 1 900,00. Des
esa. 3.0. - Despesas Correntes

8.1.0.0 - Despesas de Custeio ...
. . . - Material de Consumo Cr$

800,00; 3.1.3 () - Serviços de Tercei-
: ros Cr$ 1.400,00; 3 1.4.0 -- Encargo,
' Diversos Cr$ 300 00 - Subtotal Cr$
!2.5 , ; . . . - lane erências
Correntes; 3.2.7.0 - Diversas Trans-

iferências Correntes Cr$ 2.550,00: To-
; tal Cr$ 5.050,00: Superavit do Orça-
inento Corrente Cr$ 1.900.00. 4.0.0 O

'- Despesas de Capital; 4.1.0.0 - - In-
'vestimentos; 4.1.3.0 --s Equipamentos
e Instalações Cr$ 1.400,00; 4.1.4.0 -

;Material Permanente Cr$ 500,00, total
I Cr$ 1.900,00. Re.sumo: Receitas e' Des-
'pesas Correntes: Receitas Cr$ 6.950,90.
iDespesas Cr$ 5.050,00; Receitas e Des-
pesas de Capital' Despesas Cr$ .. .

'1.900,00. Totais: Receitas: Cr$ ....

1
6.'950,00; Despesas: Cr$ 6.950,00. Do
CRM do Estado de Santa Catarina:
Orçamento para o exercício de 1970

I - Legislação: Lei n9 3.268, de 30' de
!setembro de 1957 - Receita: 1.0.0.00
'- Receitas Correntes; 1.1.0.00 - Re-
'celta Tributária Cr$ 38.025,00; 1.5.0 00

1 -- Receitas Diversas Cr$ 1.600,00; To-
tal . 39.625, p vi o 7 ça-
mento Corrente Ci•S 4.00000. Receita
de Capital Cr$ 4.000,00. Despesa: ..
3.0.0.0 - Despesas Co:rentes; 3.;.0.0
- Despesas de Custeio; 3.1.10 - Pes-
soal Cr$ 9.000,00; 3.1.2.0 - Material
de Consumo Cr$ 3.300,00; 3.1.3.0 -
Serviços de Terceiros Cr$ 8.525,00;
3.1.4.0 - Encargos Diversos Cr$ ...
500,00, Subtotal Cr$ 21.325 00; 3.2.0.0
- Tiansfereneas Correntes 3.2.2n.•0 -
Contribuições de Previdência Social
Cr$ 2.300,00 - 3.2.7.0 - Diversas
Transferencias Correntes Cr$ 12.000,00
Subtotal Cr$ 14.300,00; Total • Cr$
35.625,00 - Superavit do Orçamento
Corrente Cr$ 4.000,00. Receita de Ca-
pital - Cr$ 4.000,00. Despesa: 3.0,0.0
- Despesas Correntes; 3.1.0.0 - Des-
pesas de Custeio; 3.1.1.0 - Pessoal
Cr$ 9.000,00: 3.1.2.(1,- Material de
Consumo Cr$ 3.300,00; 3.1.3.0 - Ser-
viços de Terceiros Cr$ 8.525,00; 3.1.4.0
- Encargos Diversos Cr$ 500,00, Sub-!
total Cr$ 21.325,00; 3.2.0.0 -,Trans-I
falências Correntes --3.2.5.0 - Con-
tribuições de Previdência Social Cr$
2.300,00 - 3.2.7.0 - Diversas trans-
ferências correntes Cr$ 12.000.00, Sub-
total Cr$ 14.300,00; Total Cr$ 	
35.625,00 - Superavit do Orçamento
Corrente Cr$ 4.000.00. 4.0.0.0 -
pesas de Capital; 4.1.0.0 - Investi-
mentos; 4.1.3.0 - Equipamentos e
Instalações Cr$ 4.000,00. Resumo: Re-
ceitas e Despesas de Capital: Despesa
Cr$ 4.000,00. Total • Geral: 'Receitas
Cr$ 39.625,00; Despesas Cr$ 39.625,00.
Do CRM do Estado do Rio Grande
do Sul - Orçamento para o exercício
de 1970. Legislação: Lei n 9 3.268, de
30-9-57 - Receita: 1.0.0 00 -- Recei-
tas Correntes - 1.1.0.00 - Receita
Tributária Cr$ 210.000,00; 1.2.0:00 -
Receita Patrimonial - Cr$ 5.000,00;
1.5.0.00 -- Receitas Diversas Cr$ .. 3
35.500,00. Total Cr$ 250.500,00. Supe- 6
arvit do Orçamento ' Corrente Cr$... t
71.000,00.; 2.0.0.00 - Receita de Ca- ç
pitai. Cr$ 71:000,00; 2.5.0.00. Outras
Receitas de Capital Cr$ 55.000,00, to- 1
tal Cr$ 126.000 00. Despesa: 3.0.0.0 P
- Despesas Correntes; 3.1.0.0 '-c
Despesas de Custeio; 3.1.1.0 - Pes- C
soai Cr$ 56.800,00; 3.1.2.0 -- Material
de Consumo Cr$ 4.800,00; 3.1.3.0 -- D
Serviços de Terceiros Cr$. 32.700,00; C
3.1.4.0 - Encargos Diversos Cr$.... R
3.000,00, Subtotal Cr$ 97.300,00; .... ta
3.2.0.0 - Transferências Correntes, 2

- ital; Despesa Cr$ 50.000,00. Totais;
Roceita Cr$ 190.000,00; Despesa Cr$.'.
190.000,00. Do CRM do Estado do
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cia Social Cr$ 7.200,00; 3.2.7.0 -.
versas Transferências Correntes; ....
3.2.7.2. Entidades Federais CiS
75.000,00, Subtotal Cr$ 82.200,00. To-

O tal Ci•$ 179.500,00. Superavit do Ores-
O mento Corrente Cr$ 71.000,00; Total'
- Cr$ 250.b00,00. 4.0.0.0 - Despesas de
O Capital; 4.1.0.0 - Investimentos; •
1 4.1.3.0 .-Equipamentos e inetalsiçoes
- Cr$ 4,000,00. 4.1.4.0 - Material Per-

manente Cr$ 5.500,00; Subtotal Cr$
- 9.500.00. 4.2.0.0 - Inversões Finais-
; ceiras, 4.2.1.0 -- Aquisição de Imo-
. veis Cr$ 116.350,00; 4.2.5.0 - Aqui-

siçao de Imóveis Cr$ 116.350.00; 4 2.,.0
- Concees:A0 de Empréstimo Cr$ .

s 100,00; Subtotal Cr$ 116.450,00; 'Eo•,a1
Geral Cr$ 126.000,00, Rea111)10: Rt
tas e Despesas Correntes: Raceita.,
Cr$ 2.30.500,00; Despesas Cr$ 	
179.500.00: Receitas e Despesas de
Capital: Receitas Cr$ 55.000,00; Des-
pesas Cr$ 126.000,00.. Totais: Receitas
CrS 305 500.00; Despesas Cr$ 	
205.500,00, Do CR:11 do Estado do Pa-
raná -- Orçamento para o exercício
de 1970. Legislação: Lei 119 3.268, de
30 de setembro de 1957 - Receita:
10.0.00 -- Receitas Correntes -
14.0.00 -- Receita Tributária Crs.,
112.90C.00; 1.2.0.00 - Receita Ra-
trimomal Cr$ 200,00; 1.5.0.00 - Rea
celtas Diversas Cr$ 2.100,00 - Total

!Cr$ 115.200.00 - Superavit do Orça-
mento Corrente, Cr$ 23.850,00; 2.0.0,00
- Receita de Capital Cr$ 23.850,00;
Despesa: 3.0.0.0 - Despesas Correu-
tes; 3.1.0.0	 - Despe ças de Custeio;
3.1. 1 .0	 - Pe soal Cr$ 21.000,00; 	

,3.1.2.0	 Material de Consumo Cr$
4.500.00; 3.1 3.0	 - Serviços de Ter-
' ceiros Crs 21.53000; - Eu-
cargos Diversos Cr$ 4.548,00 - Sub-

J total Cr$ 51.578,00. 3.2.0.0 - Trans-
ferências Correntes; 3.2.5.0 - Con-
tribuição de Previdência Social CrS..

,2.772,00; 3.2.7.0 - Diversas transfe-
I rências Correntes Cr$ á7.000,00. Sub-
I total Cr$ 39.772,00: Total Cr$ 	
91.350,00. superavit do	 Orçamento
Corrente Cr$ 23.850,00. 4.0.0.0 --
Despesas de Capital - 4.1 0 0 '-In-
vestimentos - 4.1.3.0 - Equipamen-
tos e Instalações Cr$ 7.000,00; 4.1.4.0
- Material Permanente Cr$ 6.000,00;
Subtotal Cr$ 13.000,00; 4.2.0.0 - In-
versões Financeiras 4.2.1.0 - Aqui-
sição de Imóveis CrS 10.850,00; Total
Cd 23.350 00. Resumos Receitas e
Despesas Correntes: Receitas Cr$ .,.
115.200.00; Despesas: Cr$ 91.350,00;
Receitas e Despesas de Capital: Des-
pesas Ci'S 23.859.00. Total: Receitas
Cr$ 115.20000: Des pesas Cr$ 115.200,00.
Do CRIlf do Estado do Ceará. Orça-
mento para o Exercício de 170. Legis-
lação: Lei n° 3.268, de 30-9-57. Re-
ceitas - 1.0:0.00 - Receitas Corren-
tes 1.1.0.00 - Receita Tributária....
Cr$ 20.050,00; 1.5.0.00 - fteceitas Di-
versas Cr$ 600.00; Total Cr$ 20.650,00.
Superavit do Orçamento Corrente...
Cr$ 350,00. 2.0.0.00 - Receitas de
Capital Cr$ 350,00 - Despesa 3.0.0.0
- Despesas Correntes - 3.1.0.0 -
Despesas de Custeio - 3.1.1.0 - Pes-
soal Cr$ 6.000,00; 3.1.2.0 - Material
de Consumo Cr$ 1.270,00; 3.1.8.0 :-
Serviços de Terceiros Cr$ 3.950,00;
3.1.4.0 -- Encargos Diversos Cr$ ....
1.430.00 Subtotal Cr$ 12.650.00.
3.2.0.0 - Transferências Correntes -
3.2.5.0 -- Contribuições de Previdên-
cia Social CrS 1.000.00; 3.2.7.0 - Di-
versas Transferèncias Correntes -
.2.7.2 -- Éntidades Federais Cr$..
.650,00. Subtotal Cr$ 7.650,00 - TO-
ai - Cr$ 20.300 00. Superavit do Or-
amento Corrente Cr$ 350,00. 4.0.0.0

- Despesa de Ca pital - 4.1.0.0 -
nvestimentos -- -4.1.4.0 - Material
ermanente Cr$ 350.00. Resumo: Re-
citas e Desposes Correntes: Receitas
r$ 20.650,00; Deepesas Cr$ 20.300,00;

- Receitas e Da.soesas de Capital;
espesas Cr$ 350,00. Total Receitag
r$ 20.650,00. Despesas Cr$ 20.300,00;
eceitas e Deso:iesa,s de Capital; Des-
cias Cr$ 350.00. Tota i s Receitas Cr$
0.650,00, Desesas Cr$ 20.650,00. Do

• .
- Despesas de Capital; 4.1.0.0 -
Investimentos; 4.1.3.0 - Equipa-
mentos e Instalações Cr$ 7.500,00;
4.1.4.0 - Material Permanente
Cr$ 1.500,00, Sub total Cr$ 9.000,00
Total Cr$ 9.000,00 . Resumo: Receitas
e Despesas Correntes: Receitas
Cr$ 36.300,00 Despesas Cr$ 	
27.300.00; Receitas Despesas de Ca-
pital; Despesas Cr$ 9.000.00. Totai
Receitas Cr$ 36.300,00, Despesas -
Cr$ 36.300,00. Do CRM do Estado* de

- São Paulo, Orçamento para o Exercí-
cio de 1970. Legislação - - Lei mime-
ro 3.268, de ;30 de setembro de 1957.
Refeita; 1:0.0.0 - Receita Cr$ 	

N9.000,00. Total: Receitas Cr$ 	
36.300,00, Despesas Cr% 36.300,00 Do
CR/of do Estado de São Paulo, Orça-

'mento para o Exercício de 1970. Le-
eislação: Lei n9 3.268, de 30 de setem-
bro de 1957. Receita: 1.0.0.0 - Re-
ceitas Corrernes; 1.1.0.00 - - Receita
Tributa-ia - Cr$ 276.600,00;
1.2.0.00 - Receita Patrimonial 	
CrS 200.00; 1.5.0.00 - Receitas Di-
versas Cr$ 264.200,00; Total Cr$ ..

. 541.000,00; Superavit do Orçamento
Corrente Cr$ 189.800,00. 2.0.0.00 -
Receitas de CaMal Cr$ .189.800,00.

, Despesa: 3.0 0.3 - Despesas Cor-
rentes: 3.1.0.0 - Despesas de
Custeio; 3.1.1 O -- Pessoal Cr$ ....
150.00000' 3 1.2.0 - Material de

, Consumo Cr$ 30.000,00; 3.1.3.0 -
Serviços de Terceiros Cr$ 50.000.00;
3.1.4.0 - Encargos Diversos -
Cr$ 15.000 00, Sub Total Cr$ ....
245.000,00; 3.2.0.0 - Transferências
Correntes; • 3 2.5.0 - Contribuições

'de Previdência Social Cr$ 15.000.00;
I 3.2.7.0 - Diversa', transferências
; Correntes Cr$ 91.200.00. Sub Total
Cr$ 106.200,00; Total Cr$ 	
351.200.00;	 Superavit do Exercício
Cr$ 189.800.00; Total CrS 541.000,00;
4.0.0.0 - Despesas de Capital: 	

,4.1.0.0 - Investimentos; 4.1.3.0
Equipamentos e Instalações Cr$ ..
150.000,00; 4.1.4.0 - Material Per-
manente - Cr$ 39.800,00; Total -...
Cr$ 189.800,00, Resumo: Receitas e
Despesas Correntes: Receitas Cr$ ..
541.000,00; Despesas Cr$ 351.200,00;
Receitas e Despesas de Capital: Des-
pesas de Capital Cr$ 189.800,00. To-
tal: Receita Cr$ 541.000,00, Despe-
sa Cr$ 541.000,00. Do CRM do
Estado de Minas Gerais - Orçamento
para o Exercido de 1970. Legislação.
Lei n9 3.268, de 30-9-57 - Receita:
1.0.9.0 - Receitas Correntes; 1.1.0.00
- Receita Tributária Cr$ 182.000,00;
1.5.0.00; Receitas Diversas CrS
8.000,00, total Cr$ 190.000,00. Supe-
ravit do Orçamento Corrente Cr$....
50.000,00. 2. 0. O .00 - Receitas de Ca-
pital Cr$ 50.000,00; Despesas 3.0.0.0
- Despesas Correntes; 3. 1 .0 . O - Des'-
esas de Cpsteio; 3.1.1.0 -- Pessoal

Cr$ 43.000,00 --3.1.2.0 - Material
de Consumo Cr$ 5.000,00; 3.1.3.0 . -
Serviços de Terceiros Cr$ 21.500,00;
3.1.4.0 Encargos Diversos Cr$....
3.000,00; Subtotal Cr$ 72.500,00;,...
3.2.0.0 - Transferências Correntes -
3.2.3.0 - Transferências de Assistên-
cia e Previdência Social Cr$ 1.200.00;
3.2.5.0 - Contribuições de Previdên-
cia Social 'Cr$ 4.300;00; 3 2.7.0 --.
Diversas Transferências Correntes -
3.2,7.2 - Entidades Federais Cr$....
62.000,00; Subtotal Cr$ 67.500,00; To-
tal Cr$ 140.000,00; Superavit do Orça-
mento Corrente Cr$ 50.000,00; total
Cr$ 190.000,00, 4.0.0.0 - .-Despesa de
Capital; 4.1.0.0 - Investimentos;,
4,1.3.0 - Equipamentos e Instalações
Cr$ 1.000,00; 4.1.4.0 - Material Per-
manente Cr$ 4.000,00; Subtotal Cr$..
5.000,00; 4.3.0.0 - Transferência de
Capital 4.3.1.0 -- Amortização Cr$..
45.000,00; Total Cr$ 50.000,00. Resu-
mo receitas e despesas correntes: Re-
celtas Cr$ 190.000,00; Despesas Cr$..
140.00000; Deceitas e Despesas de Ca-

ferências Correntes; 3.2.5.0 - Coa
tribuiçoes de Providencia Social ....
Cr$ 900,00; 3.2.7.0 - Diversas Trans
ferências Correntes Cr$ 12.000,00
Sub Total Cr$ 12.900,00; Total ...

I Cr$ 27.300,00; Superavit Cr$ ....
• 0.0 Oflflflfl.
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emento para o exercício de 1970. Le-

rêslação: Lei n9 3.268, de 30-9-57. Re-
ceita 1.0.0.00 -- Receitas Correntes
4.1.0.00 — Receitas Tributárias ....

r$ 34.000,00; Receitas Diversas .Cr$
.800,00 — Total Cr$ 36.800,00; Supe-

ravit do Orçamento Corrente Cr$ ..
.340,00; 2 .0 .0 .00 :— Receita de Ca-

pital Cr$ 6.340,00. Despesa: 3.0.0.0
e- Despesas Correntes -e- 3.1.0 .0 —
pespesas de Custeio 3.1.10 — Pessoal
lOrS 6.500,00; 3.1.2.0 — Material de
Oonsumo Cr$ 3.500,80; 3.1.3.0 —
$erviços de Terceiros Cr$ 6.460,00;..
e.1.4.0 — Encargos Diversos Cr$ ..
500,00 — Subtotal Cr$ 16.960,00....
p.2.0.0 — Traneferencias CoiTentes —
3.2.5.0 — Contribuições de Previden-
'eia Social Cr$ 1.300;00; 3.2.7.0 — Di-
versas Transferências Correntes Cr$
12.200,00 — Subtotal Cr$ 13.500,00 —
Total Cr$ 30.460,00 — Superavit do
'orçamento Corrente Cr$ . 6.340.00 —
4.0.0.0 — Despesas de Capital —
4.1.0.0 — Investimentos 4.1.3.0 —
tquipamentos e Instalações Cr$ ....
4.340,00 — 4.1.4.0 — Material Per-
manente Cr$ 2.000,00 — Total CrS..
8.340,00: Resumo: Receita e Despesas
Correntes: Receitas .Cr$ 36.800,00,
pespesas CrS 30.460,00. Receitas e
Despesas de Capital: Despesas Cr$..
0.340,00. Total — Receitas Cr$ ....
Q6.800,00; Despesas Cr$ 36.800,00. Do
ÇRM do Estado da Bahia — Orça-
Mento para o exercício de 1970. Le-
gislação: Lei n9 3.268, de 30-9-57. Re-
jeita — 1.0.0.00 — Receitas Cor-
eentes —1.1.0.00 — Receita Tributa-

a Cr$ 136.901,00 — 1.5.0.00 — Re-
Sieitas Diversas Cr$ 53.293.00; Total

- Cr$ 190.194,00. Superavit do Orça-
mento Corrente Cr$ 59.857,00. Recei-
ta de Capital Cr$ 59.357,00. Despesa:

• 2.0.0.0 — Despesas Correntes —. 	
.1.0.0 — Despesas de Custeio

•1.1.1.0 •— Pessoal Cr$ 25.000,00; 	
 — 	

8 .1 .2 . O — Maetrial de Consumo Cr$
18.500,00; 3.1.3.0 — Serviços d2 Ter-
Ceiros Cr$ 23.700,00; 3.1.4.0 -t-- En-
Cargos Diversos Cr$ 3.918,00, Subtotal
Cee 69.118,00; 3.2.0.0 — Transferen-
eias Correntes; 3.2.5:0 e-- Contribui-
ção de Previdência Social Cr$ . 	
9.500,00; 3.2.7.0 — Diversas Trans-
ferências Correntes Cr$ 56.719,00; To-
tal Cr$ 130.337,00. Superavit do Orça-
mento Corrente — Cr$ 59.857,00.
4.0.0.0 — Despesas de Capital 	
à.1.0.0 — Investimentos 4.1.3.0 —
1:equipamentos e Instalações Cr$ ...:
4.500,00; 4.1.4.0 — Material Perma-
nente Cr$ 9.500,00; Total Cr$ 	
14.000,00; 4.2.0.0 — Inversões Finan-
ceiras — 4.2.1.0 — Aquisição de Imó-
Veis — Cr$ 45.857,00. Total Cr$....'
0.857,00. Resumo: Receitas e Despesas

rrente — Receitas Cr$ 190.194,00;
pespesas Cr$ 130.337,00 — Receitas e
pespesas de Capital; Despesas 	

e$ 59.857,00 — Total: Receitas 	
r$ 190.194,00; Despesas 	

Or$ 190.194,00. Do CRM do Estado do
Rio Ide Janeiro. Orçamento para o
Exercício de 1970. Legislação: Lei
ielr 3.268, de 30-9-57. Receita 1.0.0.06

w
Receitas Correntes; 1.1.0.60 —e

ceita Tributária Cr$ 114.000,00;
.5.0.00 — Receitas Diversas 	
r$ 6.000,00; Total Cr$ 120.000,00.

" uperavit do Orçamento Corrente
-1.$ 20.000,00. Receita de Capital
r$ 20.0d0,00; Despesa: 3.1.0.0 —

.Despesas de Custeio; 3.1.1.0.— Pes-
epal Cr$ 32.000,00; 3.1.2.0 — Material
4e Consumo Cr$ 4.500,00; 3,1.3.0 —
Serviços de Terceiros Cr$ 19.000,00;
( .1.4.0 — Encargos Diversos 	

, r$ 3..000,00; Subtotal Cr$ 58.500,00;
.2.0.0 — Transferências Correntes;
.2.5.0 — Contribuição de Previdên-

cia Social Cr$ 7.000,00 — Diversas
'liransferências Correntes 	
tr$ 34.500,00; Subtotal Cr$ 41.500,00 	
Total Cr$ 100.000,00 Superavit do or-
çamento Corrente Cr$ 20.000,00. 4.0.0.0
e- Despesas de Capital Cr$ 120.000,00;

b

• ..1.0.0 — Investimentos; 4.1.3.0 —q
uipamentos e Instalações 	

r$ 3.000,00; 4.1.4.0 — Material Per-
manente Cr$ 3.000,00, Subtotal ,..ee.

DIÁRIO OFICIAL: (Seção I — Parte II)	 A 8sto de 1970 2053

Total Cr$ 10.956,00. Resumo: Receita Social. O Relatório com resultado
e Despesas Correntes; Receita ...., teiromente favorável, foi unânime-
Cr$ 36.520,00 — Despesas 	  mente aprovado. O Conselheiro Pedro
Cr$ 2.564,00; Receitas e Despesas de Kassab, propõe voto que é aprovado
Capital — Despesas Cr$ 10.956,00. To- de congratulações com o Conselheiro
tais: Receitas Cr$ 36.520,00 — Des- José Luiz Guimarães Santos, pelo re-
pesas Cr$ 36.520,00. Do CEM do Es- sultado dessa auditagem. Passando a
fado do Paraná — Orçamento para o comunicações, o Sr. Presidente dá no-
Exercício de 1969. Legislação: Lei tida ao plenário do Ofício 179 do CM(
n9 3.268, de 30-9-57 — Receita: 	  do Estado do Rio de Janeiro, sôbre,
1,0.0.00 — Receitas Correntes 1.1.0.00 subvenções assistenciais em função de
— Receita Tributaria Cr$ 125.000,00; especialidades médicas, informando
1.2.0.00 --- Receita Patrimonial 	  que responderá, transmitindo noticiae.
Cr$ 320,00; 1.5.0.00 — Receitas Diver- de que a Portaria, objeto da consul-
sas Cr$ 3.480,00 — Total Cr$ 128.800,00 ta, teve sua revogação prometida pe-
— Superavit do Orçamento Corrente las autoridades responsáve1s,
Cr$ 33.400,00 — 2.0.0.00 — Receita	 tando o Conselheiro Aristides Maltes+
Capitál CrS 33.400,00. Despesa: 3.0.0.0. Pilho que o Sr. Presidente insista nor'
___ Despesas Correntes — 3.1.0.0 -- sentido de a solução ser abreviada.
Despesas de Custeio 3.1.1.0 — Pessoal Sôbre o Ofício n 9 20-70, do CRM "do
Cr$ 19.740,00 — 3.1.2.0 — Material Estado de Pernambuco, o Conselheiro
de Consumo Cr$ 6.600,00 — 3.1.3.0 — Adoipho Valente justifica ter sido peo-
Serviços de Terceiros — Cr$ 21.180,00 vocado por uma política estranha do
— 3.1.4.0 — Encargos Diversos INPS, que tende a desmerecer o pa-
Cr$ 3.948,00, subtotal Cr$ 51.468,00 — gamento de laparatomias explorató-

rias, sempre que o cirurgião declara o
fato médico encontrado. O assuntoe
debatido pelo Conselheiro Flõres Soa-
res, será objeto de reunião com os Pre-
sidentes' de Conselhos Regionais, a ser
realizada dia 10 de julho de 1970, con-
forme resolução do Conselho, e cons-
tará da pauta de entendimentos com
as, autoridades do DNPS e INPS. O
assunto, objeto do Ofício n9 151-70; do
CRM do Estado de São Paulo, atendi-
mento por estudantes, depois de in-
tensainente debatido por todos os Se-
nhores Conselheiros, é encaminhado
ao Conselheiro Pedro • Kassap para re-
latar. O Of. n9 161-70, do Ministério
da Educação e Cultura, sôbre procedi-,
mento em relação a médico estran-
geiro, formado no Brasil, debatido pe-
los Conselheiros Fábio Fonseca, Gua-
raciaba Gama, Pedro Kassab e Aris-
tides Maltez Filho, será respondido
com invocação das Resoluções do Con-
selho Federal sôbre o assunto, harme-
n'cas com a política externa brasilei-
ra. O Ofício n9 2.327, da AMB, sôore
normas para concessão de títulos, de
especialistas, é transmitido ao Conse-
lho. O Ofício, n9 20-70, do CRM do
Estado do Pará, sôbre intenção do
INPS de fazer contratos com socieda-
des de médicos, inclusive para ativi-
dades para-médicas, será respondido
COM base em informação do Conse-
lheiro Pedro Kassab, sôbre próxima
mudança de critério do Instituto. O
Senhor Presidente dá ciência à Casa
de telegrama do Dr. Fernando Dor-
nelles. Presidente do CRM do Rio
Grande do Sul, sôbre a Resolução nú-
mero 161 do INPS, relativa aos atos
49 a 51, das diárias globais. Comen-
tam o assunto os Conselheiros Adol-
pho Valente, Fleres Soares e Pedro
Kassab. O Sr. Presidente relata os
termos de duas entrevistas que man-
teve com o Senhor Ministro do Tra-
balho, em Brasília e no Rio, tenden-
tes a solucionar a crise do CREMESP,
solicitando o Conselheiro Fleres Soa-
res, na oportunidade, ,  leitura, pelo
Sr. presidente, de um segundo tele-
grama do Rio Grande do Sul, lamen-
tando a intervenção e solidário com o
CFM. Comentam os Conselheiros Pe-
dro Kassab, Fleres Soares e Fernando
Veloso, esperando o Conselho um fato
nem), na hora em que recepcionar o
Ministro do Trabalho. Passando aos
Processos Éticos, o Conselheiro Gua-
raciaba Gema relata o de n9
CFM — 76-79., CRM do Estado de
Minas Gerais, aprovando o Conselho
o seu parecer, pela anulação, por vi-
cio insanável. Processo número CF3VI
85-69 — CR.M do Estado do Rio de
Janeiro. O Conselho Adolpho Va-
lente relata e o plenário aprova. o
seu parecer, pela manutenção da
advertência confidencial em aviso re-
servado, não votando o Conselheiro
Clarimesso Arcuri, que se declarou
suspeito, porque, participou da pri-
meira instância. Processo número
CFM — 170 — CRM do Estado de
São Paulo. Ce Conselheiro Fábio Fon-

Cr$ 6.000,00; 4.2.0.0 — Inversões Fi-
nanceiras — 4.2.1.0 — Aquisição de
Imóveis Cr$ 14.000,00; Resumo: ete-
ceitas e Despesas Correntes: Receitas
CrS 120.000,00; Despesas 	
Cr$ 100.000,00. Receitas e Despesas de
Capital: Despesas Cr$ 20.000,00. T o

-tais Receitas Cr$ 120.000,00, Despesas
Cr$ 120.000,00. Do CRM do Estaao do
Pará — Orçamento para o Exercício
de 1969. Legislação: Lei n9 3.268, de
30-9-57. Receita.: 1 . O . O. 00 — Receitas
Correntes — 1.1.0.00 — Receitas Tri-
butára Cr$ 7.500,00 , — 1.5.0.00 -.-
Receitas Diversas Cr$ 500,00; total
Cr$ 8.000,00. Superavit do Orçamento
Corrente Cr$ 750,00 — 2.0.0.00 —
Receitas de Capital Cr$ 750,00 — Des-
pesa: 3 . O . O .00 — Despesas Correntes
-- 3.1.0.0 — Despesas de Custeio —
3.1.1.0 — Pessoal Cr$ 2.'600,00;
3.1.2.0 — Material de Consumo
Cr$ 1.500,00; 3.1.3.0- — Serviços de
Terceiros Cr$ 2.800,00; 3.1.4.0 — En-
cargos Diversos Cr$ e50,00 — Total
Cr$ 7.250,00 — Superavit do Orça-
mento Corrente Cr$ 750,00 — 4.0.0.0
— Despesa de Capital	 4 1.0.0 —
Investimentos 4.1.3.0 Equipamen-
toe, de Instalações Cr$ 750,00. Resumo:
Receitas e Despesas Correntes: Recei-
tas Cr$ 8.000,00; Despesas CrS '7.250,00;
Receitas e Despesas de Capital; Des-
pesa; Cr$ 750,00. Totais: Receita
Cr$ 8.000,00 — Despesas CrS 8.000.00.
Do CEM do .Estado de, Mato Grosso
— Orçamento para o Exercício de
1970. Legislação; Lei n 9 3.268, de
30-9-57. Receita : 1 .0 . O .00 — Receita
Correntes 1.1.0.00 — Receitas Tri-
butárias Cr$ 14.962,00 — 1.5.0.00 —
Receitas' Diversas Cr$ 1.472,00 — Tota
Cr$ 16.434,00. Superav it do Orçament
Corrente — Cr$ 2.154,00. 2.0.0.00 —
Receitas de Capital Cr$ 2.154,00 —
Despesa: 3.0.0.0 — Despeeas Correu
tes — 3.1.0.0 — Despesas de Custei
— 3.1.1.0 — Pessoal Cr$ 4.602,00 —
3.1.2.0 — Material de Consuma
Cr$ 2.295,00 — 3.1.3.0 — Serviços (1
Terceiros Cr$ 1.425,00 — Sebtota
Cr$ 8. 322,00 — 3. 2 . O . O — Transferem
cias Correntes — 3.2.5.0 —. Contri
buições de Previdência Social 	
Cr$ 1.246,00 — 3.2.7.0 — Diversas
transferências correntes — 3.2.7.2 —
Entidades Federais Cr$ 4.712,00 —
Subtotal Cr$ 5.958,00 — Total 	
Cr$ 14.280,00 — Superavit do Orça
mento Corrente Cr$ 2.154,00 — Tota
Cr$ 16.434,00. 4.0.0.0 — Despesas d
Capital — 4.1.0.0 — Investimento
— 4.1.4.0 — Material Permanent
Cr$. 2.154,00; Total Cr$ 2.154,00. Re
sumo: Receitas e Despesas Correntes
Receitas Cr$ 16.434,00; Despesas 	
Cr$ 14.280,00. Receitas e Despeese d
Capital: Despesas Cr$ 2.154,00. Totais
Receitas: Cr$ 16.434,00, Despesas ...4.
Cr$ 16.454,00. Do CEM do Estado GO
Pará — Orçamento para 42 EXarafted0
de 1970. Legislação: Lei n9 3.268, cie
30-9-57 — Receita: 1.0.0.00 — m-

ceitas Correntes 1.1.0.00 — neeei
Tributária Cr$ 22.000,00 — 1.5.0.
— Receitas Diversas Cr$ 14.500,00 —
Total Cr$ 36.520,00. Superavit do Or-
çamento Corrente Cr$ 10.956,00. 	
2.0.0.00 — Receitas de Capital 	
Cr$ 10.956,00. Despeea: 3.0.0.0 ee

Despesas Correntes — 5.1.0.0 — Pee-
pesas de Custeio 3.1.1.0 — Pessoal
Cr$ '1.000,00 — 3.1.2.0 — Material de
Consumo Cr$ 3.000,00 — 3.1.3.e) wee

'Serviços de Terceiros Cr$ 4.000,00
3.1.4.0 — Encargos Diversos
Cr$ 1.000,00, Subtotal Cr$ 15.000,"
3.2.0.0 — Transferências Correntes
— 3.2.5.0 — Contribuições de Previ-
dência Social Or$ 8.000,00 — 3.2.7.0
— Diversas Transferências Correntes
— Cr$ 9.764,00; Subtotal Cr$ 10.564,00.
Superavit do Orçamento Corrente
Cr$ 10.956,00; 4.00.0 — Despesas de
Capital — 4.1.0.0 — Investimentos
— 4.1.3.0 — Equipamentos e Instala-
ções Cr$ 3.456,00 — 4.1.4.0 — Mate-
rial Permanente Cr$ 2.500,00 —
— Inversões Financeiras 4.2.1,9
Aquisição de Imóveis Cr$ 5,000,00

3.2.0.0 — Transferências Correntes
— 3.2.5.0 — Contribuições., de Previ-
dência Social Cr$ 2.772,00 — 3.2.7.0
— Diversas Transferências Correntes
Cr$ 41.160,00, Subtotal 43.932,00 —
Total Cr$ 95.400,00Superavit do Or-
çamento Corrente Cr$ 33.400,00 —
4.0.0.0 — Despesas de Capital —

S 4.1.0.0 — Investimentos — 4.1.3.0 —
Equipamentos e Instalações 	
Cr$ 11.600,00; 4.1.4.0 — Material Per-
manente Cr$ 6..000,00, Subtotal 	
Cr$ 17.600,00 — 4.2.0.0 — Inversõee

S Financeiras — 4.2.1.0 — Aquisição de
Imóveis era 15.800,00; total 	
'Cr$ 33.400,00. 'Resumo: Rece'tas, e

1 Despesas Correntes — Receitas 	
o -Cr$ 128.800,00 — Despesas 	

Cr$ 95.400,00; Receitas e Despesas de
Capital — Despesas Crê33.400,00.
Totais: Receitas Cr$ 128.000,00; Des-

o pesas Cr$ 128.800,00. Do CRM do Es-
tado da duanabar— Orçamento para

o o Exercício de 1970. Legislação: Lei
e n9.3.26e, de 30-9-57: Receita — 	
1 1.0.0.00 — Receitas Correntes — 	

1 . 1 . 0 . 00 — Receita Tributária 	
Cr$ 334.000,00; 1.5.0.00 — Receitas
Diversas Cr$ 226.000,00; Subtotal 	
Cr$ 560.000,00 — Superavit do Orça-
mento Corrente Cr$ 215.000,00 —
2.0.0.00 — Receitas de Capital
Cr$ 215.000,00. Despesas: 3.0.0.0 --
Despesas Correntes — 3.1.0.0 	 Des-

1 pesas de Custeio 3.1.1.0 — Pessoal
• Cr$ 80.000,00; 3.1.2.0 — Material de
• Consumo Cr$ 18.000,00; 3.1.3.0 —
e Serviços de Terceiros Crê 95.000,00;

3.1.4.0 — Encargos Diversos 	
Cr$ 8.000,00, Subtotal CrS 201.000,00

e — 3.2.0.0 — Transferências' Correu-
te6 — 3.2.5.0 — Contribuições de Pre-
videencia Social Cr$ 23.000,00; 3.2.7.0
— Diversas Transferências Correntes

3.2.7.2	 Entidades Federais 	
GO 121.000,00, Subtotal Cr$ 144.000,00;
total C2715 345.000,00 — Superavit do

'memento Gorrente Cr$ 215.000,00;
.Q.0.0 — Despesas de Capital

— Investimentos — 4.1.3.0
-... Equipamentos e Instalações 	
Or$ 8.000,08; 4.1.4.0 — Material Per-
fel-emente Cr$ 20.000,00; Subtotal 	

26 000,00 — 4.2.0.0 — Inversões
Financeiras 4.2.1.0 — Aquisição de
frac:tireis Cr$ 189.000,00; Total 	
PT$ 215.000,00. Resumo: Receitas e
Despesas Correntes: Receita 	
pr$ 560.000,00; Despesa Cr$ 345.000,00 	
Receitas e Despesas de Capital: Des-
	  pega Cr$ 215.000,00. Totais: Receita

0,4 560.000,00, Despesa Cr$ e60.000,00,
Em seguida o Conselheiro Clarlmes,so
Machado Arcure relatou favore,vel-
mente- e o Conselho aprovou o Pro-
cesso CFM n9 41-70 — Suplementação
do Orçamento de 1969, do CRM do
Estado do Rio de Janeiro. O Senhor
Presidente apresenta Relatório de Au-
ditagem referente à' Prestação de Con-
tas do ORM do Estado da Gunnabara,
Exercício de 1908, com o cumprimento
de exigência anteriormente feita pela
.Teeenetoria Geral de Finanças do Mi-
mistério do Trabalho e . Previdência
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CONSELHO REGIONAL
DE MEDICINA DO ESTADO

DO RIO
N9 CFM-85/69

Decurso em Processo Ético
Profissional

Mantém a decisão do Conselho
Regional de Medicina do Estado
do Rio de Janeiro.

Recorrente: Dr. Luiz Barbosa
Filho.

Relator: Conselheiro Adolpho Va-
lente.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados • e discutidos estes
autos de recurso em Processo Ético
Profissional, acorda o Conselho Fe-
deral de Medicina na Sessão Plená-
ria, realizada em data de 2 de junho
de 1970, em negar provimento ao
recurso, na conformidade do voto do
Conselheiro Relator, que fica inte-
grando o presente.

Felb de Janeiro, 18 de junho de
1970. — 2Junho Belchior, Presidente.

José Luiz Guimarães Santos, Se-
cretário-Geral.

CONSELHO FEDERAL
DE TÉCNICOS DE
ADNINISTRAÇÃO

RESOLUÇÃO N9 19-70
A Junta Inticrventora no Conselho

Federal de Técnicos de Administraçao,
no uso das atribuições que lhe são
conferidas pela Portaria Ministerial
n9 3.757, de 31 de dezembro de 1969,
e pela Lei n9 4.769, de 9 de setembro
de 1965, regulamentada pelo Deceeto
n9 61.934, de 22 de dezembro de 1967,
resolve:

Art. 19 Homologar para todos os
efeitos da legislação em vigor o re-

O havidos, durante o 39 Encontro de
Presideotes de Conselhos Regionais, e
tento em vista o que ficou decidido
em sessão plenária do dia 18 de ju-
lho de 1970, e

Considerando a necessidade de uni-
formizaç90 e harmonia nas decisões
dos Conselhos Federal e Regionais de
Medicina'

Consiaerando ser o Conselho Fe-
deral de Medicina o órgão máximo ao
qual estão subordinados os Conselhos
Regionais de Medicina;

Considerando que o Conselho Fe-
deral de Medicina e os Conselhos Re-
gionais constituem em seu conjunto
uma Autarquia, constituindo o pri-
meiro o órgão central e dominante da
Autarquia no plano nacional;

Considerando que em seu conjunto,
essa Autarquia não pode deixar de
ter um órgão superior que lhe imprie
ma unidade e que no Plano Nacional
esse órgão é o Conselho Federal;

Considerando que a subordinação
mencionada na Lei implica em restri-
ções à atividades dos Conselhos Re-
gionais;

Consederando que cabe ao Conselho
Federal de Medicina deliberar e fir-
mar doutrina sôbre assuntos de inte-
resse da ética médica no Plano Na-
cional:

Considerando que o Conselho Fe-
deral e os Conselhos Regionais, como
órgão da administração, não podem
re'reir às diretrizes da politica trae
çada nelo Governo Federal, resolve;

1. Determinar aos Conselhos Re-
eeonais de Medicina que como ins-
tânc'a inicial do sistema, se atenham
estritamente, às atribuições que lhe
são corferidas pelo artigo 15 da Lei
ne 3.268, de 30 de setembro de 1957,
ficando exnressamente reservados ao
Corselho Federal de Medicina, como
instenci a sunerior e-órgão máximo do
ristrena, os ates que impliquem na
adoeão de diretrizes e normas dé
comnortamento em face de decisões e
atos dos Poderes Públicos Federais.

2. Ficam revogadas a partir desta
data todos os atos dos Conselhos Re-
1210113.18 de lieeditina que contrariem o
de-Nisto nesta Resolução.

Rio de Janeiro, 18 de julho de 1970
Murillo Bastos Belchior — Presi-

dente. — José Luiz Guimarães San-
tos — Secretário-Geral,

RESOLUÇÃO N9 423-70

GERAIS
1•19 CFNI-76/69

Recurso em Processo Ético
Profissional

Vicio insanável. Anula o Pro-
cesso.

Recorrente: Dr. Vicente Vilela
Viana. '

Relator: Conselheiro Guaraciaba
Quaresma Gama.

ACóaDilb

Vistos, relatados e discutidos estes
autos de recurso em Processo Ético
Profissional, acorda o Conselho Fe-
deral de Medicina na Sessão Plená-
ria, realizada em data de 2 de junho
de 1970, anulando o processo por vicio
insarável, na conformidade de voto
elo Conselheiro Relator, que fica in-
tegrando o presente.

Rio de Janeiro, 18 de junho de
1970. — Murillo Belchior, Presidente.
— José Luiz Guimarães Santos, Se-
eretário-Geral.

Relator: Conselheiro Fábio Fonseca
e Sieva.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes
autos de recurso em Processo Ético
Profiesional, acorda o Conselho Fe-
deral de Medicfnn na Sessão. Plená-
ria, realizada em data de 2 de junho
de 1970, em dar provimento ao re-
curso na conformidade do voto do
Conselheno Relator, que eica inte-
grando o presente.

Rio de Janeiro, 18 de junho de
1970. — Murillo Belchior, Presidente.
— José Luiz Guimarães Santos, Se-
cretário-Geral.

CONSELHO REGIONAL
DE MEDICINA DE MINAS

O Conselho Federal de Medicina,
usando da atribuição que lhe confere
a Lei n9 3.268, de 30 de setembro de
1957, regulamentada pelo Decreto nú-
mero 44.045, de 19 de julho de 1958,
e tendo em vista o que consta do
Processei CFM. n9 42-70 é o decidido
pelo Plenário em Sessão de 18 de
julho de 1970, resolve:

I — Aprovar a seguinte tabela de
Anuidade, Carteira, Inscrição Provi-
sória, Inscrição Primária e Secundá-
ria, organizada pelo Conselho Regio-
nal de Medicina do Estado de Mato
Grosso e submetida à apreciação do
Conselho Federal de Medicina.

Cr$

	

-- Anuidade . . 	 	 40,00
Carteira	 20,00
Insc. Provisória . 	 20,00
Insc. Prim. e Secun-

	

dária . . 	 	 12,00
Rio de Janeiro, 22 de julho de 1970

— Murillo Bastos Belchior — Presi-
dente. — José Luiz Guimarães San-
tos — Secretário-Geral.

riMgrI.140 REGIONAL
rirnIrtin NO ESTADO

DE SÃO PAULO
Y9 CFM-001/70

Recurso em Processo Ético
Profissional

Dar provimento ao recurso,
anulando a decisão do Conselho
Regional de Medicina do Estado
de São Paulo.

Recorrente: rrr. Hermana rulálio
Beilo.

ceco relata, deferindo o remire*
fazendo cancelar a penalidade aph-
cuia, aprovando o plenário o voto do
relator, que justifica comenterio seu
no relatorio, entendido pelo COZU.̀-
Melro José Luiz Guimariew Santei,
como critica ao CREMES?, com a
qual não concordou. Sob congrctu-
lações aos Conselheiros Pedro Kas-
sao, Flores Soares e Adolpho Va-
lente, o Senhor Presidente dá moa
de gestões, que empreendeu era
Goiânia, tendentes a ampliar a
faixa de oportunidades económicas,
ieolaciacias, por delegação governa-
mental, pelos Sindicatos locais, a
médicos credenciados, cujo número ira
tumentado de 180 para 240. Cor-
: eeponciencia do CRM do Estado ce
:eines Gerais, sôbre reflexos :Ocas
c os contratos assinados por médicos,
1 encionáxios dos INPS e acionistas de
e eabelecimentos hospitalares, após in-
t ?nso debate, foi entregue para re-
i: to ao Conselheiro Flores Soares.
e rocesso do Ministério do Trabalho,
r letivo à Interclinica, será resoon-
dee°, com relatório do Conselheiro
G earaciaba Gama, após a reunia° de
1( de julho próximo vindouro.
O Senhor Presidente comunica a pre-
se 'iça do Senhor Ministro do
T aoalho, recebido em plenário sob
alo :ilusos dos presentes e acompanha-
do de assessores. Saudado pelo Con-
seeeeiro Adolpho Valente, por de-
sig nação do Senhor Presidente, e
ag adecendo a saudação, o Senhor Mi-
nis :so acede em ser sabatinado
pelo Censelho. No dialogo, mantido
cor i os Coneelheiros, apes elogiar as
quc liaades funcionais e profissio-
nai4 do Senhor Presidente, que pro-
poicionaram a oportunidade da abei-
tur. dede um diálogo franco entre o
Mir istério e o CRM, o Senhor
1Viin etro externou sua disposição de
auttriea: o Secretário-Geral do Mi-
nist rio, Dr. Acmando de Brito, a ie-
ventei., na 'sua ausencia, a in-
tervi nção decretada no CREMES?,
em unção de gestões a serem desen-
volvi ias pelo CEM; declarou-se pes-
soalr lente contrário a pontos dos
dem tos números 63 e 73 de 1966,
anun 310U sua disposição de parcelar
as di irias globais, comunicou sua or-
dem de entrosamento entre o
DNP1; e o INPS, e insistiu na espe-
rança de que o diálogo, que se inicia,
não eia interrompido. Agradecida
sua presença pelo Senhor Presidente,
retira -se o Senhor Ministro do
Traba:ho. O plenário retorna suas
ativid ides e aprova proposta do Con-
selhei: o Adolpho Valente, consolidan-
do su ;estões das Conselheiros Fábio
Fonseca, Flôres Soares, Pedro Kas-
sab e Aristides Maltes Filho, no sen-
tido de que os Conselhos Regionais
evitem, enquanto se aguarda a re-
união, convocada para o dia 10 de
julho,. de Presidente, proiatar reco-

- meneia ,ões locais que contrastem com
a polit ca geral do Pais, no setor da
Pievidincia Social, ante a crise pro-
vocada no CREMES?. Autorizado
pelo Conselho a custear as pas-
sagens 'os Presidentes de Conselho::
de bal. 0 poder econômico, e reee-
bendo, através da palavra do
Conselh iiro klóres Soares, cumprimen-
tos do Conselho por sua vitoriosa
atuação trazendo ao CFM o Senhor
Ministre do Trabalho, o Senhor
Presiden e ratifica a convocação da
seesáo elista de 10 de julho, e
a do CIOVI para o dia 11 de julho.
Nada m is havendo a ti-atar foi en-
cerrada a cessão às vinte e uma
horas, s( ndo lavrada a presente ata
que vai ice: mim assinada. Murilo
Bastos Belchior, Presidente e José
Luiz Gu marães Santos, Secretário-Geral.

RI SOLUÇÃO 1n79 422-70
O Cens ?lho Federal • de Medicina,

usando de atribuição que lhe confere
a Lei n9 1.268, de 30 de setembro de
1957, regteamentada pelo Decreto nú-
mero 44.015, de 19 de julho de 1958,
e tendo eu vista os entendimentos

gistro do técnico de administração,
abaixo relacionado:

Nos termos da letra "c" do artigo
39 da Lei n9 4.769, de 9 de setembro
de 1965:

1. ClerA — Registro n9 2.614 e
CRTA	 2e Região, Registro n9 30
— Jayme rercessat.

Art. 29 Feita Reeolução entrará em
vigor na deta de sua publicaçeo.

Rio de Janeiro, 21 de julho de 1970.
— Raul Ripoll, Presidente da Junta
Interventora.

RESOLUÇÃO N9 20-70
A Junta Interventora no Conselho

Federal de Técnicos de Administraçao,
no uso das atribuições que lhe são
conferidas pela Portaria Ministerial
n9 3.757, de 31 de dezembro de 1969,
e pela Lei n9 4.769, de 9 de setembro
de 1965, regelamentada pelo Decreto
n9 61.934, de 22 de dezenebro de 1967,
resolve:

Art. 19 elertiologar para Godos os
efeitos da legislação era vigor os re-
gistros dos Técnicos de Administra-
ção, abaixo relacionados;

Nos termos da letra "a" do artigo 39
da Lei n9 4.769, de 9 de setembro de
1965:

1. CITA -e- Registro n9 RP-152
CRTA -a 14, Região, Registro n9 RP-12
— Adimilson. Bispo de Oliveira.

2. ClITA — Registro n9 2.610 e
CRTA	 le Região,. Registro n9 171
— Nelson Bose.

3. CF'TA — Registro n9 R,P-153 e
CRTA le Região, Registro n 9 RP-13
— Conceição Augusta Machado Rossi.

4. CFeA — Registro n9 2.611 e
CRTA	 le Região, Registro n9 172
— Ruy Alberto Caetano Corrêa.

5. CFTA — Registro n9 RP-154 e
CRTA — ia Região, Registro n9 RP-14
— Antonio Ribeiro Caiou.

6. CFTA — Registro n9 2.612 e
CRTA — le Região, Registro n9 173
— José Simões Chacon.

Nos termos da letra "e" do artigo
39 da Lei n9 4.769, de 9 de setembro
de 1965:

1. CFTA — Registro n9 2.598 e
CRTA — 1 Região, Registro n9 159
— Lourival Gomes de Souza.

2. CFTA — Registro n9 2.599 e
CRTA — le Região, Registro ne 160
— Heloisa Cruz de Alvarenga Gouvea.

3. CFTe.i — Registro n9 2.600 e
CRTA — lee Região, Registro n9 161— Jésé Avelino Gonçalves.

4. CFTA — Registro n9 2.601 e
CRTA — 19 Região, Registro n9 162
— Paulo Bezerra de Brito Pereira.

5. cFrA — Registro n9 2.602 e
CRTA	 le Região, Registro n9 163— Pedro  de Arruda Fontes.

6. CloTA — Registro n9 2.603 e
CRTA — le Região, Registro ne 164
— Hegel Morhy.

7. CFTA — Registro n9 2.634 e
CRTA — le Região, Registro n9 165— José Barros de Vasconcelos.

8. CFTA — Registro n9 2.605 ie
CRTA — l Região. Registro n9 166
— José Calixto de Medeiros.

9. CFTA — Registro n9 2.606 e
CRTA — le Região, Registro n9 167— José de Ribamar Oliveira Costa.

10. CFTA — Registro n9 2.607 e
CRTA — le Região Registro n9 163
— Orlando Serafim de Oliveira.

11. ClorA — Registro ne 2.608 e
CRTA	 Reeião Registro n9 169
— Rubens Pinto de Mendonça.

.12. CFTA	 Registro n9 2.609 e
CRTA — 1 Região, Registro n9 170
— José Paulo de Oliveira.

13 CFTA	 Re-estro n9 2.613 e
CRTA —	 Região. Registro re, 1774
- Francisco cie Paola e Oliveira.

Art. 29 Esta Re ohne° entrará em
vigor na data de sua publicação.

Rio de Janeieo. 21 de julho de 1970.
— Raul Ripai?, Presidente da Junta
Interventora.

RESOLUÇÃO N9 21-70
A Junta Interventora no Conselho

Federal de Técnicos de Administraçao,
no uso das atribuições que flue são
conferidas pela Portaria Ministerial

•



filiai.) ou agências do Segurado bem
como qualequer Devedores dos quais
o Segurado seja sócio majoritário;

c) toda e qualquer operação de fl-
snanciamento efetuada com Devedor
que já eãteja em falta por prazo ex-
perior a 45 (quarenta e cinco) dias
no 'cumprimento da obrigação pe-
cuniária com o Segurado (obrigação
esta coberta ou não pelo seguro);

d) toda e qualquer operação de fi-
nanciamento com Devedor que já se
tenha caracterizado como insolvente
na forma das letras "a", "b", "c" e
d" dos itens 1.2 e 1.4, ou tenha essa
insolvência evoluído na forma do itezn
1.3 da cláusula 1 destas Condições
Especiais;

e) inexigibilidade dos créaiWS
quando causada por Iceis ou- decretos
que impeçam o uso das ações próprias
à sua cobrança, reduzam ou excluam
as garantias.

Quando porém, por fôrça de lei ou
decreto, forem postergados os venci-
mehtos ou modificados a forma e o
prazo convencionados originalmente
para a satisfação dos debites, fica
desde já acordado, para efeito deste
seguro, que os prazos de vencimento
passarão a ser aqueles que tais leis eu
decretos venham a estabelecer;

f) operações de Financiamento rea-
lizados com a inobservância de quais-
quer princípios estabelecidos por leis,
decretos, portarias ou normas emana-
das das autoridades competentes;

g) casos de insolvência conseqüen-
tes de terremotos, tremores de terra,
erupção vulcânica, tufão, fura,cao, tor-
nado, ciclone e outras convulsões da
natureza bem como de estado de
guerra, invasão ou qualquer outro ato
de hostilidade por inimigo estraiirea
ro (tenha havida ou não declaração
de guerra), guerra civil e outras agi-
tações interiores (revolução, insarrei-
ção, rebelião, motim, sedição a mão
armada ou não poder militar, usur-
pado ou usurpante, greves gerais e
eiock-out"), assim como o exercício
de qualqúer ato público para repri-
mir ou defendei de algum dêsses fei-
tos: confisco, seqüestro, destruição ou
danos aos bens de ordem de qualquer
governo ou autoridade pública;

h) casos de insolvência causados
por radiações ionizantes, quaisquer
contaminações por radioatividade e
e geitos primários e secundários da
combustão de quaisquer materiais nu-
cleares, 'bem como aqueles para os
quais essas causas tenham contri-
buído.

mero 1.911.735, para exercer a fun-
ção Gratificada, símbolo 16.F, de Au-
xiliar de Gabinete (GDA), dos Servi-
ços Gerais de Administração (SG),
do Quadro da Administração Central
e Órgãos Locais. — Ayrton Aehé PU-
lar — Presidente.

Administração Central e Órgãos Lo-
cais.

Os efeitos da presente Portaria vi-
goram a partir de 17 de julho de 1970.

N9 1.410 -- Designar Carmen de
Souza Soares — Oficial de Adminis-
tração, nível 12.A — matrícula nú-

•n9 3.757, de 31 de dezembro de 1969,
e pela Lei n9 4.769, de 9 de setembro
de 1965, regulamentada pelo Decreto
n9 61.934, de 22 de dezeinbro de 1967,
resolve:

Art. 19 Indeferir os pedidos de re-
gistro da le Região, abaixo relacio-
nados:

Processos(
e
N9 26 de 1960 — letvio Silva de

França.

existente a

MINISTÉRIO DA INDÚSTRIA
E DO COMÉRC.10

SUPERINTENDÊNCIA 	 1.3 — A concessão ao devedor da

DE SEGUROS PRIVADOS 	
.coneordata suspensiva da falência
não descaracteriza a insolvência, para

CIRCULAR N9 29 DE 27 DE	 efeitos deste seguro.
JULHO DE 1970	 1.4 — Considerar-seeà,•

N9 51 de 1969 — Josias Ferreira
Gomes.

Art. 29 Baixar em diligência os
processos da le Região, abaixo rela-
cionados:

Processos:

N9 153 de 1968 — Sebastião Baptista
Affonso.

N9 35 de 1969 — Edyr Portocarrero
Peixoto.

12 de 1969 — Jorge Helder Freire
Coutinho.

N9 190 de 1968 — Raymundo Gom-
mer Maria Bacios Van Buggenhout.

N9 178 de 1968 — Lídio dos Santos.
Rio de Janeiro, 21 de julho de 1970.

— Raul Ripoll, Presidente da 'Junta
Interventora.

• insolvência do devedor:
O Superintendente da Superintene a) na data da publicação da sen.

dência de Seguros Privados na forma tença que deciarar a falência;
do que dispõe o artigo 36, alínea ec", b) na data da publicação do des-
do Decreto-lei número 73, de 21 de pacho que deferir o processamento da
novembro de 1966; econcordata preventiva;•

considerando o proposto pelo Ins- c) na data em que fõr ccncluidoO instrumento de acôrdo para paga-
tituto de Resseguros do Brasil, através mento com redução dos débitos;
do Oficio ASC-35, de 29 de setembro d) na data em que fôr certificada
de 1969, constantedo -processo SU- a impossibilidade	 de reintegração,
SEP-18.846, de 1969, resolve:	 penhora ou arresto, ou a insuficiên-

1." Aprovar as Condições Especiais cia dos bens.
(Cobertura 201) e Particulares nfune, 1.5 — No caso de operações de fi-
ro 801 — Crédito Interno, para o Se- nanciamento previstos no item 5.2.1
guro das Companhias de Crédito, In- da cláusula 5 destas Condições Espe-
terno, para o Seguro das Companhias ciais, a caracterização e a existência
d.e Crédito, Financiamento e livres- da insolvência, conforme estabeleci-
ti-mento, em anexo, que ficam fazendo dos nos itens 1.2 e 1.4 acim&. so se
parte integrante desta Circular, 	 verificará quando nela incidirem os

2. Esta Circular entra em vigor coebrigados dos títulos emitidos em
na data de sua publicação. — José favor do Segurado.
Francisco Coelho. 	 2 — Âmbito da Cobertura

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA
E ASSISTÊNCIA DOS SER-
VIDORES DO ESTADO

Relação n9 196, de 1970

PORTARIA DE 28 DE JULHO
DE 1970

O Presidente do Instituto de Previ-.
dência e Assistência dos Serviaores do
Estado, usando aa atribuição que lhe
confere o artigo 17 do Decreto-lei nú-
mero 2.865, de 12 de dezembro de
1940, e, considerando o que dispõe o
artigo 59 do Decreto n9 53.480, de 23
de janeiro de 1964 (Regulamento de
Promoção), resolve:

SEGURO DE CRÉ.DITO INL eltN0 2.1 e_ A -eeguradora, de acôrdo com
Condições Especiais	 as Condições Gerais da Apólice, e as

Especiais do presente suplemento, se-
COMPANHIAS DE CREDITO, FI- gura as perdas liquidas definitivas
NANCIAMENTO E INVESTIMENTO ocorridas nos Contratos de Financia.

Cobertura 201	 Mento referidos na Cláusula 1 supra,
- 1 — Objeto do Seguro	 efetuados pelo Segurado à totalidade

dos Devedores domiciliados no pais,
1.1 — A (a seguir denominada Se- eempre que as datas de realização

guradora) emite em nome e a favor efetiva desses contratos estejam com'
de estipulante e beneficiário do segu- preendidas dentro do período de vi-
ro (a seguir denominado segurado), gência da apólice e que essas datas
a presente apólice pela qual se obri- sejam anteriores a caracterização da
ga nos termos de suas condições e in.solvêncie ou impontualidade dos
definições, a indenizar o segurado Devedores respectivos.
pelas perdas liquidas definitvas que o 2,2 — A garantia dada riem pre-
próprio Segurado possa soerei' em sente apõlice se aplica ao valor cri-
consequência da insolvência dos Cre- ginal de cada transação, abrangendo
ditados, ou clientes dos Creeitados, este 'valor juros, correção monetária
(a seguir denominados Devedores), pré fixada e demais despesas contra-
tudo nos termos dos Contratos de Fi- tualmente previstas nas operações de
mandamento, utilizados pelos Segu- Financiamento de que trata esta apei-
rados em suas operações de financia- Hee.
mento ao consumidor final, os quais 2.2.1 — Os prejuízos decorientes
fazem parte integrante desta kupólice, de oscilações cambiais, juros de mora

1.1.1 — As operações de enancia- e outras despesas náo incluídas no
mento ao consumidor final, obrigató- referido contrato original e que não
riam-ente lastreadas cem garantia de tenham sido formal e expressamente
alienação fiduciária em favor do se- aceitas pela Seguradora, estão exclui-
gurado, deverão se referir a bens du- das do seguro.
ráveis novos, entendendo-se como 3 — Inicio da Coberturatais, para os efeitos do presente se-
guro, exclusivamente veículos auto- A garantia dada por esta apólice
motores terrestres, máquinas de pro- terá inicio no momento em que os
dução e aparelhos eletro-domésticos, evedores, satisfeitas todas as exi-
ressalvado o disposto no item 5.2.1. gencias estabelecidas nos Contratos

N9 1.402 — Promover; a partir de
31 de março de 1966, de acôrdo com
.o Capítulo VII da Lei n9 3.780, de 12
de julho de 1960, combinado com o
Decreto n9 53.480-64, na Série de
Classes de Assistente Social — 	
TC.1.301, da Parte Permanente do
Quadro do Hospital dos Servidores do
Estado, por merecimento — Lys Leite
Machado Carneiro, ponto n 9 5.485 —
matricula n9 1.912.392, da classe
.TC.1.301.21.B, à classe 	
TC.1.301.22.C, na vaga decorrente da
agregação de Ambrosina Lana Vaz,
conforme Apostila publicada no Diá-
rio Oficial de 17.12.65.

PORTARIAS DE 29 DE JULHO
• DE 1970
O Presidente do Instituto de Previ-

dência e Assistência dos Servidores do
Estado, usando da atribuição que lhe
confere o artigo 17 do Decreto-lei nú-
mero 2.865, de 12 de dezembro de
1940, resolve:

N9 1.408 — Homologar a Ordem
Interna de Serviço API — n9 17, de
24 dê junho de 1970, que designou
Antônia Barbosa Marques Lopes —
Escriturário, nível 8.A — matricula
n9 1.004.843, para exercer a Função
Gratificada, símbolo 4.F, de Chefe da
Seção de Contabiedade (PIV), da
Agência do Estado do Piauí, do Qua-
dro da Administração Central e ór-
gãos Locais, e dispensou Iglésias Ri-
beiro — Escriturário. nível 8.A —
matricula n9 . 1.004.914, da, mesma
Função.

5 _ conaições das operações de
financiamento

• 5.1 — O presente seguro abrange
exclusivamente as operações erelua-
das pelo Segurado nas condições pre-
vistas nos Contratos de Financia-
mento, referidos na Cláusula 1 des-
tas Condições Especiais, cujas cláu-
sulas ficam fazendo parte integrante
desta apólice.

5.1.1 — Qualquer modificação in-
troduzida em contrato de financia-
mento já submetido à Seguradora de-
verá • ser-lhe comunicada dentro do
prazo de 15 (quinze) dias da data da
alteração.

5.2 — Obriga-se ainda o Segurado,
sob pena de perda da cobertura se-
curitária 'objeto desta apólice:

5.2.1 — No caso de financiamentos
ao consumidor final, garantidos úni-
cemente por títulos, ou quando os
bens objeto de financiamento forem
diferentes daqueles previstos no item
1.1.1 da cláusula 1, a ,exigir a emis-•
são de notas promissórias pelo referi-
do consumidor final, em favor de Se-
gurado, necessàriamente avaliza-as
pelo Devedor-vendedor.

5.2.2 — A exigir que os Contratos
de Financiamento, amparados em
cláusulas de Alienação Fiduciária em
garantia, sejam efetuados sôbre bens
livres e desembaraçados de quaisquer

1.2 — Considerar-será caracterizada de Financiamento e na presente ape-
a insolvência, quando.:	 lice, utilizem o crédito ou recebam os

a) fôr declarada judicialmente a documentos que lhes permitam dele
falência do devedor;	 dispor.

b) fôr deferido judicialmente o 	 4 — Riscos Excluídos
processamento da concordata preven- O presente seguro não responderá
siva do devedor;	 pelos prejuízos que se verificarem di-

c) fôr concluklo um acôrdo parti- reta ou indiretamente, em virtude
cular do devedor com a totalidade de:
dos seus credores, cem a interveniên-
eia da Seguradora para pagamento a) créditos ou prestações discutidos
de tôdas as dividas com redução dos eu impugnados por qualquer Devedor,
débitos;	 por motivo de falta de cumprimento

d) no caso de cobrança judicial da ou ineXecução pelo Segurado das
dívida, os bens dados em garantia ou cláusulas e condições dos contratos
es bens do devedor se revelem sem_ de Financiamento;
ficientes ou fique evidenciada a im- b) créditos, prestações ou títulos
DoEsibiliclade de reintegração, arresto
ou penhora desses bens.

referentes a transações com entida- 5.2.3 —A não conceder a qualquer
des de direito público, ou sucursais, Devedor, crédito superior a 80% (oi-

N9 1.409 — Dispensar Maria Metei-
lo de Assi s — Técnico de Administra.
cão, nível 20.A — matricula número
1.381.454, ca Função Gratificada,
símbolo 16.F, de Auxiliar de Gabine,
te (GDA), dos Serviços Gerais de
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Prazo do Contrato

de Financiamento

(meses)
Carência de até Carência de até

TAXAS

Gerência, de até

IDO dias %	 I% dias %	 360 dias ee

e
9

12
15
18
21
24

0,350
0,00
0,650
0,800
0,950
1,100
1,250

0,600
0,750
0,900
1,050
1,200
1,350
1,500

•n••n•

1,200'
1,350
1,500
1,650
1,800

O limite de responsabilidade para
cana revendedor avalista no caso de
'exige nela de aval do revendedor será
a sana das importâncias relativas às
°punções cio cada financiado-com.

prece:1., não podendo esse limite de
tesponsabilidade (do revendedor) ul-
trapFssar Cr$...

6.e - Os limites fixados ficam de-
nom nados doravante "Isimites Auto-
enatieos de Responsabilidade".

- No caso, de o segurado ter
eiencia ou verificar que a aplicação
do respectivo percentual de coberter-
ra, eábre tôdas as operações de cré-
dito referentes a uru mesmo finan.
eirme etrompraelor resultará em valor
eups'oor ao Limite Automático de Res-
ponsebilidade, deverá solicitar prévia
é e,seressainente à Seguradora, e ele-
vaçã dêsse limite para o referido fi-
nanciado-comprador, juntando os da-
elos que lhe forem exigidos, para a
:eixação de "Limite Especial de Res-•
ponsabilidade".

6.e - Quando o segurado deixar de
cumprir a exigência do subitem 6.3
desta cláusula, ou cumprindo-a, não
Obtiver da seguradora a concessão de
euficernte limite especial de responsa-
kilidede para o financiado-comprador
em apreço, a indenização em caso de
siiVaeo não ultrapassará o Intimo li-
mite ide responsabilidade fixado para
o financiado-comprador.

- Sômente no caso de recusa
de csincessão de limite especial de res-
ponsábilidade solicitado, ou de conces-
Éão se limite insuficiente para, os cré-
ditos efetivamente concedidos peca
segur fulo ao financiado-comprador, o
seguredo poderá optar por escrito pela
exclusrão do seguro de todas as ope-
raçõe,,i 'referentes ao creditado em can-
oa . rsesmo as que já tenham sido

6.1 - Os limites máximos de res-
iponatbilidade, de aplicação automá-
tica 'Às operações de cada financiado-
comprador, coberto por esta apólice,
*São sa seguintes:

- Cada pessoa-física Cr$
6.1.2 - Cada pessoa-jurídica Cr$...

-tiant por cento) do valor dos bens
Por 'êle, legal a forinalmente aceites
em earantia da operação, respeitado
ainda o estabelecido no item 6.1 des-
tas t.'ondições Especiais.

• 5.:]. .4 - O não cumprimento porpart i) do Segurado, do disposto no
Item acima, nos casos de financia-
men o ao consumidor final com ga-
rant.a de alienação fiduciária impor-
tará na alteração automática da per-
oentr gem de participação obrigatória
do segurado, tal como se dispõe no
atem 7.2 adiante e na modificação
dos limites de adiantamentos, confor-
me p revistos nos itens 18.1 e 18.2 da
eláus ala 18.

5.2 1.5 - A exigir que o Devedor
a.ssurna sempre a responsabilidade
pela boa ou má liquidação dos títulos
dado 5 em garantia dos créditos cober-
tos pela, presente apólice, como acima
ge dsspõe, de forma que o Segurado
sempre permaneça como único credor,

5.e.6 - A não alterar, sem prévia
anuência 'da seguradora, o sistema
adotedo para a seleção de seus ellen:.
tes, :ara a análise de balanços paraa ()benção de informações cadastrais
para o exame das condições regionais;
polít.cas, financeira e econômicas dos
Inereados a operar e paya a seleção e
garantia dos títulos que vão lastrear
Bs oaerações.

5.3 - O Segurado fica dispensado
da obrigação prevista na cláusula 13
destes Condições Especiais, nos casos
em que as operações de venda a vista
Por ele financiadas estiverem cobertas
por epelices de Quebra de Garantia
em lavor do Devedor-vendedor, se o
inesrdo Segurado optar pela cobertura
estipulada na. referida apólice de
Quebra de Garantia.

5.4 - Fica entendido que o prazo
;máximo das operações cobertas pela
presente apólice é de 24 (vinte e qua-
tro) meses, salvo acôrdo com . a Se-guradora.

6 - Limites de responsabilidade

2
sendo "N" o prazo e "C" a carên-
cia, ambos em meses.

12.1.2 - Para efeito de aplicação
das taxas acima não serão conside-
rados os excedentes de até 15 (quin-
ze) dias sôbre os valores inteiros em
meses, de prazos e carências,.

12.1.1 - Nas operações efetuadas
com prazo e carência diferentes, Os
taxas aplicáveis serão dadas pela r&-
mula:

t = 0,1% x N C

8.1 - Não obstante quaisquer dis-
mente concordado que o seguro res-
positivos em contrário fica expressa-
ponderálnicialmente Por um monteie-
te de adiantamento e indenização li-
mitado a 50 (cinqüenta) vezes o prê-
mio mínimo previsto na cláusula 14
destas Condições Especiais, reajustá-
veis durante a vigência da apólice, de
acôrdo com a importância real doo
prêmios pagos pelo Segurado.

8.2 - Quando, antes do término da
apólice, fôr apurada a perda liquida
definitiva, ou couber qualquer adian-
tamento, serão considerados os -prê-
mios pagos até o momento de ser
calculada a indenização pela perda
líquida definitiva, ou até o momen-
to da efetivação de qualquer adianta-
mento, admitindo-se, quando fôr o
caso indenizações ou adiantamen-
tos ' suplementares pelo ingresso de
prêmios posteriores -àquele momento

9 - Outros seguros
E' vedado ao Segurado efetuar ou-

tros seguros de Crédito ou de Que-
bra de Garantia para garantir as
obrigações seguradas por esta apóli-
ce, bem como obter de quaisquer pes-
soas ou instituições garantia da co-
participação estipulada na cláusula 7.

10 - Declarações inexatas
10.1 - O Segurado deve declarar,

de modo exato e completo, todas

7 - Participação obrigatória do
segurado

7.1 - O Segurado, em qualquer hi-
pótese, terá uma co-participação de
10% (dez por cento) em cana perda
líquida definitiva.

7,2 - Na forma do disposto nos
itens 5.2.3 e 5.2.4, da cláusula 5 des-
tas Condições Especiais, caso seja con-
cedido limite de crédito superior a
80% (oitenta por cerato) do valrer dos
bens dados em .garantia, e Segurado
participará com 10% (dez por cento)
mais a diferença entre 80% (oitenta
Per cento) e a percentagem concedida;
no total de cada perda liquida defi-
nitiva.
8 - Limite global de responsabilidade

averbadas na apólice, devolvendo-
lhe a seguradora/ o prémio vincendo,
que já tenha, sido pago,

6.6 e- Os Prêmios relativos a ope-
vações abrangidas pela apólice serão
devidos sôbre a totalidade do crédito,
mesmo nos casos de infringência de
qualquer subitem desta cláusula.

circustâncias do seu conhecimento que
possam influir na avaliação do risco,
inclusive toda e qualquer "alteração
que vier a ocorrer durante a vigência
dêste contrato.

10.2 - O Segurado se obriga a faci-
litar à Seguradora, por todos os meios
ao seu alcance, as verificações que
se fizerem necessárias ao contrôle das
informações que prestar à mesma.

10.3 - Toda inexatidão nas decla-
rações, suscetível de induzir a erro a
Seguradora quanto à extensão dos
riscos, acarretará a supressão de tôda
a garantia sôbre o crédito respectivo,
salvo se o Segurado provar justa cau-
sa da inexatidão.

10.4 - Nos casos de supressão de
garantia previstos nesta cláusula to-
dos os prêmios recebidos ou exigíveis
permanecerão de propriedade da Se-
guradora.

11 - Agravação do risco
11.1 - O Segurado deverá avisar à

Seguradora, dentro das 24 (vinte e
quatro) horas seguintes à expedição
de qualquer aviso ou notificação ao
Devedor, de sua intenção de protes-
tar o título vencido e não pago.

11.2 - O Segurado efetuará 6 pro-
testo do título vencido e não pago,
até 90 (noventa) dias após o seu ven-
cimento, sob pena de cancelamento
automático da cobertura do Devedor
respectivo,

11.3 - O Segurado deve levar ao
conhecido da Seguradora tôda falta
ou atraso do Devedor, para com o Se-
turado, dentro de 30 (trinta) _dias da
data em que o fato chegar ao seu co-
nhecimeeto, devendo, porém tal co-
municação não ultrapassar o 609
(sexagésimo) dia após o vencimento
da obrigação.

11.4 - O Segurado deverá, outros-
sim comunicar à Seguradora tôda
modificação de sua própria razão so-
cial, a interrupção de suas operações,
e sua liquidação por via amigável ou
judicial, ou tôda solicitação que te-
nha formulado no sentido de obter
concordata pteventiva ou falência.

12.1 - Pagamento de prémio no
inicio da cobertura - Os prêmios dês-
te seguro serão calculados de uma só
vez, para cada contrato com base nas
taxas indicadas a seguir, aplicadas sô-
bre o valor global dos créditos aber-
tos em cada contrato, inclusive sôbre
parcelas constantes do item 2.2, des-
de que as amortizações sejam men-
sais e iguais.
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car à Seguradora o valor dos saldos
devedores contábeis, existentes no
primeiro dia de cada mês, de todas as
operações do financiamento abrangi-
das pelo presente seguro. Tais co-
municações serão feitas mensalmen-
te, nos primeiros 10 (dez) dias de ca-
da mês, mediante a remessa . de sõ-
pia do balancete mensal regularmen-
te enviado ao Banco Central do Bra-
sil.

d) Após o recebimento das coar-
nicações acima referidas, a Segura-
dora confeccionará uma conta de pré-
mios referentes à Importância Segu-
radas Mensal do mês em curso.

e) Os pagamentos dos prêmios,
bem como as penalidades decorrentes
do não pagamento, serão efetuados
de conformidade com as disposições
vigentes sôbre a matéria ,não sendo
admitido, sob qualquer hipótese, o
não pagamento de prêmios a titulo
de ressarcimento de sinistros pen-
dentes.

f) Considerar-se-ão averbados e,
conseqüentemente, cobertos pela pre-
sente apólice, durante o seu período
de vigência, todos saldos devedores
contábeis componentes da Importân-
cia Segurada Mensal, desde que as
operações de financiamento corres-
pondentes respeitem todas as dispo-
sições estabelecidos nestas Condições
Especiais.

g) Optando pelo pagamento men-
sal, o segurado fica desobrigado de
cumprir a cláusula 13 destas Condi-
ções Especiais.
13 - Averbacões e Contas Mensais

13.1 - O Segurado se obriga ex-
pressamente a comunicar a Segura-
dora todas as operações efetuadas e
abrangidas pelo presente seguro, res-
salvado o disposto no item 5.3, des-
tas Condições Especiais. Tais comu-
nicações serão feitas mensalmente,
nos primeiros 10 dias de cada mês,
mediante uma relação da qual cons-
tarão obrigatôdamente: •

a) a quantia financiada, o núme-
ro e a data da assinatura de contra-
to, a garantia das operações, o nome
e endereço do Devedor ou Devedores,
o número, importância e data de
vencimento dos títulos emitidos, a
especificação e valor dos bens, quan-
do fôr o caso, além de outros ele-
mentos relativos às operações;

b) os créditos que tiverem seus
vencimentos prorrogados mediante
acôrdo da Seguradora.

13.2 - Apôs o recebimento àas
comunicações acima referidas, a Se-
guradora, confeccionará uma conta de
Prêmios referentes às operações
averbadas durante o mês anterior.

13.3 - Os Pagamentos dos prêmios,
bem como as penalidades decorren-tes do não, pagamento, serão efetua-
dos de conformidade com as disposi-
ções vigentes sôbre a matéria, não
sendo admitido, sob qualquer hipóte-
se, o não pagamento de prêmios a ti-tulo de ressarcimento de sinistrospendentes.

13.4 - O prêmio é sempre devido
Integralmente à Seguradora, para to-
do o crédito iniciado, embora o mes-
mo possa terminar antes do seu ven-
cimento, seja pelo pagamento ante-
cipado, seja por outra qualquer cau-
sa.

13.5 - A Seguradora averbará napresente apólice todas as operações
que lhe forem comunicadas pelo Se-
gurado, respeitadas as disposiçõesestabelecidas nestas Condições Espe-ciais.

14 . - Prémio Mínimo
O Segurado, contra a entrega des-

te apólice, pagará em favor da Segu-
radora, observadas as disposições vi-
gentes sôbre a matéria, a importân-
cia de Cr$ 	

)  Essaimportância corresponde a um mírÀ-
mo de prêmio para esta apólice e será
etilizada para o pagamento dos prê-
mios efetivamente averbadas até este
valor.
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12.2 - Pagamento mensal
a) O segurado, porém, poderá optar

expressamenee e no momento de en-
caminhar a proposta do seguro, peia
cobrança do prêmio mensalmente,
pela aplicação da taxa-básica de ..
0,1% sôbre a Importância Segurada
Mensal.

b) A Importância Segurada Men-
sal será igual à soma dos saldos de-
vedores contábeis, existentes no 19
dia de cada mês.

a) Optando pelo pagamento men-
sal o Segurado se obriga a comuni-
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15 - Expectativas de Sinistro

15.1 - No caso de cessação de pa-
gamento, por parte do Devedor, o Se-
gurado se . obriga a tomar tôdas as

; providências no sentido de preservar
seus créditos, bem como a eficácia
das garantias eaistentes dando, de
tudo, imediata ciência à Seguradora.

15.2 - O Segurado deve observar
as disposições cabiveis, constantes da
cláusula 11 e notificar, imediatamen-
te, à Seguradora no caso de protes-
to de títulos ou início de qualquer
medida judicial contra seus Devedo-
res.

15.3 - O Segurado se obriga a re-
querer as ações • judiciais cabíveis con-
tra o devedor e coobrigadosa"para
exigir o pagamento de seus créditos,
só deixando de fazê-lo se fôr expres-
samente dispensado pela Seguradora.
Em qualquer caso, porém, a Segura-
dora será informada no andamento
de qualquer providência tomada. As

• ações judiciais cabíveis deverão ser
requeridas tão logo se verifique a
impossibilidade de qualquer procedi-
mento amigável ou extrajudica 1.

• 15.4 - Sob pena de perder todo o
direito a qualquer indenização, o
Segurado se obriga a Praticar todos
os atos destinados a preservar seus
créditos e a usar as ações que tenha
contra os creditados e coobrigados.

Quando a operação fõr lastreada
por garantia de alienação fiduciária,
o Segurado é obrigado a providenciar

' e executar tôdas as medidas necessá-
rias à reintegração de posse do obje-
to vendido e a incumbir-se do seu
melhor recondicionamento, bem co-
MA da sua revenda, .a fim de redu-
zir o mais-possível a perda liquida de-
finitiva, do que dará imediata ciên-
cia à Seguradora.

-15.4.1 - Nos casoà de financia-
mentos ao consumidor final de bana
duráveis, conforme estipula a Cláusu-
la 1, fica facultada ao Segurado a
execução dos coobrigados porventura
existentes.
• 15.5 - O Segurado poderá receber

-da mesma Seguradora, a titulo de
adiantamento, 90% (noventa por cen-
to) das despesas judiciais ou extraju-
diciais, efetivamente realizadas e de-
vidamente comprovadas.

15,6 - Honorários advocaticios e
orçamento dos gastos para recondi-
cionamento e revenda, deverão, po-
rém, ser prévia e expressamente apro-
vados pela Seguradora,

• 16 - Sinistros

16.1 - Sobrevindo o sinistro, isto é,
a ocorrência da insolvência do De-
vedor, nos têrmoá da Cláusula 1 des-
tas Condições Especiais, o Segurado
é obrigado a notificá-lo imediata-
mente à Seguradora e, o mais tardar,
até 5 (cinco) dias após a data em
que dêle tiver conhecimento.

presunção, o reconhecimento, por
parte da Seguradora, da obrigação de
pagar a indenização constante da
apólice.

16.4 - Uma vez notificado o sinis-
tro, o Segurado se habilitará com a
documentação que justifique, seus di-
reitos ao recebimento da indenização.
Esta documentação deverá ser en-
viada à Seguradora assim que o Se-
gurado a obtiver.

16.5 - Ao solicitar o pagamento
da indenização, o Segurado se obriga
a fornecer à Seguradora a documen-
tação 'necessária para esta exercer, de
pleno direito e com prioridade, todos
os direitos , e ações do Segurado sôbre
o crédito que tiver sido objeto da de-
claração do sinistro.

10.6 - O Segurado assume a obri-
gação de observar as determinações
e prazos fixados pela Seguradora,
para o bom andamento das ações
existentes, sob pena de perder o di-
reito ao recebimento de qualquer
adiantamento du indenização.

16.7 - As despesas judiciais ou
extrajudiciais relativas à regulação
dos sinistros, ficam a cargo do Se-
gurado, respeitado o disposto nos
Itens 15.4, 15.5 e 15.6 da Cláusula 15
destas Condiaões Especiais, entenden-
do-se entretanto, que tais despesas
serão somadas ao montante do cré-
dito sinistrado.

16.8 - Qualquer decisão relativa
a sinistro, que implique compromisso
para a Seguradora, só poderá ser to-
mada pelo Segurado com a prévia
agaiescência da ,mesma Seguradora.

17 - Isenção de Responsabilidade

Decorridos 120 (cento e vinte) dias
da data do vencimento (inicial ou
prorrogado) aos créditos segurados
por esta apólice, sem que haja noti-
ficação de sinistro ou expectativa de
sinistro por , parte do Segurado, a Se-
guradora ficará isenta de qualquer
resporisabilidade relativamente a ês-
ses créditos.

18 - Adiantanientos

18.1 Nos casos de operações de
financeamento ao consumidor final,
dos bens descritos no Item 1.1.1, las-
treados por garantia de alienação fi-
&salada, a Seguradora se obriga, ain-
da que não caracterizada definitiva-.
mente a insolvência do Devedor, tal
como definida nestas Condições Es-
peciais, e nem apurado o valor da
perda líquida definitiva, a adiantar ao
Segmado, por conta da eventual .in-
denização, 90% (noventa por cento)
do valor dos títulos, representativos
de seus créditos, vencidos e -não pa-
gos contra a sua apresentação, de-
vendo o primeiro título vencido e não
pago ser acompanhado do respectivo
instrumento de protesto.

A cláusula dos contratos de Finan-
ciamento do Segurado que estabelece
o vencimento antecipado das obriga-
ções do Devedor, quando vencido e
não paga o primeiro dos seus títulos,
não prevalece para os efeitos do aci-
ma disposto.

A obrigação da Seguradora de
adiantar, caracterizada com o pro-
testo do primeiro título vencido e não
pago, cumprir-se-á de acardo com o
critério a seguiu previsto. O primeiro
adiantamento será feito no prazo má-
ximo de 30 (trinta) dias a contar da
data de apresentação à Seguradora
do instrumento de protesto, respeita-
das pelo Segurado aódas as obriga-
ções previstas nas Condições da apó-
lice, principalreiente as constantes das
Cláusulas 15, 16 e Item 18.4 da pre-
sente cláusula, destas Condições Es-
peciais. Os demais adiantamentos se-
rão feitos sucessivamente, respeitada
a ordem dos vencimentos normais dos
títulos respectivos, guardando-se en-
tre o vencimento do título e a obri-
gatoriedade de adiantamento, por
parte da Seguradora, o mesmo dife-
rimento observado no primeiro paga-
mento,.

Em qualquer caso, poaém, fica en-
tendido e concordado que a soma dos
adiantamentos ficara limitada às per-
centagens de aoberaara resultantes do
disposto na Cláusula 7 destas Condi-
ções Especiais. •

18.2 - Quando não houver a pos-
sibilidade legal de selara executadas
as garantias de alienação fiduciária,
o adiantamento se efétuará da se-
guinte forma:

Nos casos de insolvência previstos
nas letras "a" e "b" dos Itens 1.2
e 1.4 da Cláusula 1, será ccincedido
ao Segurado um adianaamento, va-
rianda da 50% (cinqüenta por cento)
a 70% (setenta por cento) do valor
do crédito sinistrado, decorrido o pra-
zo de 60 (sessenta) dias a contar da
data em que a Seguradora receber a
seguinte documentação:

a) comprovante da publicação da
sentença declaratória da falência do
Devedor, ou comprovante da petição
inicial da concordata preventiva e da
publicação do despacho deferindo o
processamento da mesma;

b) comprovante da habilitação de
crédito do Segurado na falência ou
concordata preventiva do Devedor,
devendo constar do mesmo o valoa.
total do crédito cuja habilitação foi
requerida.

aias casos de insolvência previstos
nas ./earas "c" e "d" dos Itens 1.2
e 1.4 da Cláusula 1, será concedido
ao Segurado um adiantamento, va-
riando de 50% (cinqüenta por cen-
to) a. 70 % (setenta por cento> do
valor do crédito sinistrado, decorrido
o prazo de 15 (quinze) dias a contar
da data em que a Seguradora receber
a seguinte documentação:

- compaovante do instrumento de
acõado para pagamento com redução
dos débitos; ou comprovante da Ode,-
ça.o inicia: dá ação referente à co-
brança judicial devida e da impos-
sibilidade de reintegração, penhora ou
arresto, ou da insuficiência dos bens.

Em .qua l quer caso, porém, fica en-
tendido e concordado que os limites
maximc e mínimo de adiantamento
estipulados neste, item serão, automa-
ticamente, reduzidos na hipótese pre-
vista no item 7.2 da Cláusula 7 des-
tas Condições Especiais,

18.3 - Fica entendido e concorda-
do que para as operações de finan-
ciamento previstos no Item 5.2.1 da
Cláusula 5, destas Condições Espe-
ciais. a concessão dos adiantamentos
será feita, obrigatóriamente, na forma
do Item 18.2 acima, devendo, para
tanto, serena observadas, integralmen-
te, as disposições constantes do Item
1.5 da Cláusula 1 destas Condições
Especiais.

18.a - A documentação exigida
nos Itens 18.1 e 18.2 deverá- ser sem-
pre acompanhada de contratos, títu-
los aceitos e outros documentos refe-
rentes à operação de crédito sinis-
trada.

18.5 - A Seguradora poderá negar
ou suspender os adiantamentos quan-
do concluir por qualquer irregulari-
dade ou insuficiência na documenta-
ção apresentada.

18.6 - O Segurado se obriga a de-
volver à Seguradora, tão logo seja
apurada a perda líquida definitiva ou
a. sua inexistência, qualquer excesso
que lhe tenha sido pago a título de
adiantamento.

19 - Perda Liquida Definitiva
19.1 - Entende-se por perda liqui-

da definitiva o montante inicial do
crédito, acrescido das despesas com a
recuperação do crédito sinistrado,
efetuadas com a anuência da Segu-
radora, deduzidas as importâncias
efetivamente recebidas relativamente
a êsse crédito, assim como o valor da
realização de qualquer garantia e o
valor de todos os bens cuja. restitui-
ção tenha sido conseguida. •

19.2 - A indenização pagável por
esta apólice será calculada aplican-
do-se as parcelas constStutivaada
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perda liquida definitiva as percenta.
tens de cobertura (100% menos as
percentagens de co-participação do
Segurado) resultantes do disposto noa
Itens 7.1, e 7.2 da Cláusula 7 destas
Condições Especiais.

20 - Pagamento da Indenização
20.1 - A perda liquida definitiva,

nos casos de insolvência previstas nas
letras "a" e "b" dos Itens 1.2 e 1.4
da Cláusula 1, só poderá ser deter-
minada após a data em que passa
em julgado a sentença judicial qu
admitir o Segurado à falência ou
concordata do Devedor ou Devedores
insolventes, obrigando-se o Segurado
a fornecer à Seguradoaa a prova da
admissão.

20.02 . - Obriga-se, - ainda, o Segua
rado, em qualquer caso,_ a remeter
todos os documentos exigidos pela
Seguradora para que fique compro-
vado seu direito à indenização.

20 3 - A perda líquida definitiva
será determinada, no máximo, 15

inze) dias após ter a Seguradora
recebido todos os documentos que
permitam o seu cálculo.

20.4 - A Seguradora pagará ao
Seaurado inaariaaraa relativa ao
crédito sinistrado até 15 (quinze) dias
após a data em que fôr determinada
a Peada liquida definitiva.

20.5 - As indenizações não pode-
rão ser acrescidas de juros de mora,
ressalvada sentença judicial no caso
de cobraaça litigiosa da indenização,
ou disposição legal em contrário,

-- Quaisquer recuperaçõeaa so-
brevindas após o pagamento de inde-
nização serão rateadas entre Segu-
rado e Seguradora, na proporção
existente entre as frações não garan-
tidas e as garantidas do crédito sinis-
trado, quer o montante das referidas
recuperaçaes seja igual, inferior, .ou
superior ao crédito sinistrado.

21 - Sub-rogação de Direitos
21.1' - Efetuado o pagamento de

qualquer indenização ao Segurado, a
Seguradora ficará sub-rogada para
exercer pelo Segurado os direitos de-
correntes do Contrato de Financia-
mento bem como quaisquer outros
direitos que o mesmo tenha sôbre
seus créditos garantidos, no todo ou
em parte, por êste contrato, podendo
agir com a finalidade de recuperar
os créditos não pagos.

21.2 - O Segurado se obriga, quan-
do solicitado, a entregar à Segura-
dora tcclas os títulos e documentos
necessários ao exercício dos direitos
previstos nesta cláusula.

22 - Cessão de Direitos
O direito à indenização resultante

da presente apólice 'poderá ser cedi-
do total Ou parcialmente pelo Segu-
rdaodra.o, notificando, porém, à Segura.

23 - Vigência do Seguro e seu can-
celamento

23.1 - A presente apólice vigora
pelo prazo de 1 (um) ano, sob a mo-
dalidade de averbação, estando incluí-
das na cobertura as operações de cré-
dito efetivados no período ria sua vi-
gência.
23.2 - O presente seguro poderá

ser , cancelado durante a sua vigência,
mediante acôrdo entre a Seguradora
e o Segurado.

23.3 - Os riscos em cunsó perma-
necerão em vigor até os seus raspe°.
tivos vencimentos.

• 24 - Divulgação

A divulgação da existência dê-ate
seguro só poderá ser feita pelo Se-
gurado nos têrmos préviamente aproa
vados pela Seguradora.

25 - Revogação

• Sempre que estas Condições Espe-
ciais contraiiarem as Condições alte-
rais da apólice, prevalecerá o estabe-
lecido nestas Condições Especiais,

16.2 L. O Segurado deverá manter
a Seguradora a par do andamento
das ações judiciais existentes e seguir
suas eventuais instruções.

16.3 - Embora as negociações e
mais atos relativos às ações judiciais

- au procedimentos extrajudiciais com
os Devedores sejam feitos pelo Se-
gurado a Seguradora reserva-se o di-
reito de dirigir tais negociações e atos
e nêles intervir, quando julgar con-'
veniente

'
 por seus procuradores ou

pessoas de confiança. O Segurado
fica obrigado a assistir à Seguradora,
concordar, fazer, e permitir que se
faça tod(eae qualquer ato que se torne
necessário -011 possa ser exigido pela
Seguradora com o fim de efetuar-se
a cobaanca das garantias em débito,
cooperando para a solução favorável
dos litígios. A intervenção da Segu-
radora e atos conseqüentes pela mes-
ma praticados relativamente às nego-
ciações e aos litígios não podem, em
caso algum, acarretar-lhe maior res-
ponsabilidade do que as constantes

•dos limites previstos nas Condições
da apólice. Tal intervenção e tais
atos não constituirão, nem sequer por
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Baixa Instruções sôbre os depósitos
para o FGTS, relativos aos trabalha.
dorez avulsos (Decreto n9 66.819-70)

O Presidente do Banco Nacional da
Habitação (BNH), no uso de suas
atribuições e tendo em vista o disposto
no artigo 39 da Lei número 5.480, de
10 de agôsto de 1968, e no Decreto
número 66.e19, de 19 de julho de 1970,
baixa a presente Ordem de Serviço:

1 — São trabalhadores avulsos, para
os efeitos deste ato, os já relaciona-
dos em atos do Poder Executivo (De-
cretos números 61.851, de 6 de de-
zembro de 1967, e 63.912, de 26 de de-
zembro de 1968), e putras pertencentes
a categorias incluídas nessas relações
pelo Ministro do Trabalho e PrevIden.
cia Social.

•
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;.	 ANEXO ?# 2
SEGURO DE CRÉDITO fneMelq0

Condigiev Partictaareo n, 801
Para as operações as filuinclumento

do veículos usados, a serem aplica-
(14;4 às condições especiais do Segu-

pt

O' de Crédito Interno para as Com
'laias de Crédito, Financiamento
Investimento (Cobertura 201).

r

a entendido e concordado quede serão ser incluídas, na cobertura
deste apólice, tôdas as operações de
financiamento ao consumidor final,
!astreadas por garantia reti, constan-
tes le veículos automotores terrestres,
usados, de epeericação nacional ou es-
trangeira, observadas tôdas se dispo-
eiçôe s das Condições Gerais e Espe-
ciai da apólice, com as seguintes mo-
dificeçõeer

1) No caso de veículos automotores
terrEstrei, usados, com até (cinco)

itivaeão do financiamento:
anos' de existência, na data de efe-

a) nos itens 7.1 e 7.2 da cláusula
V das Condições Especiais, onde se lê
e l0e,. (dez por cento)" leicase "20%tente por cento)";

h) , no item 18.1 da cláusula 18 das
Coneições Especiais, onde se lê "90%
(noventa por cento)" lela-se "807,
(oitenta por cento)".

2) 'No caso de veleulos autemotores
terreetres, usados, com mais de 5

MINISTÉRIO DO INTERIOR
DEPARTAMENI O NACIONAL DE OBRAS CONTRA AS MAS
PORTARIAS DE 22 DE JULHO para exercer a Função GratificadaDE 1970	 Símbolo 8-F, de Chefe de Escritório

O Diretor-Geral do Departamento deste Departamento.
Nacienal de Obras Contra as Secas, N9 773 — Designar Antenor Cavai-usan(o dae atribuições que '..hc sã.' cante de Albuquerque, Escrevente Da-
conferidas através do item XVI do tilógrafo, nível 7, matricula número
art. J das Normas Regimentais Pro- 2.e32.668, do Quadro de Pessoal —
visóries, aprovadas pela Portaria nú- Pane Especial de DNOCS, para exer-
:nen 85, de 8-4-68, do Sr. Ministro de cer a Função Gratificada, Símbolo
Estado do Interior. publicatia no Dieta() 10-r, de Secretário de Unidade de Re-Oficie? de 17 suoseqiiente, resolve:	 cuperação deste Departamento — JoséLinsN9 767 — Designar Maria Bernadete	 Albuquerque.
Távoea Delgado, Oficial de Adminis-
traçãe, nível 12-A, matrícula número
2.237 1 463, do Qualro de Pessoal do
DNenS, para exercer a Função Gra-
tificaea, Simbola 8-aa de Chefe de Es-
eritór: deste Deparein,ento.

N9 .768 — Designar Cacilda Delgado
Gurgel do Amaral, Escriturária, nível
10-B,.matrfcula,n9 2 068.235, do Qua-
dro de Pessoal — Parte Permanente
do Ministério dos Transportes, para
exerca. a Função Gratificada, Símbolo
8-F, de Chefe de Escritório deste De-
nartainento.

N9 769 — Designar Gilka Lima, Es-
criturária, nível 10-B, matricula nú-
mero 2.068.243, do Quadro de Pessoal
— Perte Permanente do Ministério
dos a!ransportes, para exercer a Fun-
ção Gratificada, Símbolo 8-F, de Che-
fe de ;Escritório deste Departamento.

N9 'i'70 — Designar Maria Emilia Go-
mes, Dat i lógrafa, nível 7-A, matrícula
n9 2.e35.130, do Quadro de Pessoal —
Parte Especial do DNOCS, para exer-
cer a Função Gratificada, Simbolo 8-1',
de Cieefe de Escritório deste Departa-
mentd.

N9 71 Designar Geralda Ribeiro
Leal, egente Social, nível 12-B, metia-
cuia 2.9 2.235.047, do Quadro de Pes-
soal co' DNOCS, para exercer a Fun-
ção Grat'ficada, Símbolo 8-10, de Che-
fe de Escritório deste Departamento.

N9 772 — Designar Luiz Alves da
Oliva Neto, Armazenista, nivel 8-A,
snatrieula n9 2.217.577, do' Quadro cie

AgOsto de 1970

(cinco) mon o 805 19 (dez) anos de
existência, na data da efetfeação do
financiamento:

a) nos Itens 7.1 o 7.2 da cláusula
7 das Condições Especiais, onde ee tê:
"10% (dez por cento)" leia-se "80%
(trinta por cento)";

b) no item 18.1 da cláusula 18 das
Condições Especiais, onde se lê "90%
(noventa por cento)" leia-se "70%
(setenta por cento)";

C) no item 18.2 da cláusula 18 das
Condições Especiais, onde se lê "50%
(cinqüenta por cento) a 70% (seten-
ta por cento)" leia-se "40% (qua-
renta por cento) a 60% (sessenta por
cento)".

3) No caso de veículos automotores
terrestres, usados, com mais de 10
(dez) anos de existência, na data da
efetivação do financiamento:

a) nos itens 7.1 e 7.2 da cláusula
7 das Condições Especiais, onde se lê
"10% (dez por cento)" leia-se "40%
(quarenta por cento)";

b) no item 18.1 da cláusula 18 das
Condições Especiais, onde se lê "90%
(noventa por cento)" leia-se 60%
(sessenta por cento)";

c) no item 18.2 da cláusula 18 das
Condições Especiais, onde se lê "50%
(cinqüenta por cento) a 70% (seten-
ta por cento)", lela-se "30% (trinta
por cento) a 50% (cinqüenta por cen-
to)".

PORTARIAS DE 28 DE JULHO
DE 1970

O Diretor-Gezal do Departamento
Naceonal de Obras Contra as Secas,
usando das atribuições que lhe são
conferidas através do item XVI do
art 41 das Normas Regimeetais Pro-visórias, aprovadas pela Portaria ri9 85,
de 8-4-68, do Sr. Ministro de Estado
do Interior, publicada no Diário 0 ff-cial de 17 subseqüente, resolve:

N9 786 — Exonerar, a pedido, Aure-
liam) Gemes da Fonseca Pontes, Assis-
tente de Administração, nivel 16-B,
matricula n9 2.106.097, do Quadro de
Pessoal do DNOCS, do Cargo em Co-
missão, Símbolo 4-0, de Chefe do Es-
critório de Representação deste De-
partamento no Estado da Guanabara,
para o qual fôra nomeado pela Porta-
ria n9 407-DG, de 18 de junho de 1969,
publicada no Diário Oficial de 3 dejulho de 1969.

N9 '787 — Nomear o Engenheiro
Agrônomo, nível 22.0, aposentado,
Jahr) Padilha, para ocupar o cargo em
comissão, símbolo 4-C, de Chefe de
Eecritório de Representação deste De-
partamento, sediado no Rio de Janei..
ro, Estado da Guanabara.

N' 788 -- Designar Aureliano Gomes
da Fonseca Pontes, Assistente dr Ad-
ministração, nível 16-B, matrícula nú-
mero 2.106 097, do Quadro de Pessoal
do DNOCS, para exercer a Função
Gratificada, Símbolo 2-F, de Chefe da
Secretraria do Gabinete do Diretor-
Geral deste Departamento. — JoséPessoel — Parte Especial do DNQCS, Lins Albuquerque,

3 — Ao receber os depósitos para
o Fundo de Garantia do Tempo de
Serviço (FGTS), relativos aos traba-
lhadores avulsos, a Agência do Banco
do Brasil S. A. fará o seu registro
contábil pela forma recomendada nas
Instruções do Banco Central do Bra-
sil (Circular número 71, de 31 de ja-
neiro de 1967).

3.1 — Na localidade onde o Banco
do Brasil S. A. tiver mais de uma
Agencia, este indicará qual delas de_
verá receber os depósitos de que trata
a presente POS.

b) é dispensado o preenchimento do
Boletim Estatistico, constante do men.
cionaao iormulario.

2.3 — Cada GR será acompanhada
da correspondente "Relaçao de Tra.
oalhadores Avulsos" (Re:A), elaborada
ae acordo com o exemplo anexo e
emitida em auas vias, as quais, de-
pois ae visadas e comeria° o respec-
sivo valor som o da GR pela agên-
cia bancária, serão restituídas ao de-
positante.

2.4 — Os trabalhadores avulsos se.
eao identincaaos nas RTA pelos seus
nomes, acompanhaaos da correspon-
dente referência sindical e, na falta
desta, do número da respectivo Car-
teira Profissional.

2 — As empresas requisitantes ou
os tomadores de serviço de trabalha-
dores avulsos, sindicalizados ou não,
deverão recolher até o último dia do
mês, em Agência do Banzo do Brasil
Sociedade Anônima da localidade em
que os trabalhadores tiverem executa.
do as tarefas, para crédito das contas
de que trata o subitem 3.3, observa-
das as respectivas categorias profissios
nais, os depósitos movidos ase FGTS,
correspondentes a 8% (oito por cento)
das remunerações brutas a que os alu-
didos trabalhadores tenham feito jus
no mês anterior, inclusive os percen.
tuais referentes a férias e gratificação
de Natal (139 salário).

2.1 — Os perco-autuais relativos a
férias e gratificação . de Natal, para
os fins do presente item, são, respec-
tivamente, 5,56% (cinco inteiros e cin-
quenta e seis centésimos por cento) e
8,34% (oito inteiros e trinta e quatro
centésimos por cento/ da remuneração
paga, de acôrdo com o estabelecido
nos citados Decretos números 61.851
e 63.912.

2.2 — Os depósitos referid—os neste
item serão efetuados ,em relação a
cada mês e a cada Sindicato, median-
te o formulário Guia de Recolhimen-
to (GR), previsto na POS n9 01-70,
com observância do seguinte:

a) no espaço correspondente a Ban-
Co Depositário, será. indicado "Banco
do Brasil S. A. — Recolhimento em
nome do Sindicato 	

BANCO NACIONAL DA
HABITAÇÃO

ORDEM DE SERVIÇO FGTS — POS
N9 10.70

9 — Os depósitos que já tiverem
sido realizados pelas empresas ou to.
madores de serviço, a crédito de qual.
quer conta, no Banco do Brasil S.A.,
ou em outro estabelecimento bancá-
rio, em decorrência do disposto no
artigo 39 'da Lei número 5.480, de 10
de agôsto de 1968, deverão ser trans.
feridos, mediante solicitação da em.
presa ou 1,omador de serviço, para a
Agência do mencionado Banco da lo.
calidade em que os trabalhadores ti.
verem executado as tarefas, ou para
a da localidade de mais fácil acesso,
no caso de não haver Agência naquela
localidade.

9.1 -- Para a efetivação da trans.
ferência a que se refere êste item, a
empresa ou o tomados de serviço de.
verá providenciar a expedição de RTA
por Sindicato.

10 — As Agências do Banco do
Brasil S.A., referidas na presente
P0,9, serão consideradas Barcos De.
positários, para todos os efeitos, In.
clusive o previsto no artigo 70 'o e.
gulamento do FGTS, observadas as
instruções contidas na POS 43-68.

11 — Aplicam-se, no que couber em
relação a depósitos, as demais Or..
dens de Serviço (POS) do BNH, re-
lativas ao FGTS.

12 — A presente Ordem de Serviço
entra em vigor no ato de sua assina-
tura.

Rio de Janeiro, 7 de julho de 1970.
— Mário Trindade, Presidente.

7 — Com base nas RTA de que tra-
ta o item anterior, a Agência do Ban-
co do Brasil S. A. transferirá os va-
lôres lançados nas contas a que se re.fere o subitezn 3.3 para as contas vin-
culadas nominais dos trabalhadores.

8 — Os depósitos relativos ao perlo.
do de 13 de novembro de 1968 a 31 de
maio de 1970 serão feitos, pelas emprê.
sas ou tomadores de serviço, sem
multa, juros e correção monetária, até
o dia 22 de julho de 1970.

8.1 — Os recolhimentos a que alu.de o presente item serão feitos, por
Sindicato, mediante uma única GR
e uma só RTA, na qual se totaliza-,
rão, por trabalhador, os depósitos de-
vidos naquele período.

3.2 — Não havendo Agência do Ban.
co do Brasil no local, a conta será
aberta na situada em localidade de
mais Men acesso.

3.3 — Na abertura das contas grá-
ficas vinculadas, a Agência utilizará.,
como titulo, o nome do Sindicato re.
presentativo da respectiva categoria
profissional, indicado na GR, seguindo
da expressão "Trabalhadores Avulsos
— Decreto número 66.819-70".

4 — Efetuado o recolhimento, a
empresa ou o tomador de serviço en..
tregará, mediante recibo, a segunda
via da RTA ao Sindicato em nome
do qual houver sido realizado o de.
Pdalto•

5 — Após o recebimento das RTA,
o Sindicato elaborará novas RTA, tame
bém em segundas vias, por mês de
competência ,em que totalizará, para
cada trabalhador, os depósitos a ele
referentes, efetuados na mesmo mês
pelas diversas empresas ou toma.dores
de serviço.

6 — As novas RTA serão entregues
pelo Sindicato, no prazo máximo de
30 (trinta) dias, à Agência do Banco
do Brasil S. A. em que tenham sidofeitos os depósitos, a qual devolveráas segundas vias das mesmas RTA,devidamente visadas.
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MINISTÉRIO
.DA

EDUCAÇÃO E CULTURA

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE
DE BRAMIA .

Contrato que celebram a -Fundaedo
Universidade de Brasilia_e a einprê.
sa construtora Adhejnar R odrigues
S. A. para a constrftção, sob o re-
gime de empreitada global, do pré,
dto da Bliblioteca Central a ser edi-
ficado no "campas." da Universi-
dade de Brasilia.
Pelo presente instrumento de con-

trato, a Fun'dação Universidade de
Brasília, representada pelo seu Preá.-
dente, o Professor Caio Beíbianan

PiC4S, brasileirci, casado, residente e
domiciliado nesta Capital, doravante
denomina'dá simplesmente Contratan-
te, e a Empresa. Construtora Adhemar
Rodr(gues S. A. representada, pelo
seu Diretor, o Engenheiro Innocêncio
Hollanda de Lima, brasileiro, saltear°,
residente e domiciliado pesta. Capital,
doravante denominadaimplesmente
Contratada, ajustam a construção sob
o regime de empreitada global, do

'prédio da Bibliteca Central no "Cani.
pus" da UniverSidade de Brasília, de
conformidde com o contrato de em-
préstimo 158-SE-ã3R, firmado entre
o BrasiLe o Banco Interamericano de
Desenvolvimento (BID) e nos termos
do convênio -de 4-12-68 (quatro de
dezembro de.mil novecentos e sessen-
ta e oito), celebrado entre a Comis-

são Especial para a Execução do Pia-
no de Melhoramento e Expansão do
Ensino Superior (CEPES) e a Uni-
versidade de Brasília, mediante as
cláusulas e condições seguintes:.
- Cláusula Primeira — A Contratada,
neste ato, por meio deste instrumento,
se obriga a construir, sob o regime
de empreitada global, compreendendo
material, mão de obra e todos os de-
mais encargos, o prédio da Biblioteca
Central (trechos A, B, C e 13) no
"Campus" da TJniversidado de Brads
lia.

Parágrafo trnico. A construção obe-
decerá,, em tudo, a locais, plantas, pro-
jétos e especificações, já em ader da
Contratada, estando todas os do-
cumentos eu/mica:o: 9s por esta e , ela
Contratante. Ambas as partes acor-
dam nue nenhuma alteraed '-ea
ser feita sem prévia, expressa e Mús
tua concordância. :.

Cláusula Segunda — Fica aprovado
o orçamento da Contratada, nos ter-
mos da Cláusula Décima. Se ocorre-
rem eventuais divergências de quantl.
dade além da previsão orçamentária,
estas oorerão por conta da Contra
toda.

{1 1 9 Tôda e qualquer modificação
nas plantas, nos projetos e nas espe-
cificações, além de estar na depen-
dência do prévio e expresso acôrdo
mútuo, ~ente será tida como eu.
torizada depois de a Contratante
aprovar por escrito e previamente
ser observados os preços unitários
correspondentes e constantes do orça-
mento geral e original das obras.

=sne.
§ 29 O respectivo preço dos orça-

mentos, de que trata o parágrafo an-
terior, será pago pela Contratada,
após definitivamente ooncluidOs êsses
servios.

§ 39 No caso de erro ou omissão no
orçamento original ou em quaisquer
outros da Contratada, ainda que apro-
vados pela Contratante, aquela se
obriga a executar os serviços previs-
tos em todos os têrmos deste Contra-
to, desde já isenta a Contratante de
todos os ônus decorrentes do erro ou
omissão .

Cláusula Terceira — A Contratada
poderá, assumindo todos os encargos
financeiros e demais responsabilida-
des legais, para o fim especifico de
executar as fundações das obras, sub-
contratar empresa idônea e especia-
lizada, cujo nome deverá ser subme-
tido por escrito e previamente à Con-
tratante, para a indispensável apro-
vação.

Cláusula Quarta — Os demais pro-
jetos, inclusive os de fundações e cál-
culo estrutural, com os detalhes ne-
cessários, ficarão a cargo da Contra-
tada e a seu ônus, sujeitos à prévia e
expresa aprovação da Contratante e
se tornarão propriedade desta.

Cláusula Quinta A Contratada
se obriga a fornecer às obras o fer-
ramental, os materiais, cs equipa-
mentos e tudo que fôr necessário, sob
seu exclusivo ônus financeiro. Obri-
ga-se também a fornecer a feitura de
ensaios, a verificação e s provas de
materiais e dos serviços executados.

§ 19 A Contratada obriga-se a em-
pregar, na execução das obras, mate-
riais novos e de primeira qualidade,
bem como observar, rigorosamente, as
Especificações e Nornlas de execução
aplicáveis ao cago.

§ 29 A Contratada manterá no can-
teiro das obras mostruários dos mate-
riais destinados à contrução. A mela
cação de cada material na obra de-
penderá de prévia e expressa apro-
vação dada pela fiscalização da Con-
tratante.

Cláusula Sexta — A Contratada se
responsabiliza direta e in'tegralmente
pela técnica da construção., pela qua-
lidade dos materiais empregados, bem
como pela execução de serviços
obras que, não aceitos peia Fiscaliza-
ção-da Contratante, tenham de ser re-
feitás, sem prejuízo do prato fixado
neste Contrato e de outras comina-
çaes legais.
Cláusulci Sétima A Contratada

manterá, às suas expensas, um enge-
nheiro-residente para dirigir as obras
objeto dêst,e contrato e, no local das
obras, um livro, sob a sua guarda e
responsabildade, destinado a anota-
ções do andamento dos serviços e de
quaisquer outras ocorrências a eles
relacionadas, que serão feitas pelo re-
ferido engenheiro-residente e visadas
pelo engenheiro-fiscal da Contratante
podendo este, se o desejar, registrar,
no mesmo livro, ordens, Instruções ou
reclamações que deverão, por sua vez,
receber o visto do engenheiro-residen-
te.

Cláusula Oitava — A Contratada se
obriga a retirar das obrasaproceden-
do à substituição necessária, o enge-
nheiro-residente ou qualquer outro
empregado ou subordinado seu, s'e isto
fôr solicitado pelo engenheiro-fiscal
da Contratante, independentemente
de Justificação prévia ou posterior.

Parágrafo único — A Contratante
credenciará, por escrSta, perante a
Contratada, engenheiros e arquitetos
para, em nome daquela, exercerem a
fiscalização das obras na plenitude de
todos os termos •deste Contrato.

Cláusula Nona — Obriga-se a Con-
tratada a entregar as obras definita
vamente concluídas, no prazo de 260
(trezentos e sessenta) dias contados
da assinautra do presente instrumen-
to, sob pena sie incorrer nas multas
da Cláusula Décima-Quinta, sem pre-
juízo doutras cominaçees legais.

g r A Contratada se compromete
a obedecer os prazos indicados nos

cronoaramas físicos-finaneeiros, por
ela apresentados e pela Contratante
visados, Os quais integrarão o ore-
sente contrato para todos os efeitos

'legais.
§ 29 No caso de conca:Tenda com-

provada dede fatos' supervenientes, náo
motieialas pela Contratada,, tais como
incêndio, explosão, catástrofe, epme-
mia, falta de energia elétrica ou de
suprimento de água, greve, convul-
sões político-sociais, chuvas encepcio.
nals, deverá ser comunicada imediata-
mente pela Contratada a Ccmtratano
te, per açc'rito e fundaraseatadamente,
para concessão de nôvo prazo, igual
ao da paralisação das obras, readap-
tando-se o cronograma inicial.

§ 39 Se a Contratante atrasar mais
de 20 (vinte) dias 1) pagamento de
faturas de serviços executados, tem.. •
Pestivamente apresentadas pela Cm-
tratada, a esta cabe a faculdade de

•suSpender temporariamente os servi-
ços, até a respectiva quitação da cli.
vida.

§ 19 Se a interrupção temporária
dos serviços fôr da inicativa da Con-
tratante, adicionar-se-ão ao prazo es-
tabelecido nesta Cláusula tantos dias
quarstos sejam o da irtorrne^,

As partes contratantes, nie.
diante acôrdo expresso, apstarein, o
que lhes fôr conveniente.

Cletsula Décima — A Contratante
pagará à Contratada, COÁ113 preço aa.

	

tegral Oos serviços objeto deste coa	
trato , a importância de .....
NCr$ 6.768.827,60 (seis milhões, sete-
centos e sessenta e oito mil, oitocen-
tos e vinte e sete cruzeiros novos
sessenta centavos), reajustável como
dispõe a CMusula Décima-Primeira.

§ j9 — O preço aqui fixado com-
preende a realização de ensaios, ver!.
ficações e provas, relativas a aer
riais e eauinamentos r ea	 s
viços' executados e nas instalações Zele
tas, bem como causados e lecor:sL. o..
ções que a Contratante eatender ne-
cessários ao fiel e cabal cumprimento
deste contrato.

§ 29 O pagamento do preço esti.
pudado nesta. Clásula será' efetuado
em parcelasS dentro de 1.5 (quinze)"is da data de apresentação de cada
fatura, segundo as etapas efetivamen.
te executadas, na forma seguinte:

1. Qaando concluídos todos os pro-
jetos é o PERT, Ner$ 115.500, (cento
e quinze mil e quinhentas cruzeiros
novos);

2. Quando concluídas as Instala-
ções provisórias, NCr$ 50.750, (cin-
quentamil, setecentos é cinquenta
cruzeisea novos);

3. Quando conduidos os trabalhos
em terra,•NCr$ 102.900,' (cento e 'dois
mil e novecentos cruzeiros novos);

4. Quando concluídas as fundações .‘
do trecho A, Ner$ 60.350,00 (sessen-
ta mil, trezentos e cinquenta cruzei-
ros novos);

5. Quando concluídas as fundações
do trecho B, Ner$ 60.350 60 (sessen-
ta mil, trezentos e cinquenta cruzei-
ros novos);

6. Quando concluídas as fundações
do trecho C, Ner$ 44.850,00 (quaren-
ta e quatro mil, oitocentos e cin-
quenta .eauzeiros novos);

7. Quando concluídas 3,3 fundações
do trecho D, Ner$ 44.850.00 (quaren-
ta e quatro mil, oitocentos e cinquen.
ta cruzeiros novos);

8. Quando concluídos todos o$ bica
cos e cintas dos trechos A e B: .
NCra 371.300,00 (trezentea e setenta
e hum mil e trezentos: ceuzeiros no-
vos;

9. Quando concluídos Lados os hlo 	
cos e cintas dos trechos C eD, 	
NCra 268.700,00 (duzentos e sessen-
ta e, oito mil e setecentos cruzeiros
novos).;

10. Quando concluída a laje do
teto do pavimento inferior do trecho
A, Ner$ 210.305,21 (duzentos e dez
mil, trezentos e cinco cruzeiros novos
e vinte e hum centavos); •

U. Quando concluída a laje, do
teto do pavimento Inferior do trecho, •
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E, NCr$ 210.305,21 (duzsntaes e dez
mil, trezentos e cinco cruzeiros Mexes
e ',ente e hum centavos);

12. 'Quando concluída. a laje do
-teto do pavimento inferior do trecho
C, NCr$ 2)0.305;21 (duzentos e dez
ne 1, trezentos e cinco cruzeiros no-
vcs e vinte e hum centavos);

13. Quando concluída a laje do tete
dc pavimento inferior do trecho D.
Il('r$ 49.623,38 (quarenta e nove mil,
se scentos e vinte e tres crezerros nu.
vc e trinta e oito centav)s);

14.. Quando concluída a laje do
te , o do pavimento terreo do trecho A.
N 210.305,21 (duzentai e dez mil,
trezentos e cinco cruzei, os novos e
vf ite e hum centavos);

5. Quando concluída a laje do
te o do pavimento térreo do trecho B,
Isic:)r$ 210.305,21 (duzentos e dez mil,
tis zentos e cinco cruzeiros noves e

• vinte e um centavos)
6. Quando concluída ,a • laje 10

te o do pavimento térreo do trecho C
14 ! 3$ 210.305, 21 (duzentos e dez mie
trezentos e cinco cruzeiros novos e
vi de e um centavos) ;	 •

17. Quando concluída a laje da tete
dc pavimento térreo do trecho D,
N :OS 95.246,76 (noventa e cinco mil,
duzentos e quarenta e seis cruzeieos
meios e setenta e seis centavos)

18. Quando concluída a laje do teto
dc pavimento superior do trecho E.
N Ire 210.505 21 (duzentos e dez mii
tu' •eentos e cinco cruzeiros novos e
vi -de e um centavos)

19. Quando concluída a laje do te-
te do pavi mento superior do trecho
C NCr$ 210.305.21 (duzentos e dez
n) 1, trezentos e c i nco cruzeiros novos
e vinte e um centavos)

20. Quando concluída a laje de co-
bc dura dos trechos A Nee D. NerS...
141.870 54 (Cento e quarenta mil, ol . •
te 'en tes e setenta,couzelros novos e•
ei -c i (e.nta e quatro centavos)

21. Quando concluídos todos os Bri-
m em concreto, NCis 186.493321
(cento e oitenta e seis mil, quatro-;

)tcs e noventa e três cruzeiros no-
ves e ,cinqüenta e dois centavos)

22. Quando concluídos todos os mu-
res de arrimo, NC1.8 186.493,52 (cen-;
tc e oiteqta e seis mil, quatrocentos e
n )ve ,, ta é três cruzeiros novos e cin-
q[ lenta e dois centavos);

23. Quando concluída tôda a alve-
n iria, NCra 32.381.80 (trinta e dois
ii11. trezentos e oitenta e três cru-
z( ires novos e oitenta centavos)

124. Quando concluídas as tubula-,
ç. ies embutidas do pavimento inferior,'
t echos A, B, C e D, Ner$ 42.560,06,

. Livarenta e dois mil, quinhentos é,
(ssenta cruzeiros novos e seis cen-

t vos) ;
25. Quando concluídas as tubtila-

ç les embutidas do • pavimento térreo,
t-eclios A.B.0 e D, NCr$ 42.560,06

:luarenta e dois mil, quinhentos e ses-
/ 8 . 111:a, cruzeiros novos e seis centa-

a OS)

26. Quando concluídas as tubulação
e .i.sbutidas do pavimento supeiror, tre-
chos A.B C e D. NCr8 42.560,00 (que-

eita e dois mil, quinhentos e sessen-
ta cruzeiros novos e seis centavos)

27. Quando concluída tôda enfia,ção
k i d pavimento inferior, trechos A,B,C

D. NCr8 42.560 06 (quarenta e doisi
iil, quinhentos e sessenta ceuzeiros

) [ovos e seis centavos);
28. Quando concluída tôda enfiaçãoi

o pavimento térreo, trechos A,B,C3) NCre 42.560,06 (quarenta e dois
ini/, quinhentos e sessenta cruzeiros'
novos e seis centavos) •

19. Quando concluída tôda enfia-
,uno do paviménto superior, trechos
5, B, C e D. NCr$ 42.652,70 (quaren-

, a e dois mil, seiscentos e cinquenta
dois cruzeiros novos e setenta cen-

'.	 •,
30. Quando fornecidas e instalad,ás,

s luminárias, tomadas e interrupto-'
etc., no pavimento inferior, tre- f

tilos A_B,C e D, Ner$ 147.418,99 (cen- t
((o e quarenta e sete mil, quatrocen-
'I os e dezoito cruzeiros novos e noven-1
a e nove Centavos);

45. Quando concluída teria a pavi-
rnentaçao nos trechos A,B,C e D, pa-
vimento térreo, Ner8 159.267,28 (cen-
to e cinquenta e nove mil, duzentos e
sessenta e sete cruzeiros novos e vin-
te e oito centavos);

46. Quando concluída a pavimenta-
ção nos trechos A, B, C e p, pavi-
mento superior, Ner$ 107.011,52 (cen-
to e sete mil, onze cruzeiros novos é
cinqüenta e dois centavae) •

47. Quando concluídos todos os ro-
dapés e soleiras dos trechos A,B 4 O e
D, NCr$ 14.830,00 (quatorze mil, oi-
tocentos e trinta cruzeiros novos);

48. Quando fornecidas e instaladas
todas as ferragens dos trechos A,B,C
e D, NCr$ 26.060,00 (vinte e seis mil
e sessenta cruzeiros novos);

49. Quando fornecidos e assentados
°dos os vidros da fachada principal,

NCr$ 169.025,00 (cento e sessenta e
nove mil e vinte e cinco cruzeiros no-
Os,;

31. Quando fornecidas e instaladas
as ludünárias, tomadas e interrupto-

i res etc., no- pavimento térreo, trecho
A,B,C e D, NCr$ 147.418,99 (cento e
quarenta e sete mil, quatrocentos e
dezoito cruzeiros novos e noventa e
nove centavos):

32'. Quando fornecidas e instalada
as luminárias, tomadas e interrupto-

' res etc., no pavirneato superior, tre-
'cibos A,B,C e D, N.Crs 147.482,02 (cen-
to e quarenta e sete mil. quatrocentos

' e sessenta e dois cruzeiros novos e
dois centavos)

33. Quando instalada tôda a tubu-
lação, de agua fria, incêndio e aeuas)
pluviais no pavimento inferior, tee-

, chos A,B,C e D, NCr$ 39.863,08 (trin-
ta e nove mil, oitocentos e sessenta e
três cruzeiros novos e oito centavos)

34. Quando instalada toda a tubu-
lação, de água fria. incêndio e águas
pluviais no pavimento térreo, trechos
A 13.0 e D. Ners 39863n8 (trinta e

, nove Mil, oitocentos e sessenta e três
cruzeiros novos e oito centavos);

35. Quando instalada tOcia a tubu.,
loção, de água fria, incêndio e águas
pluviais no pevimento superior, tre-
chos' A.B.0 e D. Neles 39.873.84 (tiin-

, ta e nove mil, oitocentos e setenta e
três cruzeiros novos e oitenta e qua-
tro centavos);

36. Quando fornecidas e Instaladas
as loucas. metai-s-e caixa de incêndio
NCre 53.040.00 (cinquenta e três mil
e quarenta cruzeiros novos)

37. Quando concluí& a impermea-
bilização dos tetos e co. tinas nos blo-
cos A e D, NCrs 133.822.50 (cento e

!trinta e três mil, oitocentos e vinte a
dois cruzeiros novos e cinquenta cen-
tavos);

38. Quando concluída a impermea-
bilização dos tetos e cortinas nos blo-
cos B e C, IsTer$ 133.82240 (cento e
trinta e três mil, oitocentos 'e vinte e
dois cruzeiros novos e cinquenta cen-
tavos);

39. Quando concluídas as esquadrias
de madeira, NCr$ 39.860,00 (trinta e
nove mil, oitocentos e sessenta cru-
zeiros novos).

40. Quando concluída na fachada
principal 'as esquadrias metálicas,
NCr$ 128.15,50 (cento e vinte e oi-
to mil, cento e quarenta e cinco cru-
zeiros novos e cinquenta centavos)

41. Quando concluído todo o res-
tante das esquadrias metálicas.......
NUS 128.145,10 (cento e vinte e -oito
mil, cento' e quarenta e cinco cruzei-
ros novos e cinquenta centavos)

42. Quando concluído todos os -re-
vestimentos, N'Cra 8.8.623.00 (oitenta e
oito mil, seiscentos e vinte e três cru-
zeiros novos);

43. Quando concluída tôda as lajes
mipermeabilizadoras nos trechos ....
A,B,C e D, NCr$ 107.011,52 (cent0 e
sete mil, onze cruzeiros novos e cin-
quenta e dois centavos);

44. Quando concluída tôda a pasci-
mentaçao nos trechos A,B,C e D, pavi-
mento inferior, NCr$ 159.267,28 (cen-
to e cinquenta e nove mil, duzentos e
sessenta e sete cruzeiros novos e vin-
te e oito centavos)

I
50. Quando assentado o restante do

vidros, inclusive de divisórias, nos tre
s °hos A,B,C e D, Ner$ 169.025,00 (cen

i to e sessenta e nove mil e vinte
[ cinco cruzeiros novos) ;
i 51. Quando concluída tôda a pin
tura nos blocos ABC e D, NC •

5 . 105.651,80 (cento e Cinco mil, seiscen
'tos e cinqüenta e uni cruzeiros novo
•e oitenta centavos)

52. Quando"' concluídos todos o
tôrros do pavimento inferior 'dos blo
cos A,B,C e D, NCrs 207.833,96 (dum
zentos e sete mil, seiscentos e trint
e três cruzeiros novos e noventa e sei
centavos);

' 53. Quando concluídos todos os for
ros do pavimento térreo dos bloco
A ,C e D, NCr$ 207 . 633,96 (duzen
tos e sete mil, seiscentos e trinta
[ três cruzeiros novos e noventa e sei
centavos);

54. Quando concluídos todos os for-
ros do pavimento superior dos blocos

. A.B C e D, NCr$ 206.995,08 (duzentos
•e seis mil, novecentos e noventa e
'cinco cruzeiros novos e oito centa-
vos);
	 i. Quando concluídos todos os jar-

dins, Domus acrílicos, lixeiras, caixa
•forte, -divisórias em mármore, divisó-
rias em marmorite, chapuz do cofre,

•;etc_ nos blocos A,B.0 e D, NCra
.84.000,00 (oitenta e quatro mil cruzei-
ros novos);

56. Quando concluída tôda a limpe-
1 za em iterai., Ner$ 29.500.00 (vinte e
nove mil e quinhentos cruzeiros no-
vas)

Cláusula Décima-Prhueira - 0.5
valôres do presente Contrato poderão

' ser reajustados, para mais ou para
e menos, de acárdo com o disposto no
1Decreto-lei re) 185, de 3 de fevereiro
Ide 1967 e no Deceeto n9 80.407, de 11
I de marco de 1967, alteeado pelo De-
creto n9 60.706. de 9 de maio de 1967
e ainda com as condicões do edital de
concorrência inde pendentemente de
têrmos ,aditivos, confornie a fórmula
abaixo;

Onde:
R , Valor do reajuste procurado
V	 Valor contratual da fatura
I (..r. E' o índice de preços verifica-
() dos no mês de maio de 1970,

data da apresentação da pro-
posta que deu origem ao Con-
trato.
E' a média aritmética dos fie.
dices verificados nos meses
transcorridos desde a apresen-
tação da proposta até o térmi-
no do serviço previsto no cro-
nograma físico-ftnanceiro.

Os índices a serem usados serão os
da Coluna 2 (dois) - Evolução dos
Negócios, da Revista Conjuntura Eco-
nômica, da Fundação Getúlio Var-
gas.

Cláusula Décima Segunda - Cor-
rerão sob o ônus financeiro da Gen-
tratada, e sob sua exclusiva respon-
sabilidade, todas as despesas , com alo-
jamento, alimentação, obrigações so-
ciais previstas na legislação de previ-
dencar social e trabalhista, seguros de
qualquer natureza, decorrentes de re-
lação empregaticia, do pessoal por ela
contratado direta ou indiretamente
para o cumprimento dêste contrato,
bem corno pelos danos civis causados
por qualquer empregado contra o pa-
trimônio da Contratante ou de tercei-
ros.

a 1. 1% (um por cento) do valor do
- contrato, na ocasião da assinatura
- deste instrumento;
e 2. 10n (dez por cento) do valor de

cada fatura, por ocasião do rectbi-
- mento das mesmas, até atingir o mon-

tante de D', (Cinco por cento) de Mi-
- cio prev)sto.
S Pararei() único. Após atingir o

e valor acima previsto e havendo fatu-
s 'ras de serviços extras ou de reajusta-
- mentos, a Contratada complementará
[ainda a caução a que se obriga, de

a ' modo que esta seja sempre igual a 5'
• (cinco por cento) das importanceis

[efetivamente recebidas.
- Cláusula Décima Quarta - O pro-
s' duto da retenção mencionada na cláu-
- [eula anterior não vencerá juros e naa
e poderá, em nenhuma hipótese, ser
S vinculado a qualquer obrigação e ti-

'Cará à disposição da Contratante, em
garantia da perfeita execução cia obra,
sendo restituído à Contratada, pelo
saldo que apresentar, 30 (trinta) dias
após a assinatura do termo de rece-
,bimento definitivo* da obra, firmado
pela -Comissão de Exame e Recebi-

; mento e.as Obras", de que. trata o Pa-
telegrafo único da Clausula Vig.!sima

ESegpaiiin
único. Fica, ainda, oitis-

', todo que a caução contratual não será
• restituiria nos casos da rescisão do.
[ Contrato por fraude, má-fé, incapa-
cidade ou comprometimento da or-
dem pública.
1 Cláusula Décima Quinta - Ressal-
vados os casos de fôrça maior, devi-
damente comprovados a juizo da Coa-

- tratante e previstas na Cláusula No-
na e sus parágrafos, a Contratada
Incorrerá nas seguintes multas:

1. de . leCr$ 200,00 (duzentos cruzei-
! ros novos) por dia que exceder ao
prazo fado para o inicio das obras,
ate. 30	 trigésimo) dia de atra,s0).

I 2. de 1\10r$ 100,00 (cem cruzeiros
novos) por dia gila exceder ao prazo
fixado para a conclusão e entrega das
obras, até o 90 9 (nonagésimo) dia de
atraso;

3. de Ner$ 2.000,00 (dois mil cru-
zeiros novos) por dia, a partir do 919
(nonagesimo primeiro) dia que ex-
ceder ao prazo fixado para a conclu-
são e entrega das obras;	 •

4. de Ner$ 1.000,00 (hum mil cru-
zeiros novos) pela inobeervância - de
qualquer das cláusulas contratuais.

Cláusula Décima Sexta - As mul-
tas serão descontadas das faturas
que a Contratada tenha a recebei' da
Contratante, podendo a referida Con-
tratada recorrer a Unidade Técnico-
Administrativa da UnB, ern i 1- (pri-
meira), instancia e ao Presidente da
Fundaçãq Universidade de Brasilia,
em grau de recurso.

Parágrafo único. As multas . esta-
belecidas são entendidas como inde-
pendentes e cumulativas.
-Cláusula ' Décifna Sétima - A res-

cisão do presente Contrato e a perda.
da caução, em favor da Contratante,
além de outras cominações
far-se-ão, independentemente de in-
terpelação judicial ou extrajudicial
quando a Contrataaa:

1. Pedir concordata ou lhe fôr de-
cretada falência;

2. Subempreitar parcial ou total-
mente a- obra, sem o consenthnento
prévio e por escrito da Contratante:

Paralisar os trabalhos por mais
de 10 (dez) dias consecutivos sem a
concordância prévia e expressa da
Contratante;

4. ,Deixar de cumprir,, sem expressa
anuência da Centratante, o contido na •
Cláusula Priméira;

5. Não permitir o livre acesso dos
elementos da fiscalização da Contra-
tante aos serviços, depósitos ou de- •
pendências, onde se encontram mate-
riais, utensílios, ferramentas, máqui-
nas, eqUipamentos, etc., destinados às
obras;

6. Deixar de demolir e ou refazer,
por sua cOnta, qualquer trabalho exe-
cutado. pela Contratada ou seus sub-

Cláusula Décima Terceira - A Con-
tratada caucionará, na Tesouraria da
Contratante, em moeda corrente ou
obrigações do Tesouro Nacional rea-
justáveis, o valor de NCr$ 339.441,38
(trezentos e trinta e nove mil, qua-
trocentos e quarenta e hum cruzeiros
novos e benta e oito centavos), cor-
respondenee a 5% (cinco por cento)
do valor do contrato, da seguinte ilu-
mine

I -

R , 0,90 x 	  X V
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Parágrafo •único. À Goittrataii,te
epalpete constituir uma "Comissão de
Exame e Recebimento das- Obras",
que terá o prazo de 8 (oito) dias, a
contar da data do recebimento da no-
tificação, para rejeitar parcial ou tos
talmente as obras, ou, aprovando-as,
lavrar o competente "Têrmo de Ra-
cabimento das' Obras", que deverá Ser
assinado pela referida Comissão e pe-
la Contratada.

Cláusula Vigésima Terceira — As
obras objeto déate contrato terão seu
planejamento e eontrôle pelo sistema
PERT ou CPM, às expensas da a'on-
tratada, possibilitando à Contratante
obter regularmente os relatórios do
computador eletrônico e também res-
postas a questionários sôbre o anda-
mento das obras.

Parkgrafo único. rate planejamento
e corrtrôle será feito por organização
escolhida pela Universidade Técnico-
Administrativa da UnB — Programa
MEC-BID, dentre 3 (três) indicadas
pela Contratada, com, experiência es-
peeífica no ramo de construção civil
em condições de prestar pronto aten-
dimento, em Brasília, às necessidades
da Contratante. O planejamento deve
ser entregue no ato da assinatura
deste ' contrato.

Cláusula Vigésima Quarta — No
caso de haver importação de material,
fica estabelecido que esta será feita
obrigatôriamente de país membro do
BID, obedecendo-se também à sução
5.05 do Contrato dei Empréstimo .,
158-8F-BR, com referência ao trans-
porte marítimo.

Cláusula Vigésima Quinta — As
despesas decorrentes das obras ora
contratadas correrão à conta 	
4.1.1.0.09 e-- Construção e Equipa-
mento -da Biblioteca Central.

Cláusula Vigésima Sexta — Fica
eleito o Fôro do Distrito Federal para
dirimir quaisquer questões õriundaa
do presente Contrato, cujo valor é ar-
bitrado em NCre 6.768.827,60 (seis
milhões, setecentos e sessenta e oito,
mil, oitocentos' e vinte e sete cruzei-
ros novos e sessenta cntavas), com
expressa renúncia de qualquer outro
que tenham ou venham a ter, por
mais privilegiado ou especial, que seja.

E assim, por se acharem justas e
contratadas, assinam as' partes éste
instiumento em 5 (cinco) vias de
igual teor e forma-, na presença das
duas testemunhas que também o
subscrevem.

Têrmo aditivo — aqui denominado
Anexo I — ao Contrato que cele-
bram a Fundação Universidade de
Brasília e a elnprêsa Construtora
Adhemar Rodrigues S. A., para a
construção, sob o regime de em-
preitada global, do prédio da Bi-
blioteca Central a ser edificado no
"Campus" da Universidade de Bra-
sília.
Pelo presente instrumento, a Fun-

dação Universidade de Brasilia, re-
presentada, pelo seu Presidente, o
Professor Caio Benjamin Dias, brasi-
leiro, casado, residente e domiciliado
nesta Capital, e a empresa Constru-
tora Adhemar Rodrigues S. A., re-
presentada pelo seu Diretor, o Enge-
nheiro Innocêncio Hollanda de Lima,
brasileiro, solteiro, residente e domi-
ciliado nesta Capital, resolvem, de
comum acôrdo, adicionar ao contrato
que celebram para construção, sob o
regime de empreitada global, do pré-
dio da Biblioteca Central, a ser edi-
ficado no "Campus" da Universidade
de Brasília, as seguintes cláusulas que
constituirão o daqui por diante deno-
minado "Amace I" do Contrato rafe-

empreiteiros, a oaitéaie da Con tra-
éante;	 .

'7. Recusar-se a indenizar os danos
!de qualquer natureza„ causados à
i rontraeante ou a teeceiros, oriundos
I da, execução das obras, sem prejuízo
1 das cominações legais a • que estiver
iiujeita. a Contratada;
. 8. Deixar de acatai recomendação
da Contratante, no sentido de inter-
romper temporária ou definitiaamen-
te qualquer serviço que não atenda

• aos requisitos ou detalhes pré-esta-
belecidos;

9. Deixar de- acatar recomendação
'da Cláusula Sétima;

10. Deixar as multas, por excesso
de prazo, atingirem, em qualquer Mo-

' Mento, o valor de 1% (um por cento)
: do preço global ajusto para a obra;
; 11. Não iniciar as obras até o 319

(trigésimo prineeiro) dia após a as-,	 .smatura do contrato..	 -

Cláusula Décima Oitava — Correrá
.por conta exclusiva da Contaatada,
a responsabilidade por qualquer uso
indevido de patentes registradas e,
ainda que resultante de caso fortuito
e por qualquer causa, a destruição ou

: danificação parcial ou total da obra
em construção, até definitiva aceita-

'. ção dela pela Contra•tante, bem como
as indenizações devidas por fatos ori-

1 . aindos dos serviços contratados, mesmo
i que ocorridos, em via pública.

Cláusula Décima Nona — Compete
à Contratada obter tôdas as licenças
e franquias necessárias aos serviços

• • objeto deste contrato,' pagar os erno-
inmentas prescritos por lei e observar

• tôda a legislação e posturas referen-
tes às obras e à segurança pública,
bem assim atender ao pagamento do
Seguro de acidentes do trabalho vin-
inalado ao objeto do contrato e seguro
de Responsabilidade Civil e de Incên-
dio, despesas decorrentes de leis tra-
balhistas e pagar impostos,. consumo

. de água, luz, fôrça, de que dependam
1 as obras e serviços aqui contratados,
bem como obrigações fiscais que lhe
forem aplicadas em seu nome ou no
da Contratante, sem qualquer ônus
para esta.

Parágrafo único. A observância das
leis, regulamentos e posturas, a que
se. refere esta cláusula, abrange as
exigências do Conselho Regional de
Engenharia e Arquitetura, espec i al-
mente no tocante à colocação de pla-
cas, tendo em vista as exigências do
registro na respectiva região do cita-

' do Conselho em que é a construção
realizada. Deverá existir no canteiro

• de obras, em local bem destacado,
uma placa 'com dizeres relativos ac
financiamento feito pelo BID, con-
forme modelo a ser fornecido à Con-
tratada.
' Cláusula Vigésima — A Contratada

• responderá pela solidez, segurança e
perfeição dos serviços executados, pe-
lo prazo de 5 (cinco) anos, na con-
formidade do que dispõe o Código
Civil Brasileiro, a contar da data da
entrega definitiva das obras.

Cláusula Vigésima Primeira — As-
siste à Contratante o direito de re-
cusar no todo ou em parte o serviço
dado como executado, quando nãa es-
tiverem sido rigorosamente -observado
o projeto ou as especificações, obri-
gando-Se a Contratada, neste caso, a
reparar e a reconstruir por sua conta
e risco o que necessário s fizer para
o pleno e cabal cumprimento deste
contrato.

Parágrafo único. No caso de erro
ou omissão originário do projeto ou
das especificações que integram êst,e
Instrumento, o ônus da reparação cor-
será por conta da Contratante, que

• promoverá a seu critério, a apuração
de responsabilidade.	 -

Cláusula Vigésima Segunda — Con-
aluídos. definitivamente as obras obe
jato deste contrato, a Contratada se
obriga a notificar a Contratante, por
escrito, dando-lhe imediata ciência da
conclusão.

se compõe do Chefe ela Unidade Tec-
hieo-Administrativa da Universidade
de Brasília, do Engenheiro-fiscal da
obra e do Arquiteto-chefe da equipe
responsável pela elaboração dos alu-
didos projetos e especificações origi-
cais.

Cláusula Segunda — Compete à Se--
missão, mencionada na Cláusula an-
terior, examinar da procedência ou
não da modificação proposta, enca-
minhando o seu pronunciamento,
através parecer, ao' Magnífico Reitca
da Universidade de Brasília, pela
aprovação sugerida.

Cláusula Terceira — Sendo aprova-
do pelo Magnífico Reitor da UnB
trabalho da Comissão, pela procedên-
cia da modificação, deverá todo o
processado ser encaminhado, por In--
termédio da Comissão Especial paia
Execução do Plano de Melhoramento
e Expansão do Enaino Superior ,...
(CEPES), ao, Banco Interamericano
de Desenvolvimento (BID), a quem
cabe o julgamento. final.

Cláusula Quarta — O -'julgamento
pela improcedência da modificação
sugerida, em qualquer instância, não
resultará direito a indenização, sob
qualquer instância, não 'resúltará di-
reito a indenização, sob' qualquer pre-
texto e de qualquer natureza, em be-
nefício de quem. dela teve a inicia-
tiva.

Cláusula Quinta — Aplicam-se a
este instrumento tôdas as cláusulas
do Contrato ao qual passa o presen-
te a integrar.

E assim, por se acharem justas e
contratadas, assinam as partes este
inetrumento em 5 (cinco) vias de igua.i
teor e forma, na presença das teste-
munhas que também o subscrevem.

Brasília, 6 de junho de 1970. —
Caio Benjamin Dias, P/ Fundação
Universidade de Brasília. — Inno-
cencío Hollanda de Lima, P/Constru-
tora Adhemar Rodrigues S. A.

Testemunhas: Zazima Eunice Mon-
teiro . — José Milton Ferreira.
1N 9 2820-B — 31-7-70 — Cr$ • 291,00)

naaão de: Anexo I Programa Pre-svisto.
Cláusula II — Da Vigência -a- Esta

convênio é firmado para • vigorar du-
rante o ano base de 1970, terminan-
do a 31 de dezemlero de 1970.

Cláusula III	 Dos Recursos Fi-

sula I, a serem fornecidos pela ....
"CNEN", em moeda nacional, para
aplicação constante do Anexa II, se-
rão de NCr$ 25.000.00 (vinte e cinco .
mil cruzeiros) .

Subclausula Única -- As importân-
cias fornecidas peia CNEN, em de-
corrência da execução deste Termo,
serão movimentadas pelo represen-
tante legal do Beneficiado através do
Banco do Brasil ou cia Caixa Econô-
mica.

Cláusuld IV — Do' Fornecimento do
Auxílio —A CNEN se reserva o' di-
reitó de fornecer Auxílio parcelado e
de determinar o número de parcelas
de acôrdo com suas disponibilidades
orçamentárias, durante o ano base.

Cláusula V — Das Prestações de
Contas — O Beneficiado deverá pres-
tar contas, até o dia 30 de junho do
ano seguinte ao ano base, de confor-
midade com o disposto adiante.

Subcláusula Primeira O Benefi-
ciado se compromete a apresentar a
Prestação de Contas de 'aeôrdo com
as Instanções Solara Prestação de
Contas (Anexo IV), bem como a
observar as Normas para Concessão de
Auxílio (Anexo III).

Subcláusula Segunda — As quan-
tias fornecidas pela CNEN e o seu
saldo, não poderão ser destinados à
aplicação diversa da prevista neste
Termo, não sendo permitido sua
tran.sferência entre itens diferentes.
No caso de não utilização total dos
recursos será o saldo recolhido à Te-
sauraria da CNEN, juntamente com a
Prestação de Contas.

Subcláusula Terceira — Os atidos
restitindos à CNEN serão recebidos
condicionalmente, até a aprovação da
Prestação de Contas.

Cláusula VI — Dos Relatórios — O
Beneficiado deverá apresentar, até
trinta dias após o término dêste con-
vênio: a) um relatório sucinto das
atividades administrativas; b) um
relatório circunstanciado das ativida-
des científicas, de acôrdo com o Ane-
xo III.

Cláusula VII — Das Publicações —
O Beneficiado devera remeter à ....
CNEIN três cópias de quaisquer pu-
blicações resultantes do Auxílio con-
cedido por êste convênio. Em tôdas
as publicações deverá constar refe-
rência à colaboração prestada pela
CNEN.

Cláusula VIII — Da Fiscalização —
A CNEN se reserva o direito de fis-
calaaar a perfeita aplicação dos re-
cursos concedidos, bem coma de ve-
rificar o andamento das atividades,
por meio de visitas aos locais de tra-
balho, contato . pessoal 'com os res-,
pensáveis e outros meios adequados.

Ckusula IX — Do Uso da, Bibliote-
ca — O BenefiCiado se prontificara a
franquear a sua Biblioteca ao uso do
pessoal da CNEN. Os livros e. revis-
tas poderão ser cedidos por emprés-
timo . de Biblioteca a. Biblioteca por
prazo não superior a 30 dias corri-
das.

Cláusula X — Da Responsabilidade
O interveniente fica pessoalmente

responsável pela perfeita aplicação
dos .recursos, de acôrdo com a fina-
lidade estabelecida.

Subcláusula Única	 Os materiais
e equipamentos adcp (hidra com au-
xílio da CNEN, serão de propriedade
da mesma, ficando sob a guarda e
responsabilidade do Beneficiada, du-
rante a vigência do presente convê-
aia e, findo êste, ercalanto a CNEN
não exigir a sua restituição. '

Brasília, 6 de junho de 19'70. —
Caio Benjamin Dias, Contratante. —
Innocencio Hollancla de Lima, Contras.
tada.

Testemunhas: Zózima Eunicè Mon-
teiro. — José Milton Ferreira.

MINISTÉRIO
DAS.

MINAS' E ENERGIA

COMISSÃO NACIONAL
DE ENERGIA- NUCLEAR

Tê/171,0 de Convênio celebrado entre
a Comissão Nacional de Energia
Nuclear e a Escola de Engenharia
da Unifierigade Federal ido yVo
de Janeiro.
A Comissão Nacional de Energia

Nuclear, Autarquia Federal, doravan-
te designada CNEN, com sede à Rua
General Severiano, n9 90, nesta ci-
dade, representada pelo seu Presiden-
te, Professor Hervasio Guimarães de
Carvalho e a E,scala de Engenharia
da Universidade Federal dõ Rio de
Janeiro, neste ato denominado Be-
neficiado, com sede nesta cidade,.re-
presentado pelo - Professor. Antonio
José da Costa Nunes, Diretor, dos
Cursos de Engenharia . Nuclear com a
ihterveniência do Coordenador VIS-

lx)nsável iProfesisor Aimone Camar-
delia, acordam em firmar . o presen-
te convênio, do qual fazer parte In-
tegrante os anexos 1, II, III, IV, sob
as condições e cláusulas seguintes:

Cláusula I — Do Objeto — O pre-
sente convênio tem por objeto regular
a cooperação restrita a ser prestada
ao Beneficiado como Auxílio para rea-
lização da Atividade cujo programa
constitui o Anexo n9 1, sob a desig-

eido, do qual passará a ser parta in-
tegrante:

Cláusula primeira — Qualquer me-
dificação, que se pretenda fazer ao
4>rojeto ou especificações da obra, de-
verá ser apresentada praviamente e
por escrito à Comissão Encarregada
de Examinar Propostas de Modifica- na.naeires — Os recursos financeiros.
ções -do Projeto ou Especificações, que 'para atendimento do disposto na cláu-
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a Beneficiado cemo Auxílio para
r alização da Atividade cujo proeja-
ria constitui o Anexo 'número 1 sob
a designação de: Anexo I — Progra..
na Previsto.

Cláusula II — Da Vigência — Este a
o nvénio é firmado para vigorar du-
r nte o ano base de 1970, terminando t
a 31 de dezembro de 1970.

Cláusula II — Dos Recursos Fina n- d
e ires— Os recursos financeiros, para Ia
a endirnento do disposto na cláusula, d
I a serem fornecides pela "CNEN'a
ca moeda nacional, para aplicação p

nstante do Anexof II serão de ....
IN:Cr$ 50.000,00 (cinquenta mil cru- n

troa),	 reSubcláusula única — As importais- te
Cas fornecidas pela CNEN, em de- p

A Comissão Nacional de Energia
uclear, Autarquia Federal, doravan-

te designada CNEN, com Sede à Rua
Çeneral Severiano número 90, nesta
adade, representada pelo seu Presi-
d nte, Professor Hervásio Guimarães
de Carvalho e a Escola de Engenha-
r a da Universidade Federal do Rio
de Janeiro, neste ato denominado Be-
n•eficiades com sede nesta cidade re-
psesentado pelo Professor Antonio

isé da Costa Nunes, Diretor dos
Cursos de Engenharia Nuclear com a

terveniência do Coordenador res-
pansável Professor Aimone Camar-
cl ela, acordam em firmar o presente

nnvênio, do qual fazem parte Mie-
g. ante os anexos II, II, III, IV sob as
e naições e cláusulas seguintes:

Cláusula I — Do Objeto — o pre-
z( rife convênio tem por objeto regular
a cooperação restaii,n a ser prestada

E, por estarem assim de pleno adia-
da. firmam este convênio, em 4 (Tea-
tro) vias de igual teor que vão as-
sinadas pelas testemunhas abaixo.

Rio de Janeiro, 22 de julho de 1910
Hervásio Guimaraes de Carvalho,

Iresidente da Comissão Nacional de
E nergia Nuclear — Prof. Antonio
José da Costa Nunes, (Representante
I egal da Instituiçãe) -- Diretor dos
Cursos de Engenharia Nuclear —
I rol. Aimone Canzardella, Respousá .-
Vi — Coordenador.

.	 .

7armo de Convênio celebrado entre
a Comissão Nacional de Energia
Nuclear e ck Escola de Engenharia
da Universidade Federal do Rio de
Janeiro.

Cláusula XI Da Denúnaa —
p: esente convênio poderá ser denun
ciado por qualmier das partes, me
d ante notificação por carta co'a. aia
tcceciéncia de 60 (sessenta) dias
Neste caso o Beneficiado devei
d ntro de 30 (trinta) dias a conta
d data da cessaçáo, apresentar arn
bas os relatórios das atividades e
p estação de contara

Subeláusula Única — O não cum
pimento pelo Beneficiaao do estia u
h o neste converti° implicará na de
silencia do mesmo, com a con.secalent
rustituição de todos os recursos e ma
ti riais em poder do Beneliziaeo sern
prejuízo das medidas legais cabiveS
li avena° impedimento da eelebraea
da novo convênio, ete a apuração
n si das responsabilidaaes.

Cláusula XII — Da Autorizasãa —
C, presente convenio é celebrado d
acôrdo com o disposto na Lei núme

) 4.118-62, Resolução CNEN núme
r 1-65, 2-65 e 1-66 é decisão d
Comissão Deliberativa da CNEN em
si ia 345 sessão nes termos do PrO-
enso riá 101.440-70 que passa a faze
parte integrante e complementar d
presente, correndo a conta da verba
4,1.2.0 — 2. Convênio para Pesqui-
aiss.

Cláusula XIII — Do Fôr° — As
partes elegem o fôro da cidade do
Rio de Janeiro, para resolução de
e saisquer dúvidas deeorrentes da exe-
cução do presente convênio. .

•

Cláusula IX — Do Uso da Biblio-
teca — O Beneficiado se prontificara
a franquear a sua Biblioteca ao uso
do pessoal da CNEN. Os livros e re-
vistas poderão ser cedidos por em-
préstimo de Biblioteca a Biblioteca
por prazo não superior a 30 dias cor-
ridos.

Cláusula X — Da Responsabilidade
— O interveniente fica pessoalmente
responsável pela perfeita aplicaçao
dos recursos, de acredo com a fina-
lidada estabelecida.

Subeláusula única — Os materiais
e equipamentos adquiridos com auxi-
lio da CNEN, serão de propriedade
da mesma, ficando sob a guarda e
responsabilidade do Beneficiado du-
ante a vigência do presente convénio

e, findo êste, enquanto a CNEN nao
exigir a sua restituição.

Cláusula XI — Da Dnr2ncja — O
presente convênio poderá ser denun-
iedo por qualquer das partes, medi-
nte notificação por caem, com ante-

cadencia te 60 (sessenta) dias. sTea.
e caso o Beneficiado deverá, dentro
e 30 (trinta) dias a contar da data
a cessação, apresentar ambos os re-
tórios das atividades e a prestação

e contas. .
Subelli.usula única — O não cima

rimento pelo Benet-Miado do estipu-
do neste convênio implicará na de-

úncia do mesmo, com a conseqüente
stituição de todos os recursos e ma-
riais em poder do Beneficiado sem

rejuízo das medidas legais cabíveis,

Subcláusula Primeira -- O Benefl-
- ciado se compromete a apresentar a

Prestação de Contas de acórdo com
as Instruções Sôbre Prestação de

e contas (Anexo 1V, bem como a
- observar as Normas Para Concessão
- de Auxilio (Anexo m).
a Subcláusula Segunda — As quan-

tias fornecidas pela CNMaT e o seu
saldo não poderão ser destinados a

3 aplicação diversa 'da prevista neste
o I Termo, não sendo permitido sua

transferência entre itens diferentes.
No caso de não utilização total dos
recursos será o saldo recolhido à Te-
souraria da CNEN, juntamente com a
Préatação de Contas.

Subeláusula Terceira — Os saldos
restituiu% à CNEN serão recebidos
condicionalmente, até a aprovação da
Pre5taçã6 de Contas.

Cláusula VI — Dos Relatõrios — O
Beneficiado devera apresentar, ate
trinta dias apas o termal° deste con_
vénio: a) um relatório suseinto das
atividades administrativas; b) um re-
la r orio circunstanciado das atividades
cientificas, de acôrdo com o Anexo

Cláusula VII — Das Publicações —
O Benefseiado deverá remeter à, CNEN
três cópias de quaisquer pualicações
resultante do Auxilio concedido por
êste convênio. Eth todas as publica-
ções deverá constar referencia a co-
laboração prestada pela CNEN".

Cláusula VIII — Da Fiscalização —
O CNEN se reserva o oireito de fis-
calizar a perfeita aplicação dos re-
cursos concedidos, bem como de ve-
rificar o andamento das atividades,
per meio de visitas aos locais de tra-
balho, contato peesoal com os res-
ponsáveis e outros meios adequados.

O corrência da execução deste Termo,
- serão movimentadas pelo represen-
- tante legal do Beneficiado através do
- Banco do Brasil ou da Caixa Econ0-
• mica.

Cláusula IV — Do Fornecimento
3 do Auxilio — A CNEN se reserva
- direito de ferneeer Atraiu) parceiad
a e de determinar o na-ro de pasce

lar, de acôrdo com suas dieponitel
- ea.aes orçamentárias, durante o ali
- nese.

a- Cláusula V — DC3 Prcsções
e Contas — O Benefeaade devera, pra;

tar consas, até o d.a 30 de Pinho d
ano seguinte ao ano bes a de conto:

, alidade com ó dispoto a din te

Subcláusula única — As importân-
cias fornecidas pela ONEN, em decor-
rência da execução deste Termo se-
rão movimentadas pelo representan:e
legal do Beneficiado através do Ban-
co do Brasil ou da Caixa Econômica.

Cláusula V — Do Fornecimento do
Auxílio — A CNEN se reserva o di-
reito de fornecer Auxilio parcelado e
de determinar o número de parcelas,
de acôrdo com suas disponibilidades
orçamentárias, durante o ano base.

Cláusulas V — Das prestações de
contas — O Beneficiado deverá-pres-
tar contas, até o dia 30 de junho do
ano seguinte ao ano base, de confor-
midade com o disposto adiante.

Cláusula III — Dos Recursos Fi-
nanceiros — Os recursos financeiros,
para . atendimento do disposto na
cláusula I, a serem fornecidos pela
aONEN", em moeda nacional, para
aplicação constante do Anexo I gera()
de Nese 3.000,00 (tias mil cruzeiros) .

Térnio de Can/Mal° celebrado entre
a Comissão Nacional de Energ,a
Nuclear e a Fundação Escoei de
Medicina e Cirurgia do Rio de Ja-
neiro.

A Comissão Nacesnal de Energia
Nuclear, Autarquia Federal, doravante
designada CNEN", com sede à Rua
General Severiano número 90, nesta
cidade, representada pelo seu Presi-
dente, Professor Hervásio Guimaraes
de Carvalho, e a .Fundação Escola de
Medicina e Cirurgia do Rio de Ja-
neiro, neste ato denominado Benéfi-
ciado, com sede nesta cidade rtatre-
sentado pelo seu Diretor Prof. Fran-
cisco Alcântara Gomes Filho, com a
interveniência do Coorde, reseserisaa
vel Doutor Carmelindo Maliska, acor-
dam em firmar o presente convento,
do qual lavem parte integrante os
anexos I, II,	 V, sob as condições
e cláusulas seguintes:

Cláusula — Do Objeto — O pre-
sente convênio tem por objeto regu-
lar a ceoperaçá,o restrita a ser pres-
tada ao Beneficiado como Auxilio
para realização cia Atividade cujo
programa constitui o Anexo número 1,
sob designação de: Anexo I — Pro-
grama Previsto.

Constante do Processo minero
101.082-70

Cláusula II — Da Vigencia — Este
convênio é firmado para vigorar dua
rante o ano base de 1970, ternanan-
do a 31 de dezembro de 1970.

Agasto de 1970
o Subclausula Primeira — O benefil-

al ciado se compromete a apresentar a
Prestação de Contas de . acôrtio com

— as Instruções Sôbre Prestaçao de
e conlas (Anexo IV), bem como a ob .

-'O servar as Normas Para Cone: vão de
U- Arsenio (Anexo In).
6 Subo:aumla Segunda — As eman-
a tias fornsaelas pela CNEN e o seu
- saldo r.ão poderão ser de-ti-sacos é
e iseacaçâo diversa da pe.viaa neste
-T,rrro não szndo sua
e, tesnefeeencita entre itens diterent.a.

— No caso de não iaila Irias total Cs
recursos .•Eirá o saldo 1'e:11'13 à Te-

• souraría da CNEN. 'n ununnente com a
o Prestas -e° de Contas.

Subrausula Terceira — Os scedos
restituídos à CNEN senso receberes
condicionalmente, até a ap-ovaçáo da
Prestação de Contas.

Cláusula VI — Dos Relatemos — O
Beneficiado deverá apresentar, até
trinta dias após o término deste Con-
vênio: a) um relatório sucinto das
atividades administrativas; b) um re-
latório circunstanciado das atividades
científicas, de acôrdo cem o Anexo

Cláusula VII — Das Publicações —
O Beneficiado deverá remeter a
CNEN três cópias de quaisquer pu-
blicações resultantes do Auxilio con-
cedido por este convênio. Em Malas
as publicações deverá constar refe-
rência à colaboração prestada pela
CNEN.

Cláusula VIII — Da Fiscall:Acao —
A CNEN se reserva o direito de faca-
lizar a p ealeita aplicação dos recursos
conceades , bem ermo de verificar o
andamento das atividades, por meio
de visitas aos locais cie trabalho, con-
tato pessoal com os respoesavcis e
outros maos adequadcs.

Clausula IX — Do uso da
teca O Beneficiado se prontificara,
a franquear a sua B-blioteca no uso
do pessoal da CNEN. Os livros e re-
vistas poderão ser cedids por em-
préstimo de Biblioteca a Bieticteca
rpiodrosprazo não superior a 30 dia3 cor-

Clausula X — Da ResprMsabwaaae
— O interveniente fica pessoalmente
responsável pela perfeita apheaçao
dos recursos, de acôrdo com a fina-
lidade estabelecida.

Subaláusula. única — Os matei ialse equipamentos adquiridos com auxi-
lio da CNEN, serão de propriedade
da mesma, ficando sob a guarda e
responsabilidade do Beneficiado, du-
rante a vigência do presente convê-
nio e, findo este, enquanto a CNEN
não exigir a sua restituição.

Cláusula XI — Da Denúncia —
presente convênio poderá ser aehun-
ciado por qualquer das partes, me-
diante notificação por carta, com an-
tecedência	 de 60 (sessenta)	 dias.
Neste caso o Beneficiado deverá den-
tro de 30 (trinta) dias a conlar da
data da cessação, apresentar ambos
os relaaórios das atividades e a pres-
tação de contas.

Subeláusula única — O não cUm-
primento pelo Beneficiado do esr ipte-
lado neste convenio implicare na de-
núncia do mesmo, cem a conseq 'ente
restituiçâo de todos os recursos e
materiais em poder do Beneficiado
sem prejuízo das medidas lerias ca-
bíveis, havendo impedimento da cele-
bração do novo convênio até a apu-
ração inaj das responsabilidades.

Cláusula XII — Da autortzaçao —
O presente convênio é c elebrado de
acôrdo cem o disposto na Lei numero
4.118, de 1962, Resrluções CNEN nú-
meros 1, de 1965, 2 de 1955 e 1 de 1966e decisão da Comissão Dliberativa
da CNEN em sua 345 eessão nos ter-
mos do Processo número 101.082 de
1970 que passa a fazer parte inte-
grante e complementar do preSente,
correndo à conta da verba 4.1.2.0.2.
Convênio para Pesquisas.

havendo impedimento da celebração d
novo convênio, até a apuração fin
das responsabilidades.

Cláusula XII — Da Autorizaçao
O presente convênio é celebrado
aesesdo com o disposto na Lei ninnsr

o 4.118, de 1962, Resoluções CNEN ri
o meros 1, de 1935, 2 de 1965 e 1 de 196
- e decaia° da C011.1'.::::,t o Deliberativ
I.. da C.Nalel em sua Vaa ses,sao nee tér
o moi; do Processo número 101.439, d

1970 ceie passa a lazer parte inte
o grane e complementar do piesent
- cerrendo á conta da verba 4.1.2.0
o 2. Cerivnio para Pesquisas.
_ Cláusula XIII — Do Feiro	 A

partes elatam o fiem da cidade d
aso de Janeiro, para reseluça3 de
que isquer dúvidas decorrentes da
execuçeo do. presente convenio.

E. por estarem assim de plena
(meado, firmam êste cenvenio, eu 4
(quatro) vias de igual teor que vão
assinadas pelas testemunhas abaixo.

Hervasio Guimarães de Carvanto,
Presidente da Comissão Nacional de
Energia Nuclear: — Professor An
tonio José da Costa Nunes, Diretor
dos Cursos de Engenharia Nuclear.
— Professor Aimone Camardella —
Coordenador.

Testemunhas: a ser preenchido pela
ONEN) — Vilma Maria Fernandes. —
Lea da Cruz Alves. Observação:
assinaturas legíveis.
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EDITAL N9 18-70
Faço público que no dia 12 de agôs-

to do corrente ano, ãs 16,00 horas,
será levada a efeito a diligência de
medição, avaliação e desmembramen

-to do terreno de Marinha, denomina-
do Lote n9 34, Quadra 5, Gleba 1,
desmembrado do primitivo Lote nú-
mero 2.981, situado à Rua Barão de
Meuá, em Vila Geny, Corôa Grande,
município de Itaguaí, Estado do Rio
de Janeiro, dentro da Fazenda Na-
cional de Santa Cruz, aforado a Geny
Reis, objeto do processo n9 3.332-70-
D3RA-GB em que são interessados a
foreira e Pyro 'erlt Adolphsson, fi-
cando os mesmos convidados a com-
parecer à citada diligência, bem como
os confrontantes e os que se acharem
com demito.

Rio de Janeiro, GB., 13 de julho de
1970. — Mimar Borges Fortes da Sil-
va, Chefe da DFL-02.
(N9 32.482 — 28.7.70 - Cr$ 8,00).

Têrça-feira 4,

5° no 3,331-74-IBReteGB, em que são
interessados a foreira e Pyro Crit
Adolphsson, &ando os mesmos con-
vidados a c'emparecer à citada dili-
gência, bem como os confrontantes e
os que se acharem cora direito.

Rio de Janeiro, GB., 13 de julho
de 1970. — Adraar Borges Fortes da
Silva, Chefe da DFL-021
(N9 32.483 — 28.7.70 — Cr$ 8,(30).-

souraria da CNEN, juntamente com a
Prestação de Contas.

Subcláusula Terceira — Os saldos
restituídos à CNEN serão recebidos
condicionalmente, até a aprovação da
Prestação de Contas.

Cláusula VI — Dos Relatórios — O
Beneficiado deverá apresentar, até
trinta dias após o término deste cone
vênio: a) um relatório sucinto das
atividades administrativas; b) um l'e-
latório circnustanciado das atividades
científicas, de acôrdo com o Anexo

Cláusula VII — Das Publicações —
O Beneficiado deverá remeter a CNEN
três cópias de quaisquer publicações
resultante do Auxilio concedido por
êste convénio. Em todas as publica-
ções deverá constar referência eu-
laboração prestada pela CNEN.
vênio.	 tôdas as publicações de-
verá constar referência	 colabora-
ção prestada pela CNENT.

Cláusula VIII — Da Fiscalização -•
O °NEN se reserva o direito de fis-
calizar a perfeita aplicação dos re-
cursos concedidos, bem como de ve-
rificar o andamento das atividades,
por meio de visitas aos locais de Use.
belho, contato pessoal com os res-
ponsáveis e outros meios adequados.

Cláusula IX — Do Uso da Biblio-
teca — Beneficiado se prontificara
a franquear a sua' Biblioteca ao uso
do pessoal da CNEN. Os livros e re-
vistas poderão ser cedidos por em-
préstimo de Biblioteca a Biblioteca
por prazo não superior a 30 dias cor-
ridos.

Cláusula X — Da Resnonsabilid,ade
— O interveniente fica pessoalmente
responsável pela perfeita aplicação
dos recursos, de acôrdo com a fina-
lidade estabelecida.

Subcláusula única — Os materiais
e equipamentos adquiridos com auxi.
lio da CNEN, serão de pfopriedacie
da mesma, ficando sob a guarda e
responsabilidad e do Beneficiado, du-
rante a vigência do presente convênio
e, findo este, enquanto a °NEN não
exigir a sua restituição.

EDITAIS
MINISTÉRIO

' DA
AGRICULTURA

INSTITUTO BRASILEIRO
DE REFORMA AGRÁRIA

Departamento de Recursos
Fundiários

Fazenda Nacional de Santa
Cruz — DFL-02
EDITAL No 17-70

Faço público que no dia 12 de agas-
to do corrente ano, às 15,00 horas,
será levada a efeito a diligência de
medição, avaliação e desmembramen

-to do terreno de Marinha, denomi-
nado Lote 11, Gleba 1, da Quadra 5,
desmembrado do primitivo lote nú-
mero 2.981, situado à Rua Conselhei-
ro Andrade Figueira, em, Vila Geny,
Corôa Grande, Município de neguei,
Estado do Rio de Janeiro, dentro da
Fazenda Nacional de Santa Cruz;
aforado a Geny Reis, objeto do pro-
cesso. n9 3.333-70-IBRA-GB, em que
são interessados a foreira e use Adol-
phsson, ficando os mesmos convida-
dos a comparecer a citada diligência,
bem como os confrontantes e os que
se acharem com direito.

No caso de não utilizaçao total dos
recursos será o saldo recolhido it-Te- \(N9 32.481 — 28.7.70 .- Cr$ 8,00).

Clausula XIII — Do Fôr° — As
partes elegem o fôro da cidade do
Rio de Janeiro, para resolução de
quaisquer dúvidas decorrentes da exe-
cução do presente convênio.

E, por estarem assim de pleno acôr,
do, firmam êste convênio, em 4 (qua-
tro) vias de igual teor que vão assi-
nadas pelas testemunhas abaixo.

Rio de Janeiro, 21 de julho de 1970.
— Hervásio Guimarães de Carvalho,
Presidente da Comissão Nacional de
Energia Nuclear. — Prof. Francisco
Alcântara G. Filho, Diretor da Fun-
dação Escola de Medicina e Cirurgia.
— Dr. Carme/indo Maliska, Coorde-
nador Responsável.

Testemunhas: Vilma Maria Fer
-nandes.

Têrmo de Convênio celebrado entre
a Comissão Nacional de Energia
Nuclear e o Instituto de Física da
Universidade Federal do Paraná.
A Comissão Nacional de Energia

Nuclear, Autarquia Federal, doravan-
te designada CNEN, com sede à Rua
General Severiano número 90, nesta

, cidade, representada pelo seu Presi-
dente, Professor Hervásio Guimarães
de Carvalho, e o Instituto de Física da
Universidade Federal do Paraná, neste
ato denominado Beneficiado, com se-
de em Curitiba, Paraná representado
pelo Professor Eliasib Gonçalves
Ennes, Responsável pelo Instituto de
Física com a interveniência do Coor-
denador responsável General Werner
Hjalmar Grosa, acordam em firmar o
presente convênio, do qual fazem
parte integrante os anexos, I, II, UI
IV, sob as condições e cláusulas se-
guintes:

Cláusula I — Do Objeto — O pre-
sente convênio tem por objeto regular
a cooperação restrita a ser prestada
ao Beneficiado como Auxilio para
realização da Atividade cujo progra-
ma constitui o Anexo número 1 sob
a designação de: Anexo I — Progra-
ma Previsto.

Cláusula II — Da Vigência — Este
convênio é firmado para vigorar du-
rante o ano base de 1970, terminando
a 31 de dezembro de 1970.

Cláusula Ill — Dos Recurshs Finan-
ceiros — Os recursos financeiros, para
atendimento do disposto na cláusula,
I, a serem fornecidos pela "CNEN",
em moeda nacional, para aplicação
constante do Anexo EL serão de ....
Ner$ 25.000,00 (vinte e cinco mil cru-
zeiros).

Subcláusula única — As importân-
cias fornecidas pela CNEN, em de-
corrência da execução deste Têrmo,
serão movimentadas pelo represen-
tante legal do Beneficiado através do
Banco elo Brasil ou da Caixa Econó-
mica.

Cláusula IV — Do Fornecimento
do Auxilio — A CNEN se reserva o
direito de fornecer Auxilio parcelado
e de determinar o número de parce-
las, de acerdo com sues disponibili-
dades orçamentárias, durante o . ano
base.

Cláusula V — Das Prestações de
Contas — o Beneficiado deverá pres-
tar contas, até o dia 30 de junho do
ano seguinte ao ano base, de confor-
midade com o disposto adiante.

Subciáusula Primeira — o Benefi-
ciado se compromete a apresentar a
Prestação de Contas de acõrdo com
as Instruções Sare Prestação de
Contas (Anexo IV), bem como a
observar as Normas Rara Concessão
de Auxilio (Anexo III) .

Subcláusula Segunda — As quan-
tias fornecidas pela CNEN e o seu
saldo não poderão ser destinados a
aplicação diversa da prevista neste
Termo, não sendo permitido sua
'transferên('ia entre itens diferentes.

Cláusula XI — Da Denúncia — O
presente convênio poderá ser denun-
ciado por qualquer das partes, medi-
ante notificação por 'carta, com ante-
cedência de 60 (sessenta) dias. Nes-
te caso o Beneficiado deverá, dentro
de 30 (trinta) dias a contar da data
da cessação, apresentar ambos os re-
latórios das atividades e a prestaçao
de contas.

Subcláusula única — O não cumprir
mento pelo Beneficiado do estipulado
neste convênio implicará na denúncia
do mesmo, com a conseqüente restitui-
ção de todos os recursos e materiais
em poder do Beneficiado sem prejuízo
das medidas legais .cabíveis, havendo
impedimento da celebração do novo
convênio, até a apuração final das res-
ponsabilidades,

Cláusula XII — Da Autorixaçao -
O prenente convênio é celebrado de
acerdo com o disposto na Lei número
4.118, de 1962, Resoluções ONEN nú-
meros 1, de 1965 2 de 1965 e 1 de 1968
e decisão da Comissão Deliberativa
da CNEN em sua 345 e sessão nos ter-
mos dodo Processo número 101.906, de
1910 que passa a fazer parte inte-
grante e complementar do presente,
correndo à conta da verba 4.1.2.0 —
2. Convênio para Pesquisas.

Cláusula XIII — Do Fõro —
partes elegem o faro da cidade do
Rio de Janeiro, para resolução de
quaisquer dúvidas decorrentes da
execução • do presente convênio.

E, por estarem assim de pleno
acôrdo, firmam êste convênio, em 4
(quatro) vias de igual teor que vão
assinadas pelas testemunhas abaixo.

Rio de Janeiro, 23 de julho de 1970.
— Hervasio Guimarães de Carvalho,
Presidente da Comissão Nacional de
Energia Nuclear. — Eliasib GoncalVes
Ennes, Responsável pelo Instituto de
Física UF Paraná. — Werner Hjainuir
Gross, Coordenador.

Testemunhas: (a ser preenchido
pela CNEN) — Tere,sinh,a Azevedo —
Corina Teles.

E

EDITAL N9 21-70

Faço público que no dia 21 de agâs-
to do corrente ano, às 14,00 horas,
será levada a efeito a diligência de
medição, avaliação e desmembramen-
to do terreno de Intel:0r, parte da
maior porção do lote 11 9 68, situado
à Avenida Isabel em Santa Cruz --
GB.

'
 dentro da Fazenda Nacional de

Santa Cruz, aforado a Joffre de Frei-
tas Gomes, Jarbas Gomes e Hugo de
Freitas Gomes, objeto do processo nú-
mero 7.893-67-IBRA-GB., em que
são interessados os foreiros, ficando
os mesmos convidados a comparecer
à citada diligência, bem como os con-
frontantes e os que se acharem com
direito.

Rio de- Janeiro, GB., 15 de julho de
1970. — Adorar Borges Fortes da 'Sil-
va. — Chefe da DFL-02.
(N9 32.456— 28.7.70 — Cr$ 7,00).

MINISTÉRIO
DA

EDUCAÇÃO E CULTURA:

ESCOLA
PAULISTA DE MEDICINA •

EDITAL

Concurso para provimento do carga,
dm? Professor Titular da Disciplina
de Cirurgia TOráCiCa do Departara
mento de Cirurgia da Escala Pau"
lista de Medicina.
De ordem do Senhor Diretor em

exercido, Professor Doutor Horácia.
Eriges° de Mello, faço público que.
estarão abertas, na Secretaria da fesee

cola Paulista de Medicina, à rua BOe„
tucatu n.9 720, São Paulo, as inserto!
çóes ao conclamo para provimento da
cargo de Professor Titular da Dial
ciplina de Cirurgia Torecina do iJe
paramento de Cirurgia, pelo prazo dee
20 dias, oontados de 3 de março da
3970.

Poderão concorrer ao ['ergo os poro.]
tadores de Titulo de Doutor Proferes:
sóres-adjuntos, doweitke livres ogi.
pessoas de alta qualificação científica:É_
a Juizo na congregação, pelo voto MT'
2/3 de teus membtos.

A inscrição ao Concurso seré,
mediante apresentação de tuai reque0

AVISOS

Rio de Janeiro, GB., 13 de julho
de 1970. — Adnzar Borges Fortes da
Silva, Chefe da, DFL-02.

EDITAL N9 19-70

Faço público que no dia 12 de agôs-
to do corrente ano, às 14,00 horas,
será levado a efeito a diligência de
medição, avaliação e desmembram en

-to do terreno de Marinha, denomi-
nado Lote n9 9, Quadra 5, Gleba 1,
desmembrado do primitivo 'Lote nú-
mero 2.981, situado à Rua Conselhei-
ro Andrade Figueira, em Vila Geny,
Corôa Grande, município de Itagual,
Estado do Rio de Janeiro, dentro da
Fazenda Nacional de Santa Cruz, afo-
rado a Geny Reis, objeto cio preces-

EDITAL N9 20-70

Faço público que no dia 20 de ages-1
to do corrente ano, àe, 13,00 horae,
será levada a efeito a diligência de
medição, avaliação e desmembrame n

-to do terreno de Marinha, denomina-
do lote n9 3, Quadra 12, Gleba 2, des-
membrado do primitivo lote n9 2.524,
situado em Vila Geny, Corôa Grande,
Município de Itaguaí, Estado do Rio
de Janeiro, dentro da Fazenda Na-
cional de Santa Cruz, aforado a Geny
Reis, objeto do processo no 3.398-70-
IBRA-GB, em que são interessados a
foreira e José Vieira Júnior, ficando
os mesmos convidados a comparecer
à citada diligência, bem como os con-
frontantes e os que se acharem com
direito.

Rio de Janeiro, GB., 13 de julho de
1970. — Admor Boi ges Fortes da Sil-
va, Chefe da DFL .02.
(N9 32.484 — 28.7.70 — Cr$ 8,00),
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lamento eo Diretor, instinide com
seguiates documeetas:

1 - Prova de ser brasileleo nato ou
naturalizado;

II - .e restaclos de senidade •física
e mental, e de idoneidade moral;

111 - Prova de estar em dia com
as obrigiaões militares;	 .

IV - /nulo de eiator;
, V - t)ocumentação de atividade
1 profissiaial ou cietitifica que tenha
exercido e que se re/acione com a

!discipline em Concurso, em 6 vias;
1 VI -, Prova de pagameate da taxa
leespectiva;

VII -4 Fõlha corrida da policia.
O ' processamento do concurso obe-

iselim Depaitamental, de acordo com

decerá o Regimento da Escola Pau-
lista de Medicina e normas do Con-
a lel veeente

O coacurso constará de:
1 - Apreciaçao de titulas; .
II - ;Prova prática:
111 -- Prova didática.

, O pregrama da disciplina em refe-
rencia foi aprovado peio Conselho

- pepartemental em 20 de fevereiro de
1970 e ,encontra-se em anexo ao pre-
sente edital.

i,kbo Paulo, 3 de março de 1970. •-
Mar'y Tereza Gateara Chefe de . Se-

t reatioli'Lem- eirixerrca
iceiloo .K nee se de Mello;

pROGOAMA DA DISCIPLINA DE
CIRalleGIA TORACICA DO DE-
PARTAMENTO DE CIRURGIA
le- Pré e posoperatório em Cirurgia

I Woraeita.
2 - Parada cardiaca e recuperação. 1

3 -, Traumatismos toráCicos.
4 -! Afecções cirúrgicas da pleura.
6 -4 Neopiasias do pulmíto.
6 --, Tumores do medlastino.
7 -, Afecções supurativas do pulmão
4 -- Principias cio tratamento cir.

tú rgica da tuberculose pulmonar.
9 -a Aneurismas da aorta torácica.
10 e- Afecções do pericórdio.
11 - Principios de circulação ex-

tra-Orporea na cirurgia.
12 a- Cardopatias congênitas ada-

. acalcas: fisiopatologia, e princípios ge-
lais eo tratamento cirúrgico.,

13 - Cardlopatias congênitas eia-
featices: fisiopatologia e princípios ge-
tais .lo tratamento cirúrgico.

, 14 - Cardiopatias adquiridas: H-
alopatologia e princípios gerais do
biatamento cirúrgico.

15 - Bloqueio cardíaco e marcapas-
ao eardlaco

16 - Coronarlopatiar revasculari-
asicM do rniocardio.

17 - Afecções congênitas do Pul-
_Weice Enfiseina bolhoso. Cistos aereos
Po aulnuto.

18, - Afecções cirúrgicas do dia-
amaina.

19 - Malformações, deformidades e
tumores da parede torácica.

2t - Hipotermia em cirurgia car-
,alaca.

-----,
EDITAL

I. Concurso para proviment3 do cargo
d'a Professor Titular da Disciplina
de Neurocirurgia do Departamento
da Neurologia da Escola Paulista de
Medicina.

Poderão concorrer ao cargo os per-
' ,laderes do Titulo de Doutor, Profes-
aóress-adjuntos, docentes livres ou
peaMas de alta qualificação cientifica,
la Pin da Congregação, pelo voto de
2131 de seus membros.

1
 De ordem do Sennor Diretor em
extrcicto Doutor Floreei° Kneese de

1)1ÁRIO OFICIAL (Seção I	 Parte II)

A Inscrição ao Concurso será feita
mediante apresentação de um reque-
rimento ao Diretor, instruido com os
seguintes documentos:

I - Prova de ser brasileiro nato ou
naturalizado;

II - Atestados de sanidade Holm e
mental e de idoneidade moral;

III - Prova de estar em dia com
as obrigações militares;

IV — Titulo de eleitora

V - Documentação de atividade
profissional ou científica que tenha
exercido e que se relacione com a
disciplina em Concurso, em 6 vias:

VI - Prova de pagamento da taxa
respectiva;

AwAsto de 1970

3 - Clinica da hipertensao intra-
craniana• - cefaléia. Fislepetargia e ela.

• - Vetnita. Fisioratolusla e cii-
wea,

O - Consciencia na hipertensão in-
trecrareeiee. eiseepateual4 e el e- e.

7 - Semita ee; .a neurocirargica Ar-
ra ograna eerebral
8 - Semiologia. Pneumeenctfaloel

grafia.
9 - Semiologia. Mielagraiut.
10 - Síndromes corticals.
11 - Tumores do lobo frontal.
12 - Tumores cio lodo parietal.
13 - Tumores do lota; temporal.
14 - Meningeomas da base.

	

15	 Tumores do 3.9 ventrículo e
núcleos da base.

16 - Síndromes optoquiaematicas.
17 - Adenomas da hipófise.
18 - Sindromes da fossa poateriore
19 - Tumores de linha media. Me- ,

duloblastoma .
20 - Tumores cerebelares.
21 - Tumores do ângulo ponto.
22 - Síndromes de compreensão

medular.
23 - Síndromes radicularez. Hérnia

de disco.
24 - Algias da face. Neuralgia do

trigemio.
- Cirurgia dos nervos perifé-

ricos.
- Fisica e fisiopatelogia dos

traumas credo-encefálicos.
27 - Clinica de traumatismos era-

nio-eneefálicos.
28 - Cuidados gerais nos trauma-

esmos crenio-encefálicos.
29 - Trauma raquemedular. nisto-

patologia.
30 - Trauma raquemedular. C11-

	

moa.	 •
31 - Hidrocefalia
(Dias 12-3 a 2-12-970)

MINISTÉRIO
DAS

COMUNICAÇÕES

EMPRÊSA BRASILEIRA
DE CORREIOS E TELÉGRAFOS.

Escola de Aperfeiçoamento
EDITAL N9 12 DE 22 DE JULHO

DE 1970
O Diretor da Escola de Aperfeiçoa-

mento eZa. Emprêsa Brasileira de Cor-
reios e Telégrafos torna público para
conhecimento dos interessados, que
estarão abertas, no Estado da Gua-
nabara e nas sedes das Delegacias
junto às Diretorias Regionais, axceto
do Estado do Rio de Janeiro, no pe-
ríodo de 3 a 19 de agasto de 1970,
as inscrições aos exames, para Radio-
telegrafistas de primeira e segunda
classe, Radiotelefonistas e Radiotéc-
nico-Auxillar de que tratam as Por-
tarias números 432-D.C.T. de 30 de
abril de 1947, 2.243-3-9-50, 1.124-DCT
de 11 de setembro de 1950 e 2.038 de
26 de ap5sto de 1954.

Os candidatos aos exames de Radio-
telegrafisla e Radiotelefonista, deverão
apresentar no ato da inscrição: titulo
de eleitor, carteira de reservista, car-
teira de i dentidade e 2 fotografias
3x4, de paletó e gravata, e os Radio-
técnicos, além desses documentos, de-
verão apresentar, ainda, atestado de
boa conduta e de vacina.

Os interessedps deverão, apresentar
os pedidos de i lnscrição na sede da
Escola, na rua Almirante Cócrane,
número 301, Tijuca, onde serão aten-
didos, diariamente, das 12 às 16 ho-
ras ,e nas Delegacias da EACT, junto
às Diretorias Regionais (exceto aos
sábados).

Rio de Janeiro, 22 de julho de 1970
Manoel * Luiz Azevedo.

• — Rilha corrida da policia.
O processamento do concareo mede.

cera o Regimento da Escala /. adiste
de Medicine e normae ar censenc
Departamental de acerai cem a im
vigente.

O concurso constará de•
1 - Apreeiaçao de times;
II— Prova pratica;
/II - Prova didática.
O programa da disciplina em rete-

rência to.1 aprovado pelo eenseiho De-
partamental em 29 de fevereiro de
1970-e encontra-se em anexo ao pre-
seate edital.

São Paulo, 3 de Março de 1970e -
Marli, Tereza Galvani, Chefe de Se-
cretaria. - Horacio Knea,ie de Mello
Diretor em exercido.
PROGRAMA DA DISCIPLINA DE

NEuROCIRURGIA DO DEPARTA-
MENTO DE NEUROLOGIA

1 - Estado atirai da Neurocirurgia
e importância para o médico prático.

2 - Flelopatologia da hipertensão
intracraniana.

os 'Mello, faço público que estao abai-
e tas, na Secretaria da Escola Paulista

de Medicina, à rua Botucatu n. 9 720,
Sãe Paute as inscrições ao concurso
para provimento do cargo de Profes-
sor Titular da Dieciplina de Neuro-
cirurgia do Departamento de Neuro-
logia, pelo prazo de 180 dias, conta-
doe de 3 de março de 1970.


